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SQGESTÃO No 8.400 
"Art. 1 o As receitas tributárias pertencem, in

condicionalmente, à entidade competente para 
instituir o correspondente tributo, salvo determi
nação em c9ntrário desta Constituição. 

Art. 2° E reservado à lei complementar esta
belecer os termos em que serão destinadas as 
receitas distribuídas aos Fundos de Participação 
e ao Fundo Compensatório do Comércio Extenor, 
cabendo ao l'ribunal de Contas da União o cálculo 
das quotas. 

Parágrafo único. A transferência dos recursos 
dependerá do recolhimento dos impostos fede
rais arrecadados pelos Estados, pelo Distrito Fe
deral e pelos Municípios, e da liquidação, junto 
à União, das suas dívidas ou as das entidades 
que lhes sejam vinculadas, inclusive quando 
onundos da prestação de garantia. 

Art. 3° A União e os Estados divulgarão, pelo 
Diário Oficial, até o último dia do mês subse
qüente, os montantes de cada um dos impostos 
arrecadados, englobando os respectivos adicio
nais e acréscimos, bem como os valores transfe
ridos a outras entidades federativas. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o proces
so de participação previsto nesta Constituição, as 
receitas deverão ser postas automaticamente à 
disposição da entidade destinatária, no prazo de 
45 dias a partir do primeiro dia do mês subse
qüente ao da arrecadação, admitidos somente 
os termos e condicionamentos fundados no arti
go anterior. 

Art 4° Fica extinta a contribuição para o Fun
do de Invesi:Jmento Social (Finsocial). 

Art. 5' O sistema tributário nacional, de que 
trata esta Constituição, entrará em vigor a partir 
de 1° de janeiro de 1989, vigorando, até 31 de 
dezembro de 1988, o sistema tributário ora subs
tituído. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios ficam autorizados 
a decretar, desde o exercício financeiro de 1988, 
as leis necessárias à execução do sistema tribu
tário nacional de que trata esta Constituição." 

Justificação 

A proposta mantém a obrigatoriedade de a 
União e os Estados divulgarem, pelo Diário Ofi. 
cial, os montantes de cada um dos impostos arre
cadados, englobando os respectivos adicionais 
e acréscimos, bem como os valores transferidos 
a outras entidades federativas. 

2. Determina, ainda, a automaticidade da dis
tribuição da receita às entidades destinatárias, no 
prazo de quarenta e cinco dias a partir do mês 
da arrecadação. 

3. A proposta ora apresentada cassa a base 
constitucional do imposto federal denominado de 
"contnbuição para o Finsocial", quer ao retirar 
da União a competência tributária remanescente, 
quer ao determinar a não-cumulatividade dos im
postos ditos especiais. A casuística "Contribuição 
para o Finsocial" representa um verdadeiro retro
cesso em nosso Sistema Tributário, pois repre
senta um retomo aos malsinados tributos "em 
cascata" ou cumulativos, que a Emenda de no 
18/65 havia exorcizado da ordem jurídica. Suge
rimos-concomitantemente à extinção do Finso
cial - que a carga tributária correspondente a 
esse tributo seja absorvida pelo imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias, 

como mais um esforço às finanças estaduais. A 
fórmula técnica mais adequada encontra-se na 
elevação da alíquota desse imposto não cumu
lativo, até o limite necessário à geração da receita 
hoje arrecadada pelo chamado Finsocial. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Simão Sessim. 

SOGESTÃO N9 8.401 
"Art. 1 o Compete à União instituir impostos 

sobre: 
l-Importação de produtos estrangeiros; 
li-exportação, para o estrangeiro, de produ-

tos nacionais ou nacionalizados; 
Ill- renda e proventos de qualquer natureza; 
N- produtos industrializados; 
V- operações de crédito, câmbio e seguro, 

ou relativas a títulos ou valores mobiliários. 
§ 1 o É facultado ao Poder Executivo, nas con

dições e nos limites estabelecidos em lei, alterar 
as alíquotas dos impostos enumerados nos itens 
I,lleV. 

§ 2o O imposto sobre produtos industrializa
dos será seletivo em função da essencialidade 
e dos produtos, e não cumulativo, abatendo-se, 
em cada operação, o montante cobrado nas ante
riores 

Art. 2o A União, na iminência ou no caso de 
guerra externa, pode instituir, temporariamente, 
impostos extraordinários, compreendidos, ou 
não, em sua competência tributária, os quais se
rão suprimidos gradativamente, cessadas as cau
sas de sua criação. 

Art. 3o A União distribuirá: 
I-do produto da arrecadação dos impostos 

sobre a renda e proventos e qualquer natureza 
e sobre produtos industrializados (art. 1 o, lll e VI), 
trinta e cinco por cento, na forma seguinte: 

a) 15%, ao Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal; 

b) 18%, ao Fundo de Participação dos Muni
cípios; 

c) 2%, ao Fundo Especial. 
li-do produto da arrecadação do imposto so

bre exportação (art. 1 o, 11), 90%, ao Fundo Com
pensatório do Comércio Exterior, para ser desti
nado aos Estados que exportem para o estran
geiro produtos imunes de imposto sobre opera
ções relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestação de serviços; 

III- ao Estado ou ao Distrito Federal, onde 
se situar o estabelecimento pagador, 5% do im
posto sobre produtos industrializados; 

§ 1 o Para efeito de cálculo da distribuição 
procedida na forma do item I, deste artigo, excluir
se-á a parcela de arrecadação do Imposto de Ren
da e proventos, pertencente a Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

§ 2o No cálculo do montante dos impostos 
da União, a serem destinados a outras entidades 
federativas ou a Fundos, as percentagens estabe
lecidas nesta Constituição devem ser aplicadas 
sobre a arrecadação total bruta. 

Art. 3o Pertence aos Estados e ao Distrito Fe
deral o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a renda e proventos de qualquer natu
reza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagol!, 
a qualquer título, por eles, suas autarquias e funda
ções públicas. 

Art. 4° Pertence aos Municípios o produto da 
arrecadação do imposto da Umão sobre a renda 

e proventos de qualquer natureza, incidentes na 
fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, 
por eles, suas autarquias e fundações públicas." 

Justificação 

Na discriminação das competências tributárias, 
a proposta reduz o número de impostos da União, 
dos dez itens atuais (artigo 21 da Constituição 
ainda vigente), para cinco. 

Permanecem, assim, na competência federal, 
os impostos sobre: 

1- importação; 
11-exportação; 
lll- renda e proventos de qualquer natureza; 
N- produtos industrializados; 
V- operações de crédito, câmbio e seguro, 

ou relativas a títulos ou valores mobiliários. 
2. No que tange à destinação das receitas tri

butárias, o artigo proposto aumenta os percen
tuais dos dois impostos federais (Imposto de Ren
da e Imposto sobre Produtos Industrializados) di
recionados ao Fundo de Participação dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Territórios, e ao 
Fundo de Participação dos Municípios. Esses per
centuais subiriam de 14 e 17%, respectivamente, 
para 15 e 18%. Essa elevação cumpre uma im
portante função de redistribuição de receitas tribu
tárias nacionais, pois os fundos beneficiam Esta
dos e Municípios na razão inversa do nível da 
renda per capita de suas populações. 

A proposta institui o Fundo Compensatório do 
Comércio Exterior que será formado pela destina
ção de noventa por cento do produto da arreca
dação do imposto sobre exportação de compe
tência da União. O Fundo visa a compensar os 
Estados que exportem para o estrangeiro produ
tos imunes de imposto sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre serviços de 
qualquer natureza. 

11. A proposta inova as formas de distribuição 
de receitas tributárias. Nela dispõe-se que a União 
entregue, do produto da arrecadação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, 5% do montante 
que é pago, por estabelecimento, ao Estado onde 
o estabelecimento esteja situado. Esse novo mo
dos de distribuição visa atender às necessidades 
de receitas dos Estados produtores de manufatu
rados, que, em face da renda per capita relativa 
mais elevada de sua população, pouco percebem 
com os Fundos de Participação. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Simão Sessim. 

SOGESTÃO N9 8.402 
"Art. Compete aos Municípios instituir 

impostos sobre: 
1-propriedade predial e territorial urbana; 
11-vendas a varejo, inclusive de combus

tíveis. 
Parágrafo único. É reservado à lei com

plementar fiXar a alíquota máxima do impos
to enumerado no item 11." 

Justificação 

Os Municípios são melhor aquinhoados com 
a presente proposta. Mantém-se na esfera da sua 
competência o imposto sobre a propriedade pre
dial e territorial urbana. Dá-se novo incremento 
à arrecadação, apliando-se a competência tribu
tária dos Municípios, facultando-lhes instituir im
postos sobre vendas a varejo, mclusive de com-
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bustíveis, e reservando, à lei complementar, a fiXa
ção de alíquota máxima para esse novo tributo. 

A receita tributária dos Municípios poderá ser 
ainda mais ampliada, aumentando-se a sua parti
cipação na arrecadação dos impostos estaduais, 
o que desde já se sugere. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Simão Sessim. 

SUGESTÃO No 8.403 
"Art. 1 o Os tributos, que a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios poderão insti
tuir, são exclusivamente os seguintes: 

1- impostos, obedecida a discriminação de 
competências e a destinação de receitas estabe
lecida neste Capítulo; 

11-taxas, em razão do exercício do poder de 
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, presta
dos ao contribuinte ou postos à sua disposição; 

lll- contribuições de melhoria, pela valoriza
ção de imóveis, decorrentes de obras públicas. 

§ 1 o As taxas não poderão ter base de cálculo 
igual a de impostos, nem serão graduadas em 
razão do valor de bem ou direito do contribuinte. 

§ 2° As contribuições de melhoria serão exi
gidas dos proprietários, tendo por limite total o 
valor das despesas realizadas. 

§ 3o É reservado à lei complementar estabe
lecer normas gerais de direito tributário, dispor 
sobre conflitos de competência nessa matéria en
tre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e regular as limitações constitucionais 
ao poder de tributar. 

Art. 2° É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: 

1-exigir tributo, ou aumentá-lo, sem determi
nação prévia de lei. 

11- estabelelecer limitações ao tráfego de pes
soas, bens ou mercadorias, por meio de tributos 
interestaduais ou intermunicipais; 

lll- instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos ou

tros, quando não pertinentes a atividades regidas 
pelo direito privado ou relativas a intervenção no 
domínio econômico; 

b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos 

políticos e das instituições de educação ou de 
assistência social, observados os requisitos fiXa
dos em lei complementar; e 

d) livro, jornal e periódicos, assim como o pa
pel destinado à sua impressão; 

IV- dispensar tratamento tributário privilegia
do a categorias de contribumtes, inclusive em ra
zão de natureza de cargo ou atividade; e 

V- conceder isenções com vigência que exce
da três anos. 

§ 1o O disposto na letra a do item Jll deste 
artigo é extensivo às autarquias e às fundações 
públicas, no que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos seMços, vinculados às suas finalidades es
senciais ou delas decorrentes; não se estende aos 
serviços públicos concedidos, nem exonera o pro
mitente comprador da obrigação de pagar impos
tos devidos sobre imóveis objeto de promessa 
de compra e venda. 

§ 2o O disposto no item V não impede a lei 
de prorrogar a isenção, após a avaliação dos seus 
result"!dos. desde que, em cada oportunidade, o 
prazo nlio seja supenor ao preVIsto neste item. 

Art. 3° E vedado à União: 
1-instituir tributo que não seja uniforme em 

todo o território nacional ou que implique distin
ção ou preferência em relação a Estado ou Muni
cípio, em detrimento de outro, admitida a conces
são de incentivos regionais previstos em lei com
plementar; 

11- tributar a renda das obngações da díVIda 
pública estadual ou municipal e a remuneração 
dos agentes públicos dos Estados e Municípios, 
em níveis superiores aos que fixar para as suas 
próprias obrigações e para os proventos dos seus 
próprios agentes. 

Art. 4° É vedado aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios, estabelecer diferença tri
butária entre bens de qualquer natureza, em razão 
da respectiva procedência ou destino. 

Art. 5o A União, em caso de calamidade pú
blica, poderá instituir empréstimos compulsórios, 
que entrarão em vigor imediatamente, dispensada 
a observância da privatividade de competências. 

Parágrafo Único. O produto de sua arreca
dação será aplicado exclusivamente no atendi
mento das necessidades dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios ou, excepcionalmente, da 
própria União, provocadas pela calamidade públi
ca que deu causa ao empréstimo. 

Art. 6° Competem à União, em Território Fe
deral, os impostos estaduais e, se o Território não 
for dividido em Municípios, cumulativamente, os 
tributos municipais; e, ao Distrito Federal, bem 
com a Estados não divididos em Mumcfpios, os 
tributos municipais. 

Art 7° Nenhum imposto sobre o patrimônio 
ou a renda, ou respectivo aumento, poderá ser 
cobrado, no exercício financeiro, sem que a lei 
correspondente tenha sido publicada antes do dia 
1 o de janeiro do ano em que se registrarem os 
elementos de fato, nela utilizados, para quantifi
cação do imposto." 

Justificação 

Temos a honra de apresentar à consideração 
da Quinta Comissão da Assembléia Nacional 
Constituinte a anexa proposta sobre o Sistema 
Tributário Nacional, visando contribuir para a ela
boração das regras constitucionais que irão regu
lar no futuro próximo, em nosso País, matéria 
tão relevante. 

2. A proposta classifica os tributos que, insti
tuídos pela União, Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios, haverão de integrar o Sistema Tributário 
Nacional. Julgamos conveniente partir da expe
riência constitucional brasileira que, desde o regi
me de I964, agrupa os tributos em impostos, 
taxas e contribuições de melhoria. Nossa principal 
preocupação aqui nesse ponto foi a de preservar 
uma das grandes conquistas da Emenda Consti
tucional de n" 18/65. Ao traçar nitidamente o perfil 
jurídico próprio de cada uma dessas três figuras, 
a Emenda n• 18 reduziu drasticamente a possibi
lidade da ocorrência de bitributação, impedindo, 
p. ex. que Estados e Municípios criassem, a título 
de taxa, incidência sobre bases de cálculo próprias 
de tributos da alçada privativa da União. 

3. A proposta mantém o empréstimo compul
sório dentro da competência da União, impondo 
porém, duas restrições importantes. Em primeiro 
lugar, cinge sua instituição exclusivamente ao ca
so de calamidade pública, eliminando, assim, a 
possibilidade do empréstimo compulsório para 
a eventualidade de guerra externa, como para o 

alívio de conjuntura que exija a absorção tempo
rária de poder aquisitivo. Em segundo lugar, a 
proposta determina que os recursos do emprés
timo compulsório sejam aplicados exclusivamen
te no atendimento das necessidades provocadas 
pela calamidade pública que deu causa à sua 
decretação. 

4. Os demais dispositivos da proposta tratam 
de normas gerais aplicáveis aos tributos. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Simão Sessim. 

SUGESTÃO N• 8.404 
"Art. I• Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 
1-transmissão, a qualquer título, de bens imó

veis por natureza e acessão fisica e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como a cessão de direitos à sua aquisição; 

li-operações relativa à circulação de merca
dorias realizadas por produtores, industriais e co
merciantes e sobre serviços de qualquer natureza; 

111- propriedade de veículos automotores; 
IV- propriedade territorial rural; 
V- renda e proventos de qualquer natureza, 

sob a forma de um adicional de cinco por cento 
ao imposto da União devido pelas pessoas fisicas 
e jurídicas. · 

§ I • O imposto de que trata o item I compete 
ao Estado da situação do imóvel, ainda que, no 
caso de transmissão causa mortis, a sucessão 
seja aberta no Exterior. 

§ 2o O imposto de que trata o item I não 
incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica 
em realização de capital, fusão, incorporação, ci
são ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nes
ses casos, a atividade preponderante da adqui
rente for o comércio desses bens e direitos, loca
ção de imóvel ou arrendamento mercantil. 

§ 3o A alíquota do imposto de que trata o 
item I não excederá os limites estabelecidos em 
resolução do Senado Federal, por proposta do 
Presidente da República, na forma prevista em 
lei complementar. 

§ 4" O imposto de que trata o item 11 será 
não cumulativo, abatendo-se em cada operação 
o montante correspondente à anterior, ainda 
quando ocorrida em outro Estado. 

§ so Salvo determinação em contrário da le
gislação competente, a isenção ou não incidência 
do imposto de que trata o item 11 não implicará 
crédito de imposto para abatimento daquele inci
dente nas operações seguintes. 

§ 6° Em relação ao imposto de que trata o 
item 11, o Senado Federal, mediante resolução, 
estabelecerá: 
1-as alíquotas aplicáveis às operações interes

taduais e de exportação, bem como as aplicáveis 
a lubrificantes, combustíveis, energia e minerais; 

11-a alíquota mínima a ser observada pelos 
Estados nas operações internas e na prestação 
de serviços. 

§ 7o Nas operações interestaduais com des
tino a consumidor final, aplicar-se-á a alíquota 
do imposto de que trata o item li para as opera
ções internas. 

§ 8° o imposto de que trata o item n incidirá, 
também, sobre a entrada, em estabelecimento 
comercial, industrial ou produtor, de mercadoria 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 28 151 

importada do Exterior por seu titular, inclusive 
quando se tratar de bens destinados a consumo 
ou ativo fiXo do estabelecimento 

§ 9o O imposto de que trata o item 11 não 
incidirá sobre operações que destinem, ao Exte
rior, produtos industrializados e minerais. Os Esta
dos poderão isentar, nessas operações, outros 
produtos, mdependentemente da forma estatuída 
com base no§ 11, item 111. 

§ 10. A base de cálculo do imposto de que 
trata o item 11 compreenderá o montante do im
posto sobre produtos industrializados, exceto 
quando a operação configure hipótese de incidên
Cia de ambos os tributos. 

§ 11. É reservado à Lei Complementar, 
quanto ao imposto sobre operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre serviços de 
qualquer natureza: 
I- regular a não-cumulatividade do imposto; 
11- estabelecer critérios para cobrança do im

posto nas operações interestaduais; 
III -dispor como serão concedidas isenções 

e benefícios fiscais mediante deliberação dos Es
tados. 

§ 12. O imposto de que trata o Item N não 
mcidirá sobre glebas rurais de área não excedente 
a vinte e cinco hectares, quando as cultive, só 
ou com sua família, o proprietário que não possua 
outro imóvel. 

Art. 2° Pertencem aos Municipios· 
I- cinqüenta por cento do produto da arreca

dação dos impostos dos Estados sobre a trans
missão de bens imóveis, sobre a propriedade de 
veículos automotores licenciados em seus territó
rios e sobre a propriedade territorial rural; 

11-vinte e cinco por cento do produto da arre
cadação do imposto dos Estados sobre opera
ções relativas a circulação de mercadorias realiza
das em seus territórios, bem assim sobre os servi
ços neles prestados." 

Justificação 

Além dos Impostos que, pela Constituição ain
da vigente, pertencem aos Estados e ao Distrito 
Federal, a saber, (I) o imposto de transmissão 
a qualquer título, (11) o imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e (lll) o im
posto sobre propriedade de veículos automotores, 
a proposta enriquece esse elenco com a tribu
tação: 

a) a propriedade territorial rural; 
b) os lubrificantes e combustíveis líquidos e 

gasosos, da energia e dos minerais do País; e 
c) e renda e proventos de qualquer natureza, 

sob a forma de um adicional de cinco por cento 
ao imposto da União, devido pelas pessoas físicas 
e jurídicas. 

O imposto sobre a propriedade territorial rural, 
que era distribuído aos Municípios da situação 
do bem, passa agora à competência legislativa 
estadual. Os impostos incidentes sobre lubrifican
tes e combustíveis, sobre energia e sobre os mine
rais do País, saem da esfera federal, onde recebem 
tributação única e monofásica (os impostos úni
cos), para incorporarem-se à tributação pelo im
posto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias. Como a alíquota de 17% - hoje 
vigente para as operações internas- pode trazer 
uma grande exoneração desses três produtos fun
damentais à economia nacional, a proposta prevê 
uma ressalva ao dispositivo que firma a unifor-

midade de alíquota para todas as mercadorias 
alcançadas por esse imposto Dessa forma, a pro
posta admite que o Senado Federal fixe uma alí
quota mais reduzida para os Iubnficantes e com
bustíveis, para a energia e para os minerais do 
País. 

É atribuída, também, competência aos Estados 
para instituir um adicional de cmco por cento 
ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, de competência da União. Essa nova 
forma de imposição visa a, juntamente com a 
distnbwção do percentual de cinco por cento do 
imposto sobre produtos industrializados, prevista 
no item III do artigo 16 da proposta, atender às 
necessidades de receita dos Estados produtores 
de manufaturados. 

Fmalmente, o imposto sobre serviços de qual
quer natureza, hoje cobrado somente por capitais 
de Estados e alguns Mumcípios de porte econô
mico, passa à competência dos Estados, para 
ser cobrado juntamente e sob a mesma moda
lidade do imposto sobre CJrculação de merca
dorias. Aumenta-se, ainda, de vinte para vinte e 
cinco por cento, o percentual desse tributo, agora 
com base extremamente ampliada, pertencente 
aos MunicípiOS. 

Sala das Sessões, . - Constitum-
te Simão Sessim. 

SUGESTÃO N9 8.405 

Incluam-se, no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa aos Direitos e GarantJas 
Individuais, os seguintes dispositivos: 

'"Art. O cidadão tem direito inviolável 
à sua intimidade, que só ele pode franquear 
a outrem, não podendo receber qualquer inti
mação judicial ou policial entre 18 (dezmto) 
horas de um dia e 6 (seis) horas do dia subse
quente. 

§ 1 o A liberdade e o segredo da corres
pondência ou qualquer outra forma de co
municação gozam de igual inviolabilidade, 
só podendo ser limitadas por determinação 
da autoridade judicial, com fundamento na 
lei. 

§ 2° Não terá qualquer validade judicial 
a gravação de diálogos, mesmo quando 
apresentados como prova em processo, 
mesmo que se tenha feito o registro em fita 
magnética ou meio assemelhado, com o 
consentimento do acusado, sujeito, ainda, 
quem divulgou o documento a processo por 
invasão de intimidade." 

Justificação 

O direito à intimidade tem sido, modernamente, 
principalmente pelos órgãos de divulgação, o 
mais violado no mundo, com repórteres e fotógra
fos amealhando fortunas, pagas por revistas e 
jornais escandalosos. 

Mas o direito à intimidade abrange, desde certa 
defesa do recado pessoal, até a guarda do sigilo 
de correspondência, seja escrita, telegráfica ou 
telefônica. 

A gravação de diálogos tem sido levada ao pre]: 
tóno, enquanto, no Brasil, os juízes a repugnam 
sistematicamente. 

Mas é preciso punir tal procedimento como 
invasão do direito à intimidade, mediante pro
cesso penal, para que se evite o abuso. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO No 8.406 
Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional 

na parte relativa à Organização Federal, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A República Federativa do Brasil as
segura, a todos os que nasceram ou habitam 
no País, o direito ao trabalho remunerado, 
moradia, saúde, alimentação, educação e as
Sistência social, competindo-lhe promover as 
condições que tomem efetivo esse direito. 

Parágrafo único. É dever do cidadão 
exercer uma atividade ou função que contri
bua para o progresso da sociedade, segundo 
suas possibilidades, preservada a própria li
berdade de escolha." 

Justificação 

Impõe-se ao Estado moderno uma inelutável 
vocação socJal, atuando como instrumento eficaz 
de realização de todos os fins propugnados pela 
comunidade. Se política é a busca constante da 
realização do bem comum, esse objetJvo se con
cretiza no desenvolvimento da solidariedade so
cial e na proteção aos direitos e prerrogativas indi
viduais, com larga abertura assistencial aos me
nos favorecidos da sorte, em condições de auto
promoção. 

A todo cidadão, na medida da sua capacidade 
psicofísica e da sua força de trabalho incumbe 
o dever de trabalhar para que o Estado possa 
atender com a maior presteza àquelas finalidades. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO No 8.407 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

na parte relativa às Garantias Individuais, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Todos se podem reumr pacifica-
mente em recintos fechados ou praças públi
cas, sem qualquer aviso préVIO à autoridade, 
no primeiro caso, obedecendo, no segundo, 
para desistir da reunião, a comprovado mo
tivo de segurança e incolumidade pública." 

Justificação 

Esse mandamento é centenariamente referen
dado pelo uso, embora, vez por outra, haja exces
so de autoridade, na dissolução de reuniões públi
cas, como também provocação de alguns grupos, 
procurando locais previamente desaconselhados 
pela polícia para esse tipo de manifestação. 

Deve-se convir que, de um lado, as autoridades 
primam por designar locais de pouco trânsito ou 
de difícil acesso; como, de outro lado, os manifes
tantes escolhem aglomerações urbanas de trân
sito concentrado e acesso facilitado a todos, mes
mo os que não tenham o mímmo interesse em 
tais manifestações. 

Em recinto fechado, dispensável, no entanto, 
qualquer aviso prévio à autoridade pública, que 
deve ter a casa como o castelo inviolável do cida-
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dão, seja uma escola, uma biblioteca, um arma
zém ou uma simples residência. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO No 8.408 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Poder Legislativo, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Compete ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República: 
1-votar o orçamento; 
li-votar os tributos próprios da União e regu

lar a arrecadação e a distnbuição das suas rendas; 
lll- dispor sobre a dívida pública federal e os 

meios de solvê-la; 
IV- criar e extinguir cargos públicos e fiXar

lhes os vencimentos; 
V- votar a lei de fixação das Forças Armadas 

para tempo de paz; 
VI- autonzar abertura e operações de crédito 

e emissões de curso forçado; 
Vil- transferir temporariamente a sede do Go

verno Federal; 
VIU- resolver sobre limites do território nacio

nal; 
IX -legislar sobre bens do domínio da União 

e sobre todas as matérias da competência da 
União, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional: 

1- resolver definitivamente sobre os tratados, 
as convenções e os contratos celebrados com 
Estados estrangeiros; 
li-autorizar o Presidente da República a decla

rar guerra e a fazer a paz; 
lll- autorizar o Presidente da República a per

mitir que forças estrangeiras transitem pelo terri
tório nacional ou, em tempo de guerra, nele per
maneçam temporanamente; 

IV- aprovar ou suspender a intervenção fede
ral, quando decretada pelo Presidente da Repú
blica; 

V-aprovar a mcorporação, subdivisão ou des
membramento de Estados; 

VI- autorizar o Presidente e o Vice-Presidente 
da República a se ausentarem do País; 

VIl- julgar as contas do Presidente da Repú
blica; 

VIII- fiXar a ajuda de custo dos membros do 
Congresso Nacional, bem como o subsídio destes 
e os do Presidente e do Vice-Presidente da Repú
blica; 

IX- mudar temporariamente a sua sede; 
X-autonzar o Presidente da República e titula

res de órgãos da administração indireta da União 
a contrair empréstimos com Estados estrangei
ros. 

Art. A iniciativa das leis, ressalvados os ca-
sos de competência exclusiva, cabe ao Presidente 
da Repúblíca e qualquer membro ou comissão 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 1 o Cabe ao Presidente da República a inicia
tiva da lei de fixação das Forças Armadas. 

§ 2• Ressalvada a competência da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal e dos tribunais 
federais, no que conceme aos respectivos servi
ços administrativos, compete exclusivamente ao 
Presidente da República a iniciativa das leis que 
criem empregos em serviços existentes, aumen-

tem vencimentos ou mod1fiquem, no decurso de 
cada Legislatura a fiXação das Forças Armadas 

§ 3° A discussão dos projetos de lei de inicia
tiva do Presidente da República começará na Câ
mara dos Deputados. 

Art. O projeto de lei adotado numa das Câ-
maras será revisto pela outra, que, aprovando-o, 
o enviará à sanção ou à promulgação. 

Parágrafo único. A revisão será discutida e vo
tada num só turno. 

Art. O projeto de uma Câmara que for 
emendado na outra, voltará à primeira para que 
esta se pronuncie acerca da modificação, apro
vando-a ou não. 

Parágrafo único. Nos termos da votação final, 
será o projeto enviado à sanção. 

Art. A Câmara onde se conclUir a votação 
do projeto enviá-lo-á ao Presidente da República, 
que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1 o Se o Presidente da República julgar o 
projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário aos interesses nacionais, vetá-lo-á, total 
ou parcialmente, dentro de dez dias úteis, conta
dos daquele em que o receber, comunicando no 
mesmo prazo, ao Presidente do Senado Federal, 
os motivos do veto. Se a sanção for negada após 
o término da sessão legislativa, o Presidente da 
Repúbl1ca publicará o veto. 

§ 2° Decorrido o decêndio, o silêncio do Pre
sidente da República importará sanção. 

§ 3o Comunicado o veto ao Presidente do Se
nado Federal, este convocará as duas Câmaras 
para, em sessão conjunta, dele conhecerem con
siderando-se aprovado o projeto que obtiver o 
voto de dois terços dos deputados e senadores 
presentes. Nesse caso, será o projeto enviado para 
promulgação ao Presidente da República. 

§ 4° Se a lei não for promulgada dentro de 
48 horas pelo Presidente da República nos casos 
dos §§ 2° e 3°, o Presidente do Senado a promul
gará; e, se este não o fizer em igual prazo fá-lo-á 
o Vice-Presidente do Senado. 

Art. Nos casos da competência privada do 
Congresso Nacional, considerar-se-á encerrada 
a elaboração da lei com sua votação fina sendo 
promulgada pelo Presidente do Senado." 

Justificação 

Deve ser nossa luta incansável o restabeleci
mento do Estado democrático, baseado nos pos
tulados de direito e no inarredável conceito de 
soberania do povo. Nesse sentido, costumamos 
afirmar que não pode haver Estado democrático 
de direito quando parcela do poder delegado do 
povo se concentra exorbitantemente em um dos 
ramos do poder estatal. Quando isso ocorre, esta
remos diante de uma ditadura, que tanto pode 
ser do Poder Executivo, como no atual quadro 
nacional, via de regra, do Poder Legislativo ou 
do Poder Judiciário, conforme haja maior concen
tração de poder no Excutivo, no Legislativo ou 
no Judiciário. 

Assim, entendemos como pressuposto de todo 
reg1me democrático a necessidade de equilíbrio 
na distnbuição do poder emanado do povo, nas 
três esferas de atribuições desse poder. 

Em vista dessas considerações, estamos apre
sentando a presente sugestão, a fim de se restau
rar prerrogativas do Poder Legislativo, profunda
mente atingidas com a promulgação da Consti
tuição de 1967 e com a outorga da de 1969, 

mais conhecida como Emenda no 1. Com isso 
pretendemos restabelecer o equilíbrio a que nos 
reportamos acima e que, como dissemos, é es
sencial ao Império da democracia em nosso País. 

Em vista dessas considerações, contamos com 
o integral apoio dos nobres Constituintes à nossa 
iniciativa. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO No 8.409 
Inclua-se onde couber, no anteprojeto de texto 

constitucional, o seguinte dispositivo: 

"Art. A planificação e a execução das 
ações de saúde, preventivas e curativas serão 
unificadas, garantindo-se aos segurados o di
reito à livre escolha de mstituições e profis
sionais." 

Justificação 

A divisão das ações de saúde em preventivas 
e curativas é meramente didática e, por isso mes
mo, sua prática não se presta a desdobramentos 
de natureza exclusivamente administrativa. Não 
se justifica, pois, dois diferentes ministérios, com 
os diversos órgãos que lhes estão afetos, se vol
tem para a execução de tarefas ditas de interesse 
coletivo e individual, quando, na realidade, elas 
são indissociáveis uma da outra. 

Urge, pois, que a Constituição Federal estabe
leça o critério básico que permitirá a instituição 
do sistema único de saúde no País, única maneira 
de se racionalizar e aperfeiçoar o setor. 

Considere-se, ainda, que a livre escolha de mé
dicos e instituições pelo paciente, além de direito 
inconteste que o segurado adquiriu através de 
anos a fio de contribuições ininterruptas, é fator 
dos mais importantes que determina o sucesso 
mesmo do próprio tratamento, daí a oportunidade 
de sua inserção no corpo da Carta Magna. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Consti
tuinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO No 8.410 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional na parte relativa a Educação, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A Educação é direito de todos e 
dever do Estado e será ministrada gratuita
mente nos níveis de 1 o e 2° graus, pelos Pode
res Públicos. 

§ 1 o Respeitadas as disposições legais, 
o ensino é livre à iniciativa privada, a qual 
merecerá o amparo técnico e financeiro dos 
Poderes Públicos, inclusive bolsas de estudos 
para os aluno carentes. 

§ 2° O ensino ministrado nas escolas 
públicas incluirá a habilitação para o exer
cício de uma atividade profissional. 

§ 3o O estudo do meio ambiente e sua 
defesa constitui matéria obrigatória nos currí
culos de 1" e 2° graus." 

"Art. Lei federal estabelecerá pa-
drão mínimo de remuneração para todos os 
níveis do magistério, valorizando a profissão 
e assegurando-lhe condições de aperfeiçoa
mento." 
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Justificação 

Pretendemos com a nossa proposta raciona
lizar o sistema educacional brasileiro, através de 
medidas capazes de resolver de fato o estado 
de calamidade em que este se encontra. 

De acordo com a Constituição atual o ensino 
inspirado nos princípios democráticos é um direi
to de todos e dever do Estado, sendo obrigatóno 
dos sete aos quetorze anos e gratuito nos estabe
lecimentos oficiais. 

Esse preceito constitucional não vem sendo 
cumprido, o que podemos constatar pelas estatís
ticas oficiais que mostram o elevado número de 
alunos nessa faixa etária que estão fora da escola. 

Precisamos levar a educação a sério, esten
dendo a gratuidade para o 1 o e 2o graus. 

Outra medida de suma importáncia é apoiar
mos a iniciativa privada, através do amparo técni
co e financeiro por parte dos Poderes Públicos, 
concedendo inclusive bolsas de estudo aos alu
nos comprovadamente carentes. 

A total reestruturação da educação brasileira 
deve dar prioridade ao ensmo profissionalizante, 
visto que esse representa um papel preponde
ran,te para o desenvolvimento de nosso País 

E lamentável reconhecer o irrisório salário que 
os professores vêm percebendo, o que justifica 
uma atenção especial nesta nova Constituinte, pa
ra que eles possam exercer com dignidade a sua 
nobre missão 

Com estas razões, que reputamos procedentes, 
trazemos à consideração dos ilustres constituintes 
esta proposta. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO N• 8.411 

Incluam-se no anteprojeto do texto constitu
cional, no capítulo referente à organização tribu
tária, os seguintes dispositivos: 

-"Art. Uma Exatoria Única, sediada 
no Município, executará a arrecadação e dis
tnbuição do produto de todos os impostos 
federais estaduais e municipais, além da dis
tribuição proporcional das respeçtivas rendas 
à União, aos Estados e aos Municípios, nas 
proporções de cinqüenta por cento, trinta por 
cento e vinte por cento. 

Parágrafo único Serão aproveitados, pe
lo novo sistema, os funcionários efetivos da 
exação fiscal nas três esferas federativas, dis
tribuídas bimensalmente as rendas decorren
tes da repartição prevista nesfé artigo. 

Art. O Produto do Imposto de Circu-
lação de Mercadorias será distribuído, em 
partes iguais, ao Estado produtor e ao Estado 
consumidor. 

Art. Lei Complementar disciplinará a 
execução desses dispositivos." 

Justificação 

A exatoria única sediada no Município foi defen
dida pelo General Juarez Távora, quando candi
dato à Presidência da República, alegando que 
a União e os Estados, mais poderosos, sempre 
se beneficiavam mais do bolo tributáno. Para os 
que alegam a incapacidade do exator municipal, 
na arrecadação de todos os tributos, o lançamen
to e a cobrança feitos, com a repartição, por com-

petentes funcionários federais e estaduais, anulará 
essa deficiência. 

Além disso, teremos uma perfeita descentra
lização tributária. O antigo Imposto de Vendas 
e Consignações, pago pelos Estados importado
res, produziu uma longa discussão a partir de 
1946, somente selecionada na década de 1960, 
quando seu resultado foi distribuído equitativa
mente entre as duas fontes fiscais. 

Mas a instituição do ICM voltou a beneficiar 
os Estados industrializados, sendo esta a oportu
nidade de corrigir-se a distorção, em benefício 
dos Estados consumidores. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO N• 8.412 
Incluam-se, no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Poder Executivo, os 
seguintes dispositivos: 

"SEÇÃO I 

Do Presidente da República 

Art. O Poder Executivo é exercido pelo Pre-
Sidente da República e pelo Conselho de Mims
tros, o primeiro assessorado por um Conselho 
de Estado. 

Art. Compete ao Presidente da República: 
I- nomear e exonerar o Presidente do Conse

lho e os Ministros de Estado; 
11-apreciar os planos de governo, elaborados 

pelo Conselho de Ministros, para encaminhamen
to ao Congresso Nacional; 

III-aprovar a proposta de orçamento do Presi
dente do Conselho; 

IV-nomear, com prévia aprovação do Senado 
Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Fede
ral, do Superior Tribunal de Justiça e os do Tribu
nal Federal de Recursos, o Procurador-Geral da 
República, os chefes de missão diplomática de 
caráter permanente e os diretores do Banco Cen
tral do Brasil; 

V- nomear os JUÍzes dos Tribunais Federais 
e o Consultor-Geral da República; 

VI- iniciar, na esfera da sua competência, o 
processo legislativo, ouvido o Presidente do Con
selho ou por proposta deste; 

VII- sancionar, promulgar ou fazer publicar as 
leis; 

VIII-vetar os projetos de lei, parcial ou total
mente; 

IX- nomear os Governadores dos territórios; 
X- convocar e presidir o Conselho de Estado 

e o Conselho de Defesa Nacional; 
XI- manter relações com os Estados estran

geiros e acreditar seus representantes diplomá
ticos; 

XII- firmar tratados, convenções e atos inter
nacionais, ad referendum do Congresso Nacio
nal; 

XIII- declarar a guerra, depois de autorizado 
pelo Congresso Nacional ou, sem prévia autoriza
ção, no caso de agressão estrangeira ocorrida 
no mtervalo das sessões legislativas; 

XIV- celebrar a paz, com autorização ou ad 
referendum do Congresso Nacional; 

XV-permitir, ad referendum do Congresso 
Nacional, nos casos previstos em lei complemen
tar, que forças estrangeiras aliadas transitem pelo 
território nacional ou nele operem temperaria-

mente, sob o comando de autoridades brasileiras, 
vedada a concessão de bases; 

XVI- exercer o comando supremo das Forças 
Armadas, prover os seus postos de oficiais gene
rais e nomear os seus comandantes; 

XVII- decretar a mobilização nacional, total ou 
parcialmente; 

XVIII- decretar a intervenção federal, ouvido 
o Conselho de Estado, e promover a sua exe
cução; 

XIX- autorizar brasileiros a aceitar pensão, 
emprego ou comissão de governo estrangeiro; 

XX- remeter messagem ao Congresso Nacio
nal, por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do País e solicitando as provi
dências que julgar necessárias; 

XXI- decretar o estado de alarme, ouvidos o 
Conselho de Ministro e o Conselho de Defesa 
Nacional, submetendo o ato ao Congresso Na
cional; 

XXII- solicitar ao Congresso Nacional, ouvi
dos o Conselho de Ministros e o Conselho de 
Defesa Nacional, a decretação do estado de sítio, 
designando por decreto o executor das medidas; 

XXIII- determinar realização de referendo so
bre propostas de emenda à Constituição e de 
projetos de lei de iniciativa do Congresso Nacional 
que visem a alterar a estrutura ou afetem o equilí
brio dos poderes; 

XXIV- outorgar condecorações e distinções 
honoríficas; 

XXV- exercer outras atribuições previstas nes
ta Constituição. 

§ 1 o No caso de exoneração do Presidente 
do Conselho ou de voto de censura aprovado 
pela Câmara dos Deputados, o Presidente da Re
pública designará inteiramente seu substituto, até 
a nomeação de outro, cuja indicação será feita 
dentro de dez dias, podendo solicitar que o Presi
dente do Conselho, objeto da censura, permaneça 
em exercício, conjuntamente com os Ministros 
de Estados, até a posse do substituto, caso em 
que somente poderão ser praticados os atos ne
cessários à gestão dos negócios públicos. 

§ 29 O Presidente da República pode delegar 
ao Presidente do Conselho as atribuições mencio
nadas nos itens XII e XV deste artigo. 

SEÇÃO H 

Da Responsabilidade do Presidente da Repú
blica 

Art. São crimes de responsabilidade os atos 
do Presidente que atentarem contra a Constitui
ção federal, especialmente os que atinjam: 

1-a existência da União; 
11-o livre exercício dos Poderes Legislativo e 

Judiciário e a autonomia dos Estados e Muni
cípiOs; 

III- o exercício dos direitos políticos, indivi-
duais e sociais; 

N-a segurança do Pais; 
V- a probidade na administração; 
VI- a lei orçamentária; e 
VII- o cumprimento das leis e das decisões 

judiciais 
Parágrafo único. Esses crimes serão defini

dos em lei especial, que estabelecerá as normas 
de processo e julgamento. 

Art. Declarada procedente a acusação, pelo 
voto de dois terços da Câmara dos Deputados, 
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o Presidente República será submetido a julga
mento perante o Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes comuns, ou perante o Senado, nos crimes 
de responsabilidade 

SEÇÃOlll 

Do Presidente do Conselho 

Art. O Presidente do Conselho será indica-
do pelo Presidente da República à Câmara dos 
Deputados, após consulta às correntes político
partidárias que compõem a maioria do Congresso 
Nacional. 

§ 1" A indicação será apreciada em dez dias 
considerando-se aprovada se receber votos favo
ráveis da maioria de seus membros. 

§ 2" Rejeitada a mdicação, novo nome será 
proposto pelo Presidente da República, no prazo 
de dez dias, obedecido o disposto no parágrafo 
anterior. 

§ 3" Ocorrendo a segunda recusa, se a Câ
mara dos Deputados dentro de cinco dias, não 
escolher, por maioria absoluta, o Presidente do 
Conselho, este será, ouvido o Conselho de Estado, 
nomeado livremente pelo Presidente da Repúbli
ca. 

Art. O Presidente da República pode exone-
rar o Presidente do Conselho, devendo, em dez 
dias, indicar-lhe substituto, em Mensagem envia
da à Câmara com as razões da sua decisão. 

§ 1 o Ocorrerá também, a exoneração do Pre
sidente do Conselho de Ministros: 

a) no início da legislatura; 
b) se aprovada, por maioria absoluta da Câma

ra dos Deputados, moção de censura ao Presi
dente do Conselho, virtude de proposta subscrita 
pelo menos por um terço dos Deputados, deven
do efetuar-se a votação até três dias após sua 
apresentação; 

c) se recusado, pela maioria absoluta da Câ
mara dos Deputados, voto de confiança solicitado 
pelo Presidente do Conselho. 

§ zo A moção de censura somente poderá 
ser apresentada seis meses da posse do Presi
dente do Conselho. 

Art. O Presidente do Conselho deverá ter 
mais de trinta e cinco anos, podendo ser ou não 
membro do Congresso Nacional. 

Art O Presidente do Conselho, ao ser indi-
cado, submeterá à Câmara dos Deputados, como 
fundamento de sua aprovação, seu programa de 
Governo. 

Art. Compete ao Presidente do Conselho: 
1-exercer, com o auxílio dos Ministros de Es

tado, a direção superior da administração federal; 
11-elaborar os planos e problemas nacionais 

e regionais de desenvoMmento, que o Presidente 
da República submeterá ao Congresso Nacional; 

UI-submeter à apreciação do Presidente da 
República os nomes dos Ministros de Estado e 
solicitar sua exoneração; 
N- nomear e exonerar secretários e subsecre

tários de Estado; 
V- expedir decretos e regulamentos para a 

fiel execução das leis; 
VI- enviar, com aprovação do Presidente da 

República, proposta de Orçamento ao Congresso 
Nacional; 

VII- prestar anualmente ao Congresso Nacio
nal, as contas relativas ao exercício anterior, den-

tro de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa; 

VIII- apresentar semestralmente ao Congres
so Nacional relatórios sobre a execução dos pla
nos de Governo; 

IX-dispor sobre a estrutura e funcionamento 
da Administração Federal, na forma da lei; 
X- propor ao Presidente da República os pro

jetos de lei que considerar necessários à boa con
dução dos serviços públicos; 

XI -manifestar-se sobre projetos de lei de ini
ciativa do Presidente da República, bem como 
propor veto às leis ordinárias e complementares; 

XII- acompanhar os projetos de lei que trami
tem no Congresso Nacional, com a colaboração 
dos Ministros de Estado competentes sobre a ma
téria; 

XIII- convocar ou presidir o Conselho de Mi
nistros; 

XIV- prover e extinguir os cargos públicos fe
derais, na forma da lei; 

)01- comparecer a qualquer das Casas do 
Congresso Nacional ou a suas Comissões, quan
do convocado ou voluntariamente; 

XVI- acumular temporariamente qualquer Mi
nistério; 

XVII- exercer outras atribuições que lhe forem 
delegadas pelo Presidente da República ou confe
ridas pela Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho 
não poderá ausentar-se do País sem autorização 
do Congresso Nacional, sob pena de perda do 
cargo 

SESSÃON 

Do Conselho de Ministros 

Art. O Conselho de Ministros compõe-se 
do Presidente do Conselho e dos Ministros de 
Estado, competindo-lhe deliberar sobre assuntos 
administrativos de ordem geral, por convocação 
do seu Presidente e sob sua Presidência. 

Parágrafo único. As deliberações do Conse
lho de Ministros serão tomadas por maioria de 
votos e dependerão da aprovação do Presidente 
do Conselho. 

Art. A lei determinará a criação, a organi-
zação e as atribuições dos Ministérios. 

Art. A recusa de voto de confiança impor-
tará demissão do Conselho de Ministros. 

Art. Os Ministros de Estado serão escolhi-
dos dentre brasileiros maiores de vinte e cinco 
anos, no exercício dos direitos políticos, compe
tindo-lhes, além das atribuições que a Constitui
ção e as leis estabelecerem: 
1-orientar, coordenar e supervisionar os ór

gãos da administração federal na área da sua 
competência, referendando os atos assinados pe
Jo Presidente do Conselho; 

11- expedir instruções para a execução das leis, 
decretos e regulamentos; 

111-apresentar ao Presidente do Conselho re
latórios dos serviços realizados no Ministério; 
N- exercer as atribuições que lhe forem ou

torgadas ou delegadas pelo Presidente do Con
selho; 

V- comparecer perante qualquer das Casas 
ou Comissões do Congresso Nacional, quando 
convocado ou designado pelo Presidente do Con
selho. 

Parágrafo único O Ministro de Estado será 
exonerado com a exoneração do Presidente do 
Conselho, ou se aprovado pela Câmara dos Depu
tados, por maioria absoluta de votos, moção de 
censura, a qual somente poderá ser apresentada 
seis meses após sua nomeação, não importando 
seu afastamento na exoneração dos demdis 
membros do Conselho. 

SEÇÃO V 

Do Conselho de Estado 

Art. O Conselho de Estado é o órgão supe-
rior de consulta do Presidente da República, que 
o presidirá, compondo-se dos seguintes mem
bros: 

l-o Presidente e o Vice-Presidente da Repú-
blica; 
ll-o Presidente da Câmara dos Deputados; 
UI-o Presidente do Senado Federal; 
N-o Presidente do Conselho de Ministros; 
V-os líderes da maioria e da minoria na Câ-

mara dos Deputados e no Senado Federal; 
VI- seis cidadãos de ilibada reputação e notó

rio saber, com mais de trinta e cinco anos, dois 
indicados pelo Presidente da República, dois elei
tos pela Câmara dos Deputados e dois eleitos 
pelo Senado Federal. 

§ 1 o Os membros natos do Conselho de Es
tado exercem suas funções enquanto desempe
nharem os cargos acima referidos, renovável o 
mandato dos demais, de seis em seis anos, pelo 
terço, na forma da lei. 

§ zo O Presidente do Conselho de Ministros 
não participará das reuniões do Conselho de Esta
do quando houver deliberações a seu respeito. 

Art. Compete ao Conselho de Estado ela-
borar o seu regimento, não sendo públicas suas 
reuniões. 

Art. Os Conselheiros de Estado serão em-
possados pelo Presidente da República. 

Art. Compete ao Conselho de Estado pro-
nunciar-se sobre: 

l-a dissolução da Câmara dos Deputados; 
11-a nomeação do Presidente do Conselho, 

na vacância do cargo; 
lll- declaração de guerra e conclusão da paz; 
N- conveniência de realização do referendo; 
V- intervenção federal nos Estados; 
VI- outras questões de relevância, a critério 

do Presidente da República, ou por iniciativa de 
um terço dos seus membros." 

Justlficação 

A Nação inteira, pela voz dos políticos mais 
eminentes da vida republicana, tem reclamado 
contra os exageros do presidencialismo, profli
gando a instabilidade desse regime no Pais, onde, 
em menos de um século de vida política, já ocor
reram vários regimes de exceção (1889/91; 
1930/34; 1937/45 e 1946 até recentemente), com 
a hipertrofia crescente do Poder Executivo, sem
pre em detrimento do Poder Legislativo. 

Nem o bipartidarismo, durante mais de quinze 
anos, conseguiu fortalecer o Congresso Nacional 
que, somente a partir de 1969, se viu duas vezes 
obrigado a aceitar reformas constitucionais outor
gadas. 

Precisamos de uma experiência parlamentaris
ta, que não importe na redução drástica dos pode
res do Presidente da República, nem, tampouco, 
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em eventuais dissoluções da Câmara dos Depu
tados. 

Tal a proposta sintetizada na presente sugestão, 
de um parlamentarismo mitigado, à altura da nos
sa evolução política. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuinte Siqueira Campos. 

SCJGESTÃO N• 8.413 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

segumte dispositivo: 
"Art. A casa é o asilo inviolável do indi-

víduo e somente com o consentimento do 
morador se pode nela penetrar. 

§ 1 o Não será necessário autorização pa
ra se entrar numa casa a fim de socorrer 
vítimas de acidentes. 

§ 2° Por determinação competente da 
Justiça, pode-se durante o dia entrar na casa 
de qualquer pessoa sem sua autorização. 

§ 3• À noite, somente com permissão do 
morador pode-se entrar na sua casa." 

Justificação 

A casa onde mora o indivíduo é por excelência 
o seu asilo. Sua inviolabilidade, afora os restritos 
casos previstos em lei é a certeza do cumprimento 
de um dos mais fundamentais direitos do cidadão. 
Cabe ao Estado fazer garanti-lo. A idéia da inviola
bilidade do lar, de origem britânica é uma das 
mais sagradas na sua tradição. Lá é comum ouvir 
dizer que o Rei da Inglaterra, não pode entrar 
na casa de um cidadão por mais modesta que 
seja, sem o consentimento do morador, mesmo 
que utilize toda a força da Coroa. 

No Brasil, a inviolabilidade de domicílio parece 
também já fazer parte da nossa tradição, embora 
existindo casos esparsos de desobediência, geral
mente levados a efeito por policiais desprepara
dos e que abusam de sua autoridade. 

Sala das Sessões, Constituinte Narciso Men
des. 

SUGESTÃO N• 8.414 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. É obrigação do Estado buscar to-

dos os meios necessários à eliminação do 
analfabetismo." 

Justificação 

O analfabetismo é o parâmetro que em pri
meira mão é analisado quando se faz a apreciação 
do desenvolvimento de qualquer nação, região 
ou comunidade. 

A existência do analfabetismo é prova Irrefutável 
de subdesenvolvimento, é a negação do atendi
mento por parte do Estado do mais importante 
patrimônio social. O indivíduo não necessaria
mente precisa ter instrução média ou superior, 
contudo saber ler e escrever é a maior dívida 
social que o Brasil tem com milhões de bara
sileiros. 

E é chegada a hora de começar os resgate 
de forma decisiva e continuada até sua erradi-
cação. 

Sala das Sessões, 
te Narciso Mendes. 

. - Constituin-

SUGESTÃO N• 8.415 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

o seguinte dispositivo: 
"Art. Será criado o programa "A Hora 

do Brasil", compreendendo todas as emis
soras de rádio e televisão, no horário com
preendido entre as 18:00 e 19:00 horas (Hora 
de Brasília). 

§ 1 o A Coordenação do programa "A 
Hora do Brasil", caberá à Empresa Brasileira 
de Notícias-- "EBN", e destina-se à divulga- ' 
ção de todas as notícias do interesse na Na
ção Brasileira. 

§ 2o Só em caráter excepcional o Poder 
Público usará como "matéria paga" outro 
horário que seja o previsto para o programa 
"A Hora do brasil". 

§ 3" Fica vetado a exibição do nome da 
autoridade responsável pela veiculação da 
"matéria paga" em horário que não seja o 
do programa "A Hora do Brasil". A informa
ção será feita pelo órgão. 

§ 4o As emissoras de rádio e televisão 
que prestarem serviços de mformação para 
o Poder Público fora do horário previsto para 
a "A Hora do Brasil", são obrigadas a divulgar 
o valor da matéria paga." 

Justificação 

É inegável o elevadíssimo custo de propaganda 
feita pelo Poder Público, geralmente em prejuízo 
do atendimento das questões mais urgentes da 
sociedade. O fato torna-se mais grave na medida 
em que se verifica que quanto mais incompetente 
e desonesto é o agente da autoridade, mais propa
ganda ele realiza para tentar recuperar sua ima
gem 

A proibição de exibir o nome do agente do 
Poder Público em matéria paga, parece uma pro
vidência acertada na medida em que às custas 
do dmheiro público, determinado cidadão, cir
cunstancialmente no exercício do poder, busca 
sua autopromoção, parecendo neste caso que 
fica mais recomendável a promoção do órgão 
ou institUição promotora da informação. 

Uma nação às voltas com os maiores proble
mas de natureza social e econômica, não pode 
se dar ao luxo de gastar somas incalculáveis, na 
promoção daqueles que a sociedade espera a 
hora e a vez de despromovê-los. 

Com resultados amplamente positivos, assisti
mos no Brasil à informação oficial através do pro
grama atualmente conhecido como "A Hora do 
Brasil" embora circunscrito às emissoras de ra
diodifusão. Nossa pretensão é que as emissoras 
de televisão passem obrigatoriamente a compor 
o programa já existente, ficando desta forma a 
sociedade com um canal de comunicação direto 
com o Poder Público, que com a entrada da ima
gem o tomará mais eficiente. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Narciso Mendes. 

SUGESTÃO N• 8.416 
Inclua-se, onde convier: 

"Art. A atividade econômica no Brasil 
será exercida pela iniciativa privada. 

§ 1 o Só em caso de absoluta ausência 
da iniciativa privada em determinados regi-

mentes da atividade econômica, é permitido 
ao Estado participar dos meios de produção. 

§ 2° Em nenhuma hipótese o Estado 
pode entrar num determinado mercado e 
concorrer com a livre iniciativa. 

§ 3° É obrigação do Estado promover 
um programa contínuo de privatização de 
empresas públicas de forma que fique aten
dido o direito no parágrafo 1 o deste artigo. 

§ 4o É dever do Estado promover o for
talecimento da iniciativa privada." 

Justificação 

Se o nosso maior desafio é vencer as dificul
dades decorrentes da nossa dívida externa é justo 
que se diga que sua maior parte é devido à pre
sença deste verdadeiro monstro, "As Estatais". 

Na sua grande maioria, as empresas estatais 
são ineficazes, incompetentes e desnecessárias, 
além do que o administrador público no Brasil 
ainda não conseguiu dissociar a finalidade da em
presa pública com os mteresses pb!itiqueiros de 
seus dirigentes. 

No Brasil, as empresas públicas só herdaram 
da empresa particular um maior grau de liberda
de, contudo esta liberdade na empresa estatal 
só tem contribuído para a realiZação de desman
dos e absurdos administrativos. 

O Brasil precisa urgentemente definir o caráter 
que deve ser dado ao nosso modelo de produção. 
Idéia híbrida tem provado que não convém aos 
nossos interesses e para tanto recomendamos 
o exercício pleno da economia de mercado para 
que possa o Estado erguer sua obra de enge
nharia social, cujos recursos necessários partirão 
de uma iniciativa privada forte e desenvolvida. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Narciso Mendes. 

SUGESTÃO N• 8.417 
Inclua-se onde couber: 

"Art. As Forças Armadas, são institui-
ções permanentes baseadas no princípio da 
hierarquia e da disciplina e têm no Presidente 
da República sua autondade suprema. 

§ 1 o As Forças Armadas são constituí· 
das pelo Exército, Marinha e Aeronáutica. 

§ 2o Além da defesa da Pátria com rela
ção ao mimigo externo, cabe às Forças Ar
madas intervir internamente quando solicita
das, pelo Presidente da República, a agir in
ternamente, de forma a garantir os poderes 
constituídos, e à manutenção da ordem e 
da lei." 

Justificação 

Hoje é comum se assitir as mais severas criticas 
contra nossas Forças Armadas. Não somos da
queles que advogam a idéia extrema e impossível 
que todas as atribuições conferidas às Forças Ar
madas tenham alcançado os êxitos desejados; 
afinal seus componentes são homens, portanto 
falíveis. Todavia, nenhuma instituição nacional 
tem agido de forma mais patriótica que nossas 
Forças Armadas em toda sua Históna. 

Desgraçada é a Nação que não tem orgulho 
de seu Exército, de sua Marinha e de sua Aero
náutica. 

Pretender que as Forças Armadas tornem-se 
expectadoras da desordem e dos caos social, é 
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sem dúvida nenhuma o sonho inatingível daque
les que advogam a tese "quanto pior, melhor". 

Nossas Forças Armadas devem ser entendidas 
como a principal garantia de nossa nascente de
mocracia e qualquer outro raciocínio leva a con
clusões impatrióticas. As Forças Armadas brasi
leiras são nossa garantia contra golpes e não a 
presença constante de ameaças em favor da que
bra institucional. 

Julgar o erro por acaso cometido por alguém 
pertencente às Forças Armadas e estendê-lo à 
instituição é o mesmo que condenar a Igreja Cató
lica pelo crime cometido por qualquer dos seus 
adpetos. 

Nossas Forças Armadas devem e esperam 
também ser julgadas pelos seus acertos que fo
ram muitos e não somente pelos erros que foram 
poucos. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Narciso Mendes. 

SUGESTÃO N9 8.418 
"Art. É assegurado à mulher decidir o 

número de filhos que desejar. 
§ 1 o Compete ao Estado fornecer, segun

do a vontade da mulher e somente dela, os 
meios segundo os quais ela possa projetar 
o número de filhos que desejar " 

Justificação 

Nenhum projeto social se tomará exequível e 
satisfatório sem levar em consideração o planeja
mento da família. 

Hoje, somos uma nação de 140 milhões de 
brasileiros. Em 1970, quando nos tomávamos tri
campeões mundiais de futebol, éramos saudados 
com a marcha "90 milhões em ação, pra frente 
Brasil, do meu coração", de lá para cá, metade 
da população se somou àquela em apenas 17 
anos. 

Se a população cresceu em 50% , as estatísticas 
mostram que os problemas sociais cresceram em 
percentuais excessivamente maiores. 

Somos uma sociedade de 1 O milhões sem terra 
para cultivar, de 1 O milhões sem casa para morar, 
campeões das cáries e de mortalidade infantil, 
com um universo de analfabetos a crescer e desa
fiar o antigo "Mobral" e o atual "Projeto Educar". 
Somos uma nação tentando combater as doen
ças tropicais que Oswaldo Cruz imaginava ter er
radicado há quase 100 anos atrás. Enfim somos 
uma nação correndo atrás da miséria e do pre
juízo. 

Sala de aula, le1to hospitalar, creche, estrada, 
moradia, segurança, emprego, lazer, energia, cré
dito bancário, são as imposições que a sociedade 
hoje, faz com muita razão aos seus governantes 
sem contudo receber a atenção devida, não por
que eles não queiram, simplesmente porque não 
podem, 

Se continuarmos a crescer nas taxas irrespon
sáveis de 2,3% ao ano, na virada do século sere
mos a Etiópia de hoje ou a Biafra de ontem, a 
despeito da competência e do espírito público 
que possam ter nossos futuros governantes. Não 
somos apóstolos do apocalipse, porém esta é a 
realidade apontada pela matemática quando pro
jetamos os números das necessidades com os 
das disponibDidades. 

Ou planejamos hoje, embora que tardiamente, 
ou seremos obrigados a controlar compulsoria-

mente amanhã. com a segunda hipótese não con
cordamos, portanto recomendamos o planeja
mento responsável agora. 

Por não ter tido no passado a antevisão da 
inconveniência provocada pelo aumento dema
siado da população, hoje a China, a Índia e a 
Indonésia executam compulsoriamente verdadei
ras castrações oficiais. 

Nenhum país do mundo desenvolvido expeli· 
menta taxas superiores a 1% ao ano (Estados 
Unidos, Japão, Inglaterra, França, ltáha, Canadá, 
etc.) Neste campo e com o crescimento popula
cional de 2,3% ao ano empatamos com a BolíVIa 
e Bangladesh, num verdadeiro contraditório para 
com a 8' Economia Mundial. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Narciso Mendes. 

SUGESTÃO No 8.419 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Têm direito a voto todos os brasi-

leiros maiores de dezoito anos, na data da 
eleição. 

§ 1 o O voto será facultativo. 
§ 2' Todo brasileiro que, ao completar de
zessete anos, tenha instrução igual ou supe
rior ao segundo grau adquirirá o direito de 
voto." 

Justificação 

A obrigatoriedade do voto contraria profunda
mente os princípios das liberdades democráticas, 
sem contudo assegurar uma maior participação 
da sociedade. Geralmente quem vota a título de 
obrigação ou joga a cédula em branco na urna 
ou protesta anulando o voto. Deve-se aproveitar 
o momento atual e sob os auspícios da institucio
nalização de uma democracia plena instituir o 
voto desobrigado, livre e soberano. 

Opinamos ainda pela participação da pessoa 
com 17 (dezessete) anos completos nas eleições 
e que tenha concluído no mínimo o segundo grau 
em sua escolaridade, porque nestas condições 
o jovem tem a maturidade suficiente para opinar 
quanto à escolha de seus candidatos. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Narciso Mendes. 

SUGESTÃO No 8.420 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

o seguinte dispositivo: 

"Art. Niguém pode ser submetido a 
tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos e degradantes. 

§ to A prática do disposto no presente 
artigo contitui crime inafiançável quando tem 
sua origem ligada a questões políticas e filo
sóficas." 

Justificação 

A imagem do preso político, de triste memória, 
cruelmente torturado, parece levar a sociedade 
quando se fala em "tortura ou tratamentos cruéis" 
a tratar o criminoso perigoso (assaltante, Iatrocida, 
extuprador) no mesmo nível de um preso político. 

O que fazer a polícia ou os agentes de segu
rança pública diante de um assaltante perigoso, 
de arma em punho, para desarmá-lo? Será que 
os argumentos bastam? Será que a medida mais 
correta não seria desarmá-lo a qualquer custo? 

Será que num entrevere dessa ordem o policial 
não tenha que aplicár técnicas avançadas de defe
sa pessoal? Será que nesta defesa o criminoso 
não tenha que sofrer tratamento qualificado como 
cruel? 

O avanço da criminalidade e perversidade que 
se tem notícia parece recomendar que para tais 
crimes o tratamento ou será na base do "dente 
por dente", "olho por olho" ou o policial não terá 
condições de enfrentar o criminoso. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Narciso Mendes. 

SUGESTÃO 1"'19 8.421 
Inclua-se no texto da nova Constituição, na par

te que tratar sobre a ordem social, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. É assegurada aposentadoria para 
a mulher, aos trinta anos de trabalho, e para 
o homem, aos trinta e cinco anos de trabalho, 
com proventos não inferiores aos salários, 
vencimentos e vantagens aos recebidos pe· 
los trabalhadores em atividade, com corres
pondentes atribuições. 

Art. No caso de falecimento, é assegu-
rado, reciprocamente, ao cônjuge supérstite 
ou seu companheiro e aos filhos e demais 
dependentes pensão equivalente à remune
ração integral que aquele recebia em vida." 

Justificação 

O direito à aposentadoria, consagrado na or
dem e na tradição constitucional brasileira, signi· 
fica o merecido descanso remunerado ao traba
lhador que, durante toda a sua vida economi
camente ativa, prestou, com sua força de trabalho, 
intensa colaboração para a formação de riquezas 
e para o desenvolvimento nacional. O seu trabalho 
agrega-se a todos os produtos e serviços, como 
uma parte essencial à formação do valor do bem. 

O trabalhador é um ser humano, não uma peça 
de máquina que, após esgotadas as suas forças 
de serviços, passa a ser descartada. Sem o traba
lho o capital não tem qualquer significado. t o 
trabalho que confere valor econômico e social 
aos bens. 

Nada mais justo, assim, o reconhecimento do 
direito à aposentadoria com remuneração inte
gral. É o ócio com dignidade. 

TodaVIa, para garantir a dignidade da aposen
tadoria deve ser garantido o mesmo padrão de 
vida que o trabalhador tinha quando em atividade. 
É comum hoje em dia assistirmos aqueles que 
tanto deram para a formação de riquezas e agora, 
embora aposentados por direito, são obrigados 
a retornar à atividade laboral, inclusive em subem
pregos ou "biscates", para complementar os min
guados proventos de aposentadoria, insuficientes 
à sua manutenção e à de seus dependentes. Essas 
situações são constantes e absolutamente depri
mentes. 

Se o trabalhador em atividade recebe certa im
portância a título de vencimentos, salários ou van
tagens, inerentes aos seus serviços, ou se essas 
importâncias são aumentadas, com justiça e mo
tivação, para tanto, é a sua natureza alimentar, 
que, inclusive, as tomam impenhoráveis. Ora, se 
significa alimentos para o trabalhador em ativida
de, é justo e razoável que tenha o mesmo sentido 
para o aposentado. 
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Portanto, é direito do aposentado receber pro
ventos nunca inferiores aos vencimentos, salános 
e vantagens que o trabalhador recebe em ativida
de, porém, por força da isonomia, consideran
do-se a remuneração dos trabalhadores com cor
respondentes atribuições. 

Outro fator a considerar é que a msuficiência 
de proventos desfigura a natureza econômica e 
social da aposentadoria. Num país como o Brasil, 
onde anualmente milhares de jovens ingressam 
na oferta de trabalho, dar garantias a que o apo
sentado não necessite voltar ao mercado de traba
lho, é medida que assegura a renovação de oferta 
de trabalho, dando-se passo seguro no sentido 
ideal de pleno emprego. 

Por último, propõe-se que, no éaso de faleci
mento, seja assegurado ao Cônjugue supérstite 
ou seu companheiro e aos filhos e dema1s depen
dentes pensão equivalente à remuneração mte
gral que o falecido recebia em VJda. 

A família, mais do que nunca, caracteriza-se 
como uma unidade econômica e social, dotada 
de um orçamento, onde o casal busca, com sua 
força de trabalho, conjuntamente, a manutenção 
do lar. O orçamento doméstico moderno é com
posto das receitas auferidas em razão da remune
ração do homem e da mulher. Ambos contribuem 
para o sistema previdenciário. Todavia, se a mu
lher vem a falecer, aquela família deixa de contar 
com a sua remuneração, porque não se reco
nhece o direito a sua pensão, ainda que ela, du
rante toda a sua vida economicamente abva tenha 
contribuído para o sistema previdenciário. É o 
mesmo que jogar fora todo seu tempo de serviço, 
com as respectivas contribuições previdenciárias, 
em detrimento da família, para cujo sustento tanto 
colaborou. 

Com a proposta, assegura-se a pensão, por 
falecimento, reciprocamente aos cônjuges. 

Inova-se no direito constitucional, com o reco
nhecimento da família natural, como um fato eco
nômico, social e juridicamente relevante, colo
cando como beneficiário da pensão também o 
companheiro, alternativamente ao cônjuge. O 
mesmo em relação aos filhos e demais depen
dentes. 

Deve ser pensão equivalente à remuneração 
integral receb1da em vida, a fim de manter o mes
mo padrão social e econômico da família. 

Nesse momento histórico, em que o Estado 
brasileiro, reconhecendo os legítimos anseios da 
comumdade, unido em todas as correntes políti
cas e filosóficas, se propõe a resgatar a divida 
social, nada mais justo do que a aprovação unâ
nime dessas propostas, a fim de assegurar ao 
aposentado o ócio com dignidade e o reconhe
cimento de que a remuneração da mulher ou 
da companheira também compõe o orçamento 
doméstico, devendo, portanto, integrar pensão 
para o cônjuge ou companheiro supérstite, bem 
assim aos filhos e demais dependentes. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO No 8.422 
Incluam-se, no texto da nova Constituição, na 

parte que tratar sobre o Poder Judiciário, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Compete à União Federal legislar 
sobre: 

a) ireito Notarial e Direito Registra!; 
b) registros públicos, Juntas comerciais, 

notariado e emolumentos remuneratórios 
dos respectivos atos. 

Art. Os notários, os oficiais registrado-
res e os titulares de servenbas judJcJaJs só 
serão demissíveis por sentença condenatória 
transitada em julgado. 

Art. Ficam oficializadas as serventias 
do foro judicial, medmnte remuneração de 
seus servidores exclusivamente pelos cofres 
públicos, ressalvados os direitos, garanbas 
e vantagens de seus atuais titulares. 

Art. Os serviços notariais e de registros 
públicos ficam subordinados a órgãos cole
giados de notános e registradores, a serem 
constituídos na forma da lei, e aos quais com
petem a organização e disciplina das ativida
des notariais e registrais, ressalvados os direi
tos, garantias e vantagens dos atuais titulares. 

Parágrafo único. Os atos notanais e re
gistrais são vinculados ao Sistema de emolu
mentos, que os remuneram integralmente. 

Art Fica assegurado aos atuais subsb-
tutos de serventias, na vacância, o direito à 
efetivação no cargo de titular, desde que le
galmente investidos na função."' 

Justlficação 

Em primeiro lugar, é imperioso que se estabe
leça, na nova Consbtuição, a competência priva
tiva da União Federal para legislar acerca do Direi
to Notanal e do Direito registra!, bem como a 
respeito de normas gerais sobre os emolumentos 
remuneratórios de seus respectivos serviços 

Como é de todos sabido, o Direito Notanal e 
o Direito Registra! dizem respeito, especificamen
te, à forma de atuação dos notários e registradores 
brasileiros, tendo sido até há pouco tempo consi
derados como integrantes do Direito Civil. Hoje 
em dia, porém, já se constituem em ramos autô
nomos do direito, sendo que em alguns países 
existem, nas escolas de Direito, cadeiras de Direito 
Notarial e de Direito Registra!, ambas ministradas 
em cursos equivalentes ao nosso de Bacharelado. 

De seu turno, conquanto inequivocamente ra
mos autônomos do Direito, mantêm estreitas liga
ções com o Direito Civil e o Direito Comercial, 
os dois últimos afetos à competência da União 
Federal. Conseqüentemente, é aconselhável atri
buir-se à União Federal a competência para legis
lar também sobre Direito Notarial e Direito Regis
tra!, com o que se obterá uma unidade de procedi
mento em todo o País, eVJtando, por exemplo, 
que determinado ato seja praticado de uma forma 
no Estado do Amazonas e de um modo completa
mente diferente no Estado do Rio Grande do Sul. 
Aliás, a Constituição em vigor consagra esta com
petência federal para legislar a respeito do assunto 
em tela. 

Propugna-se, outrossim, a permanência no no
vo texto constitucional do dispositivo constante 
do texto atual que atribui à União Federal compe
tência para legislar acerca de normas gerais sobre 
os emolumentos remuneratórios de atos notariais 
e registrais 

A providência solicitada é de relevante impor
tância e de grande interesse público, posto que 
é imprescindível haver normas federais que sir
vam de parâmetros para a elaboração, pelos Esta- . 
dos, pelo Distrito Federal e Territórios, de suas 
respectivas Tabelas de Emolumentos. 

Trata-se de uma gara~tia conforme a tradição 
do nosso Direito, cuja existência é devida não 
a um privilégio, mas à própria natureza das fun
ções exercidas, que sempre expõe quem as de
sempenha, por isso que o notário, o registrador 
e o titular de serventia judiciána atuam no universo 
negociai, os dois primeiros e no meio dos litígios, 
este último, o que os leva a assumir muitas vezes, 
por dever de ofício, o risco de incorrer no desa
grado de alguém. E não será justo colocá-los 
ao desabrigo da garantia em exame, da mesma 
forma que não seria correto eximi-los de respon
sabilidade; o que se quer é outorgar ao notário, 
ao registrador e ao titular de serventia judicial a 
garantia, de que desfrutaram até a Constituição 
de 1967, de somente serem afastados de suas 
funções após lhes ser ensejado amplo diretto de 
defesa, propiciando-se dilatados meios de prova 
e um mais profundo estudo de eventuais episó
dios em que se vejam envolvidos 

Prosseguindo, no que se refere às serventias 
do foro judicial, os serventuários brasileiros en
campam a sugestão oferecida pelo Egrégio Su
premo Tribunal Federal em 14 de julho de 1986, 
quando apresentou à Nação o texto que, à guisa 
de colaboração, enviou ao hoje Senador Afonso 
Arinos, à época Presidente da Comissão Provi
sória de Estudos Constitucionais (in Diário da 
Justiça da União de 14-7-86, páginas 12289 a 
12298). 

O pretório Excelso, no citado pronunciamento, 
prenuncia a oficialização das serventias do foro 
judicial, mas defende, taxativamente, a ressalva 
dos direitos, garantias e vantagens de seus atuais 
titulares. 

Bem oportuna aqui a lição do mestre do Direito, 
segundo o qual as maiores conquistas da ciência 
jurídica, em sua evolução através dos tempos, 
fm o estabelecimento desses dois princíptos que 
hoje norteiam as legislações dos países civiliza
dos: o de que todo cidadão tem direito a ver-se 
julgado por um juiz natural (ISto é, recrutado em 
todas as camadas sociais, não apenas na aristo
cracia) e do respeito, aos direitos adquindos. Sem 
esse respeito qualquer norma jurídica, a par de 
profunda e altamente injusta, produziria necessa
riamente efeitos efêmeros, portanto aquela que 
a derrogasse, modificasse ou revogasse extingui
ria automaticamente os direitos originais da nor
ma anterior. E tal estado de coisas conduziria 
inarredavelmente à anarquia social e ao caos jurí
dico, quando a finalidade do Direito é justamente 
a de procurar evitá-los. 

São duas as espécies de tutela que o Estdo 
exerce: a jurisdicional e a admmistrativa. Enquan
to aquela é desempenhada nas relações ltersub
jetivas litigiosas, quando o Estado exclui a vontade 
das partes e fornece solução a controvérsias surgi
das no convívio social, na tutela admimstrativa 
dos direitos subjetivos a atuação do Estado tem 
a finalidade de resguardar o exercício e o gozo 
de determinados direitos subjetivos, função esta 
de que se desincumbe por intermédio dos notá
rios e dos registradores. Deflui do conceito expos
to que os notários e os registradores do tipo latino, 
como é o nosso, exercem uma função pública 
no setor pnvado, fazendo-o de maneira autônoma 
e sob sua exclusiva responsabilidade. 

Dada a sua conceituação de particular no de
sempenho de uma função pública, por meio da 
qual o Estado tutela administrativamente os direi-
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tos subjetivos privados, o notário e o registrador 
há muito tempo vêm recebendo tratamento espe
cial pela legislação de numerosas nações Moder
namente, os países cujo direito é de inspiração 
latina, tanto os europeus como os da América 
espanhola, têm conceituado os notários e os re
gistradores como agentes da fé pública, chegan
do mesmo algum ou outro autor a considerá-los 
investidos da jurisdição voluntária; organizam-nos 
f:'m "Colégios", os quais têm personalidade jurí
dica de direito público e congregam todos os 
que, como notános ou registradores, exercem no 
setor privado a função pública de que se acham 
investidos. 

A instituição entre nós do Colégio Notarial e 
do Colégio Registra! será um passo à frente, uma 
evolução conceitual, se bem que com atraso de 
um século em relação a alguns países europeus, 
como, verbi gratia, a Itália e a França; no século 
atual, a proposta ora apresentada (de criação de 
órgãos colegiados que congreguem os notários 
e os registradores) já é realidade legislativa na 
Bélgica, na Espanha e em Portugal, na Europa, 
e, nas Américas, encontra-mo-la, desde o México 
até a Argentina, em todos os países de coloni
zação espanhola, assim como na Província cana
dense de Quebec. 

Os "'Colégios", cuja mstituição deverá ser objeto 
de lei específica, terão a competência de organizar 
e disciplinãras atividades notariais e registrais, 
editando normas regulamentares e dando organi
cidade aos notános e registradores brasileiros. 
Realmente, em face do exemplo fornecido pela 
realidade existente nos países mencionados, a 
adoção da medida proposta acarretará muitos be
nefícios, não só para os profissionais interessados 
como, e pnncipalmente, para a população, por
quanto a organização dos notános e dos registra
dores em órgãos colegiados ensejará fatalmente 
um apn:noramento dos sefV!ços e um mques
tionável progresso, pois, libertos dos formalismos 
e empecilhos atuais, poderão ser executados com 
emprego dos mais modernos meios alcançados 
pela tecnologia, como é o caso dos sistemas de 
processamento de dados. 

Enfim, não fazendo parte do âmbito do Poder 
Judiciário, não pertecendo obviamente ao poder 
Legislativo e nem mtegrando o Poder ExecutJvo, 
é evidente que os notários e registradores -que, 
como visto, desempenham uma função pública 
do mundo negociai, incumbidos da tutela admi
nistrativa dos direitos privados - precisam ser 
agrupados em órgãos colegiados autônomos, o 
que não significa que seus atos deixem de ser 
fiscalizados, e nem é isto o que se pretende. A 
fiscalização deve continuar, porque é necessária 
e benéfica para todos, inclusive para o notário 
e o registrador. Quer-se, isto sim, outorgar a esses 
agentes da fé pública o status que de fato pos
suem: o de agentes da fé pública e da tutela admi
nistrabva dos direitos subjetivos de caráter priva
do. Em verdade, Já em 1980, quando o Poder 
Executivo encaminhou ao Congresso Nacional 
o anteprojeto da Lei Complementar de que falava 
o § }o do artigo 206 da Lei Maior, com a redação 
decorrente da referida Emenda Constitucional no 
7/77, o Estado de São Paulo fez ver que não 
suportaria o ônus proveniente da estatização das 
serventias extrajudiciais, alardeando que a despe
sa com o pessoal do Poder Judiciário saltaria 
abruptamente de 3% para 8% da receita prevista, 
sem que houvesse qualquer perspecbva de au-

mento proporcional desta última. E tal posiciona
mento foi adotado exatamente pelo Estado mais 
rico da nossa Federação; que dizer, então, quanto 
aos demais? 

Na realidade, é imperioso não esquecer que 
em cada distrito de todos os Municípios há uma 
serventia extrajucial, que em cada Município exis
tem várias servenbas extrajudicais e que a maioria 
delas possui diminuto e tem, como conseqüência, 
pequeno volume de emolumentos. Se hoje fun
cionam a contento, se conseguem sobreviver é 
à custa do esforço do respectivo notário ou regis
trador, muitas vezes um trabalhador solitário e 
outras tantas coadjuvado exclusivamente por fa
miliares seus. O Estado, todavia, não pode proce
der assim; necessitar designar funcionários para 
o desempenho dessas funções, e aí reside a causa 
pnmordial do problema financeiro, porque em 
todas essas hipóteses a despesa suplantará em 
muito a receita. 

Paralelamente, para que qualquer providência 
estatizante seja adotada é imprescmdível a ocor
rência de pelo menos um dos seguintes fatores: 
interesse do Estado, interesse público ou possibi
lidade de melhoria na prestação dos serviços. 

No que tange à estatização das atividades nota
na! e registra! segundo procuraremos demonstrar, 
meXIste qualquer desses pressupostos. 
· O Estado só teria interesse na estatização de 
que se fala caso dela redundasse aumento em 
sua arrecadação. No momento, e os exemplos 
gritam por aí, a estatização de qualquer atiVIdade 
implica forçosamente em considerável aumento 
de despesa e quase nenhum acréscimo de arreca
dação, posto que o Estado é notoriamente um 
mau empresário e tudo aquilo em que põe as 
mãos torna-se deficitário. A demonstrar a asser
tiva está o fato do Estado conseguir acumular 
prejuízos até mesmo quando se propõe a explorar 
negócios rendosos, como meios de transporte 
e bancos comerciais. 

O interesse do Estado, por conseguinte, é o 
de não aumentar suas despesas obrigatórias, tão 
grandes que no mais das vezes chegam a absor
ver quase que a totalidade do orçamento, e isto 
quando não ultrapassam. Além do mais, em várias 
unidades federativas os Estados fazem jus a um 
percentual sobre o valor dos emolumentos nota
riais e registrais, equivalente, na média, a 20% 
de acréscimo àquele, como se dá em Minas Ge
rais, em São Paulo, no Rio de Janeiro, dentre 
outros. Sendo assim, se o Estado recebe 20% 
líquidos, do valor dos atos notariais e registrais, 
como pretender-se ter ele qualquer Interesse na 
estatização dessas abvidades, se é inegável que 
a medida geraria prejuízos e não aumento de re
ceita? 

Ademais, está em jogo, outrossim, a situação 
de inúmeros servidores lotados nas atuais serven
tias extrajudiciais. São mJlhares e milhares de tra
balhadores em todo o Pais, alguns sob o regime 
estatutário e outros regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, mas todos percebendo mensal
mente importâncias muito superiores às que o 
Estado paga a seus servidores. Com efeito, e o 
fato é publico e notóno, vigora na abvidade nota
na! e na registra! o sistema de participação, quer 
dizer, o servidor auxiliar tem uma comissão nos 
emolumentos relativos aos atos que pratica sen
do-lhe sempre garantido um mínimo mensal), o 
que implica em rendimentos superiores aos que 

perceberia se a função que ajuda a desempenhar 
fosse estatizada. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 8.423 
Inclua-se no texto da nova Constituição, na par

te que tratar sobre a ordem econômica, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Fica assegurado ao agricultor, de 
comprovada prática e tradição rural e que 
não seja proprietário de terras, o dire1to ao 
crédito fundiário, para adquirir área rural não 
superior a 2 (dois) módulos, por intermédio 
de financiamento de agência oficial, na forma 
da lei 

§ 1' A terra adquirida medíante crédito 
fundiário fica afetada economicamente à 
agncultura e será indisponível pelo prazo de 
dez anos a contar da quitação do financia
mento, ressalvado a sucessão mortis causa. 

§ 2' Terão preferência ao crédito fundá
rio os agricultores que sejam arrendatários, 
meeiros, parce1ros ou em situações asseme
lhadas, bem assim as aquisições de terras 
públicas e as destinadas à reforma agrária." 

Justificação 

Adoto integralmente os estudos apresentados 
pela Associação dos Fumicultores do Brasil -
Afubra, por intermédio de seu ilustre Presidente, 
o senhor Hainsi Gralow, por serem de inteira justi
ça e oportunidade, a quem peço licença para re
produzir, conforme a seguir: 

"A proposição se justifica pela própria realidade 
vigente no meio rural, que contempla uma evasão 
cada vez maior de famílias e, sobretudo, de jovens 
que não avistam qualquer perspectiva de adqui
rirem para si uma pequena propriedade para lhes 
acenar para um futuro mais seguro e estável. 

Entendemos que todos os demais estímulos 
que foram concedidos à agricultura, com a finali
dade de reverter o atual quadro de dificuldades 
do setor, somente se complementarão e alcan
çarão o nível de eficiência desejado se for solucio
nada satisfatoriamente a questáo agrária. Não se 
pode conceber que pessoas que já acumularam 
vastos conhecimentos e experiências no exercício 
de atividade agrícola, continuem migrando para 
os centros urbanos, para fugirem à condição de 
parceiros ou bóias-frias, única perspectiva com 
que lhes acena o futuro. Além de abrirem perigo
sas lacunas em meio à força de trabalho e de 
produção primária, ainda não submetidos à alie
nação e a uma condição de vida constrangedora 
nas cidades. 

Com a instituição de crédito fundiário, desen
volver-se-Ia uma nova mentalidade entre os jo
vens, que desde cedo viveriam a condição de 
futuros proprietários rurais em potencial, prepa
rando-se e estruturando-se para exercer com 
competência sua atividade." 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO NQ 8.424 
Incluam-se no texto da nova Constituição, . · -

parte que tratar dos direitos sociais ou àas '::.::~1 -~ 
especiais, os seguintes dispositivos: 
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"Art. É assegurada a assistência à mater
nidade, à infânc1a, à adolescência, aos idosos 
e aos deficientes. 

Parágrafo Único. É dever do Poder Públi
co garantir a reintegração dos deficientes na 
comunidade econômica, mediante ensino 
especial e treinamento prático, com bolsa 
de manutenção enquanto durar essa situa
ção. 

Art. Incumbe ao Estado promover a cria
ção de uma rede nacional de assistência ma
temo-infantil e de uma rede nacional de cre
ches. 

Parágrafo Único. As creches de que trata 
este artigo deverão abngar crianças de O a 
6 anos, sem prejuízo das obrigações atribuí
das aos empregadores. 

Art. Os menores, particularmente os ór
fãos e os abandonados, sem prejuízo da res
ponsabilidade civil e penal dos pais que os 
abandonarem, terão direito à proteção doEs
tado com total amparo, alimentação, educa
ção e saúde." 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no texto cons
titucional seus direitos fundamentais Todavia, de
terminados grupos e algumas situações especí
ficas requerem do Estado uma tutela especial. 

A assistência à mulher e ao filho desde o nasci
mento, bem como a criação de creches e equipa
mentos sociais de apoio à família são fundamen
tais para que os homens e mulheres realizem-se, 
satisfatoriamente, como pais e como profissio
nais. É, portanto, indispensável que a nova Consti
tuição firme princípio a respeito. Acrescente-se 
que por "satisfatoriamente" o que se quer dizer 
é que só assim as pessoas terão condições iguais 
de trabalho, tranquilizando-se em relação a seus 
filhos, que, por sua vez, terão condições de desen
volvimento saudável e digno. 

As creches não podem estar vinculadas apenas 
aos direitos trabalhistas. Não obstante a obrigação 
das empresas de manter creches para os fllhos 
de seus empregados, o Estado também deve res
ponder pela necessidade básica de guarda e edu
cação das crianças, dentro de uma linha de aten
dimento à realidade social brasileira 

A ênfase dada ao atendimento a órfãos e aban
donados justifica-se pela obrigação do Estado de 
suprir sua condição de carência absoluta. Acres
ça-se que o grave quadro que os envolve apre
senta repercussões na área de criminalida~e e 
marginalidade social, que cabe ao Estado eVItar. 

Também aos idosos e deficientes deve seres
tendida a proteção especial, em decorrência das 
limitações biológicas que lhe são inerentes. . 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO No 8.425 
Inclua-se no texto da nova Constituição, na par

te que tratar da ordem Econômica, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Considera-se atividade econômica 
aquela realizada no recesso do lar, assegu
rando: 
I- direitos e garantias à maternidade e 

às gestantes; 
11-a aposentadoria às donas de casa; 
lll-assistência médica e hospitalar." 

Justificação 

O reconhecimento do valor econômico do tra
balho doméstico e das várias atividades realizadas 
no recesso da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maioria, trabalha 
nas lides domésticas sem receber qualquer com-
pensação. , . . . 

Se fosse considerado pelas estatísticas ofic1a1s, 
o trabalho doméstico ocupa faixa significativa do 
Produto Interno Bruto (PIB). Na verdade, o valor 
econômico do trabalho doméstico se evidencia 
quando confrontado com o da atividade empre
sarial organizada, realizada em crec.hes, restau
rantes, lavanderias, serviços de asseio e conser
vação. A inexistência de uma infra-estrutura de 
apoio à famflia impe~e ~ livre op~ã? da mulher 
entre o serviço domestiCO e a atiVIdade remu
nerada. 

A presente dispos1ção, reivindicação de alguns 
segmentos do movimento de mulheres, repete 
o previsto no parágrafo único do art. 318 do ~nt~
projeto Afonso Arinos e tem, como consequenc1a 
prática, possibilitar a vinculação da d?na-de-casa 
ao sistema estatal de seguridade soc1al 

Na promoção do bem-estar e na el.evaçã_o da 
qualidade de vida, é fundamental a ex1stênc1a de 
um programa de seguridade S?ci?i que tra~~a 
a efetivação dos direitos economicos e sociais, 
eliminando desigualdades graves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equipamen~os 
de seguridade social, mais eficazment: atuara o 
Estado na absorção de impactos de ongem eco
nômica. 

Se ao Estado e ao cidadão importa a existência 
de uma adequada seguridade social, à mulher 
é imprescindível, no que tange à sua saúde pes
soal na gestação, no parto, no aleitamento e nos 
cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de-casa dos be
nefícios da Previdência Social, límitando-se aos 
trabalhos que exercem atividades economica
mente mensuráveis. 

É indubitável a contribuição do trabalho do
méstico na geração de renda familiar, embora 
constitua uma economia invisível, ignorada pelas 
estatísticas oficiais . 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti· 
tuinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO No 8.426 
Incluam-se no texto da nova Constituição, na 

parte que trata da Família, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. A família, instituída civil ou natu-
ralmente, tem direito à proteção do Estado 
e à efetivação de condições que permitam 
a realização pessoal dos seus membros. 

Parágrafo único. O Estado assegurará 
assistência à familia e criará mecanismos pa
ra coibir a violência na constância das rela
ções familiares. 

Art. O homem e a mulher têm plena 
igualdade de direitos e deveres no que diz 
respeito à sociedade conjugal, ao pátrio po
der, ao registro de filhos, à fiXação do domi
cílio da família e à titularidade e adminis
tração dos bens do casal. 

§ 1" Os filhos nascidos dentro ou fora 
do casamento terão iguais direitos e qualifi
cações. 

I 
§ 2• O home~ e a mulher têm direito 

de declarar a paternidade e a metemidade 
de seus filhos, assegurado a ambos o direito 
à contestação. 

§ 3" A lei regulará a investigação de pa
ternidade de menores, mediante ação civil 
privada ou pública, condicionada à represen
tação." 

Justificação 

Diante das reais transformações ocorridas no 
âmbito da sociedade brasileira, propomos incor
porar à nova Carta Magna conceito mais amplo 
de familia, de forma a equiparar a que se constitui 
naturalmente àquela formada pelo casamento 

Sabemos que um número considerável de fa
mílias são constituídas sem o pressuposto legal 
do casamento. Tal situação tem acarretado enor
mes injustiças, sobretudo às mulheres, que vêem 
sonegados seus direitos, notadamente quanto aos 
possíveis bens amealhados durante a umão livre, 
à posse dos filhos e aos direitos previdenciários. 
Assim, a ampliação do conceito de família ora 
proposto ajusta a norma jurídica à realidade so
cial. 

Ademais, há necessidade de que a nova Consti
tuição preveja a criação de mecanismos especí
ficos de prevenção à violência na constância das 
relações familiares. A legislação penal vigente, 
desde a sua criação, não logrou assegurar uma 
assistência digna à mulher e à criança, vitimas 
permanentes de violência doméstica 

No Brasil, a mulher casada não possui os mes
mos direitos do homem casado. Pelo artigo 233 
do Código Civil Brasileiro, é estabel~cida pnori~a
riamente a chefia masculina da sociedade conju
gal, competindo ao marido a representação legal 
da família, a administração dos bens do casal 
e a determinação do domicílio. Dentre vários ou
tros dispositivos legais discriminatórios, destaca
se o artigo 380 do referido Código, que confere 
a ambos os pais o pátrio poder, mas ao pai o 
seu exercício. Estipula, ainda, que em casos de 
divergência, prevalece a vontade do marido, ca
bendo à mulher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando a ela se oponha. 

Tal violação ao princípio constitucional da iso
nomia impõe que a nova Carta constitucional con
tenha disposição expressa sobre a igualdade entre 
mulheres e homens no âmbito da família. 

Ressalte-se que o artigo em questão consagra 
dispositivo da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a Mu
lher, de 1979 (DOU, de 21.03.84). 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consl:i
tuinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO No 8.427 
Incluam-se no texto da nova Constituição, na 

parte que trata sobre os direitos e garantias, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Homens e mulheres têm iguais 
direitos de pleno exercício da cidadania nos 
termos desta Constituição, cabendo ao Esta
do garantir sua eficácia, formal e material
mente. 

Parágrafo único. Ficam limmarmente re
vogados todos aqueles dispositivos legais 
que contenham qualquer discriminação rela
tiva a sexo ou a estado civil. 
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Art. Todos são iguais perante a lei, que 
punirá como crime inafiançável qualquer dis
criminação atentatória aos direitos humanos. 

§ 1 o Ninguém será prejudicado ou privi
legiado em razão de nascimento, raça, cor, 
sexo, estado civil, trabalho rural ou urbano, 
religião, orientação sexual, convicções politi
cas ou filosóficas, deficiência física ou mental 
e qualquer particularidade ou condição. 

§ zo O Poder Público, mediante progra
mas espedficos, promoverá a igualdade so
cial, política, econômica e educacional. 

Art. Os presos têm direito à dignidade 
e integridade física e mental, à assistência 
espiritual e jurídica, à sociabilidade, à comu
nicabilidade e ao trabalho produtivo e remu
nerado, na forma da lei. 

§ 1 o Serão iguais os benefícios conce
didos aos presos dos sexos masculino e femi
nino. 

§ zo É dever do Estado manter condi
ções apropriadas nos estabelecimentos pe
nais, para que as presidiárias permaneçam 
com seus filhos, pelo menos durante o perío
do de amamentação." 

Justificação 

A declaração do princípio de igualdade entre 
os sexos, no que conceme ao exercício da cidada
nia, constou apenas das Constituições de 1934 
e 1967. O texto ora proposto repete disposição 
do artigo 8" do Anteprojeto Afonso Arinos, substi
tuindo-se, propositadamente, a expressão "todos" 
por "homens e mulheres". A melhor explicitação 
teve o objetivo de inserir no texto constitucional, 
de forma explícita, o propósito de eliminar discri
minações e cerceamentos incompatíveis com a 
plena garantia dos direitos individuais. 

No Brasil, historicamente, às mulheres foi atri
buída uma cidadania "menor", circunscrita ao 
universo doméstico, cerceadas até no direito de 
ir e vir, as mulheres brasileiras não gozam da 
plenitude da cidadania, quer na família, quer no 
trabalho. 

O Estado deve incumbir-se de garantir a eficá
cia deste dispositivo constitucional, através da for
mulação de normas e de mecanismos adequa
dos. 

Neste artigo reafirma-se o princípio da isono
mia, definindo-se o conceito de que as diferenças 
entre os cidadãos não devem determinar desi
gualdades. 

A igualdade, como um direito fundamental da 
pessoa humana, é indispensável ao pleno exer
cício da cidadania, sendo para todos um bem 
indispensável. Merece, portanto, a tutela do Es
tado. 

A violação desse direito tem sido prática cons
tante na sociedade brasileira. No que conceme 
aos problemas de raça, cor, sexo e estado civil, 
a chamada Lei Afonso Arinos (Lei no 1.390/59), 
acrescida pela recente Lei no 7.437185, na medida 
em que define práticas discriminatórias apenas 
como contravenção penal, não surte os efeitos 
desejados. Assim, a melhor forma de garantir a 
observância do principio da isonomia pressupõe 
a definição de suas violações como crimes ina
fiançáveis. Esta particularidade distingue o texto 
ora proposto do art. 11 do Anteprojeto da Comis
são Afonso Arinos, do qual é no restante, repro
dução fiel. 

No parágrafo primeiro inova-se, ampliando as 
hipóteses que dão ensejo a tratamento injustifica
damente diferenciado. Visa-se, ainda, a garantir 
a igualdade entre trabalhadores rurais e urbanos 
-o que sequer foi alcançado no plano da legisla
ção ordinária - bem como às chamadas mino
rias desvalorizadas, tais como idosos, deficientes 
físicos e mentais. Sob a referência "qualquer parti
cularidade ou condição" entenda-se, vitimas reco
nhecidas de outras formas de preconceitos. 

No que se refere ao mercado de trabalho, a 
mulher deverá poder concorrer em iguldade de 
condições com os homens. Em decorrência, o 
texto constitucional não deverá conter proibições 
que, sob o manto do protecionismo, impliquem, 
em verdade, em limitações ou restrições ao aces
so da mulher ao emprego. Deste modo, é funda
mental que sejam abolidas as antigas restrições 
quanto ao trabalho noturno, insalubre ou perigo
so, bem como ao exercido de determinadas ativi
dades. Nestes casos, o trabalho nocivo o é para 
ambos os sexos, devendo sua supressão ou ate
nuação constituir-se em luta unificada de todos 
os trabalhadores. 

Conforme previsto no parágrafo segundo, a re
pressão criminal, por si só, não é suficiente para 
coibir a violação do direito à igualdade. Cabe ao 
Estado instituir programas especificas que possi
bilitem práticas educativas ressocializadoras. 

O caput repete, com ligeira modificações de 
redação, o art. 41 do Anteprojeto Afonso Arinos. 

Os parágrafos 1 o e zo contêm matéria que apa
rentemente pode parecer pertinente à legislação 
ordinária; no entanto, cabe figurar no capitulo dos 
Direitos e Garantias Individuais, pois refere-se ao 
respeito aos direitos humanos. 

O parágrafo 1 o diz respeito à isonomia constitu
cional e o parágrafo zo à condição biológica espe
cífica da mulher. 

Justifica-se a inclusão na Constituição dos te
mas aqui tratados, por atenderem indubita
velmente ao princípio da isonomia. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO No 8.428 
Incluam-se no texto da nova Constituição, na 

parte das Disposições Gerais e Transitórias, os 
seguintes dispostivos: 

"Art É decretada moratória por cinco 
anos, a contar da promulgação desta Consti
tuição, e dispensados a correção monetária, 
os juros e outros encargos, para as dívidas 
contraídas, até esta data, para financiamen
tos de investimento ou custeio agropecuário, 
aos proprietários, possuidores ou titulares do 
domínio útil de àreas rurais, continuas ou 
não, de até três módulos. 

Parágrafo único. Ficam suspensos os 
processos judiciais para cobrança dessas dí
vidas e todos os atos executivos, não corren
do a prescrição naquele prazo." 

Justificação 

Recentemente, o Brasil, premido pela crise 
cambial, impôs aos seus credores estrangeiros, 
instituições financeiras privadas, moratória unila
teral. 

O fato deu-se em razão da difícil situação eco
nômico-financeira que a Nação atravessa, cujas 
características, causas e efeitos são por demais 

polêmicas, embora constituam-se de notório co
nhecimento. 

O setor agropecuário nacional atravessa crise 
das mais terríveis em toda a história do Pais. O 
produtor rural, apesar do fenômeno inflacionário 
ser uma constante, foi surpreendido com a des
controlada aceleração, a caminho de uma hiperin
tlação. Pior, ainda, anuncia-se uma crise de mer
cado. 

A primeira pergunta que surge para o cidadão, 
em face dessa proposta, é o que justifica tal provi
dência para o setor agropecuário. A resposta deve 
ser direta: a atividade econômica da agropecuária 
é altamente deficitária, os seus custos e insumos 
são altos, o trabalho da terra é árduo. Se os preços 
dos produtos rurais fossem fJXados dentro da lógi
ca matemática da apuração dos seus custos reais, 
inclusive contabilizando-se o investimento da ter
ra, adquirida ou arrendada, cerca de noventa por 
cento da população brasileira, em cálculos otimis
tas, não teria capacidade financeira para comprar 
sequer os alimentos básicos, como o feijão, o 
arroz e a farinha. 

Essa situação de composição custos reais altos, 
não é particular do Brasil. Em outros paises o 
problema agrário da produção também é igual. 

A questão é solucionada mediante inúmeras 
formas de incentivos e de subsidies. 

Esse sistema de intervenção do Estado se justi
fica em razão da natureza social da destinação 
do produto da agropecuária, ou seja, o abasteci
mento alimentar da população. 

Assim, o quadro econômico e financeiro, alta
mente desfavorável ao agricultor, e a afetação so
cial da produção rural, justificam a providência. 

Contemplam-se apenas os pequenos produ
tores, quais sejam, os proprietários, possuidores 
ou titulares do domínio útil de áreas rurais limita
das ao máximo de três módulos, continuas ou 
não. 

Sem dúvida alguma, são os pequenos produ· 
tores os mais afetados e os mais sofridos diante 
dessa crise que atravessa o setor. 

Se o Brasil, em ato de demonstração corajosa 
de soberania nacional impôs, unilateralmente, 
moratória aos poderosos credores internacionais, 
é justo que, reconhecendo a crise interna, con
ceda moratória aos pequenos produtores rurais, 
seus patrióticos súditos. 

Complementa-se a medida, com a dispensa 
de correção monetária, juros e outros encargos, 
em face de abusivo e insuportável agravamento 
desses ônus. 

Evidentemente, suspensa a exigibilidade das di
vidas suspendem-se os respectivos processos ju
diciais de cobrança. Da mesma forma, por direito, 
não pode correr o prazo prescricional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 8.429 
Nos termos do§ 2•, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. A lei assegurará aos inventores 
o privilégio temporário para a utilização do 
invento. 

§ Os produtos e processos resultantes 
de pesquisa, que tenham por base organis
mos vivos, não serão patenteáveis, conforme 
a lei especificar." 
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Justificação 

A possibilidade, cada vez mais presente, dos 
progressos da ciência- especialmente nas áreas 
da genética e biotecnologia aplicáveis à agricul
tura tomarem-se objeto de apropriação privada, 
com vistas à fomentar o lucro e a riqueza para 
poucos, em detnmento da grande parcela dos 
agricultores, torna necessário ditinguir, a nível 
constitucional, no capítulo relativo a Direitos e 
Garantias Individuais, de todos os direitos aquele 
que incide sobre produtos e processos com base 
em organismos vivos O exemplo do milho híbrido 
preenche, com perfeição, o caso focalizado. A 
cada safra o agricultor é obrigado a adquirir novas 
sementes, com o que se abre um amplo campo 
para a realização do lucro das empresas privadas 
ligadas à agricultura, em desfavor do agricultor, 
especialmente do pequeno e do médio, já que 
eles mesmos poderiam produzir a sua própria 
semente. 

Esta norma constitucional não cria dificuldades 
à aplicação de recursos em pesquisas genéticas 
e/ou de biotecnologia; ela propõe no entanto, um 
novo estilo de desenvolvimento tecnológico, uma 
vez que, tal como se entende, o progresso técnico 
tem sido conformado mais no sentido de tomar 
possível a apropriação privada de direitos de que 
de viabilizar um estilo de desenvolvimento compa
tivel com nossas próprias condições. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.430 
Nos termos do§ 2' do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art wA União promoverá o desenvol-
vimento da agricultura nacional, instituindo, 
para tanto, uma política agrícola de caráter 
permanecer, a ser definida por lei. 

Parágrafo único. A política agrícola deve
rá contemplar, preferêncialmente, os peque
nos e médios agricultores." 

Justificação 

A existência e fortalecimento da democracia 
representativa como expressão do regime político 
de um país requer, ente outras considerações, 
o permanente exercício da expansão das ativida
des econômicas, distribuídas entre o maior núme
ro de agentes participantes. Neste sentido, e apli
cando este enfoque à agricultura, constitui tarefa 
permanente do Poder Público o estímulo, o apoio 
e amparo à disseminação massiva das explora
ções dos pequenos e médios agricultores, seja 
no sentido de se criar uma base econômica mais 
estável ou valores pelos quais se propugne num 
regime democrático, seja no sentido de se evitar 
um conjunto expressivo de problemas com os 
quais a Nação tem se debatido, ao longo de sua 
história, sem ter conseguido, até então, um enca
minhamento destas matérias. É do pleno conhe
cimento de todos o elenco de dificuldades enfren
tadas atualmente pela Nação, no que diz respeito 
à agricultura, e que afeta diretamente o grupo 
social mais numeroso deste setor, exatamente os 
pequenos e médios agricultores; em especial, o 
processo de exposição e expulsão são os mes
mos, transformando-os em migrantes runo às ci
dades ou em trabalhadores rurais assalariados 
("bóias-frias") itinerantes. 

Esta norma constitucional visa exatamente a 
ímpor ao Setor Público a determinação de apoiar, 
de preferência, através de política agrícola, os pe
quenos e médios agricultores, já que eles consti
tuem, simultaneamente, o grupo social mais nu
meroso do meio rural e mais vulnerável às normas 
do mercado agrícola. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.431 
Nos termos do § 2', do arbgo 14, do Regímento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art O Congresso Nacional, anualmente, 
por proposta do Presidente da República, e me
diante Decreto Legislativo, fixará os limites globais 
para a Dívida Consolidada Externa e Interna da 
Administração Pública Direta e Indireta, decor
rente de operações de crédito, emissão ou aceite 
de títulos, ou concessões de quaisquer garantias." 

Justificação 

A presente sugestão tem por objetivo colocar 
sob a tutela do Congresso Nacional o nível do 
endividamento público do País. 

Pretende-se, portanto, estabelecer uma siste
mática racional de controle das operações de cré
dito, emissão e aceite de títulos, bem como a 
concessão de quaisquer garantias públicas para 
o processo de endividamento. 

Esta proposição é decorrente da desastrosa po
lítica financeira adotada pelos governos passados 
que redundou na astronômica dívida pública, sem 
uma participação efetiva da sociedade, que está 
a inviabilizar, ou pelo menos dificultar, o desenvol
vimento brasileiro. 

Por isso, entendemos que é mais do que neces
sário que a sociedade, através do Congresso Na
cional, decida sobre o nível, a oportunidade e con
veniência da contratação de novos empréstimos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.432 
Nos termos do§ 2', do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. Na sociedade conjugal, o homem 
e a mulher terão plena igualdade de direitos 
e deveres, podendo o pátrio poder ser exer
cido por qualquer um deles. 

Parágrafo único. A lei, atendendo ao que 
estabelece o presente artigo, disporá sobre 
o registro dos filhos, a fiXação do domicílio 
comum e a administração dos bens do ca
sal." 

Justificação 

A família, constituída pelo casamento ou união 
estáveis, deve ter como base a igualdade entre 
o homem e a mulher. 

Essa igualdade tomar-se-á mera ficção, se a 
um deles, tão-somente, couber o exercício dos 
direitos que consubstanciam o chamado pátrio 
po<;Ier, previsto no artigo 384 do Código Civil. 

E bem verdade que a Lei no 4.121, de 1962, 
atenuou essa predominância do homem ao esta
belecer que "compete aos pais quanto à pessoa 
dos filhos" ... 

Mas essa atenuação não se estendeu ao artigo 
seguinte e nem corrigiu a posição secundária da 
mulher no que conceme à fiXação do domicílio, 
à administração dos bens do casal e ao registro 
dos filhos. 

Trata-se de anacronimos que redundam numa 
espécie de hegemonia marital, com reflexos em 
outros institutos do direito, cuja dinâmica exige, 
por vezes, o exercício pronto e imediato por qual
quer um dos cônjuges. 

Ao texto constitucional, porém, não cabe esta
belecer os pormenores dessa igualdade entre os 
cônjuges. Daí a remessa que se faz à lei ordinária, 
cuja abrangêcia pode cobrir todos os aspectos 
dos direitos a serem exercidos pelo homem e 
pela mulher, na constância do casamento. 

A presente Proposição representa, certamente, 
um fator de equilíbrio e de estabilidade dos laços 
familiares estabelecidos com o casamento, igual
dade essa que constitui expressão do mútuo res
peito que deve imperar entre o marido e a mulher. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 4 de maio de 1987.- Nelson We
dekin. 

SUGESTÃO No 8.433 
Nos termos do § 2' do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art ...................................................................... . 
Inciso. É reconhecido o direito de greve, 

independente de regulamentação, com ve
dação às autoridades públicas, inclusive judi
ciárias, de qualquer intervenção que possa 
limitar esse direito." 

Justificação 

A rigor, para assegurar de modo amplo e irres
trito o direito de greve, bastaria inserir na nova 
Constituição, após o caput do artigo que tratasse 
da relação dos direitos fundamentais assegurados 
aos trabalhadores, a palavra "greve", sem qual
quer ressalva, como a que existe na Carta vigente, 
relativa ao disposto no art. 162. 

Acontece que, no Brasil, há mais de meio sécu
lo, arraigou-se nas autoridades públicas, e no em
presariado, o preconceito contra a greve, a ponto 
de o legislador ordinário sempre contradizer o 
preceito constitucional, estabelecendo legislação 
que, na prática, significa a negação dele. 

Assim ocorreu com os Decretos-leis 9.070, de 
15 de março de 1.946 e 1.632, de 4 de agosto 
de 1978 e com a Lei 4.330, de 1' de junho de 
1964, ainda vigente. 

Por isso, remanesce a possibilidade que, lan
çando a Constituição apenas a expressão "greve", 
o silêncio quanto ao mais seja utilizado, numa 
interpretação certamente capciosa, no sentido de 
permissão a qualquer tipo de limitação. 

Esse o motivo pelo qual consideramos incon
tornável, para o efetivo asseguramento do direito 
de greve, consignar que fica vedado às autori
dades públicas qualquer intervenção que possa 
restringi-lo. 

Outra expressão nova que reputamos indispen
sável é "independente de regulamentação", para 
que o direito se torne auto-aplicável. Com isso 
é possível fugir de outra tradição do direito consti
tucional brasileiro, altamente lesiva aos interesses 
da classe trabalhadora, que é o de condicionar 
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a aplicação dos dispositivos constitucionais à pre
visão legal ordinária. 

Aliás, entendemos que devem ser auto-aplicá
veis todos os direitos fundamentais dos trabalha
dores que forem contemplados na Constituição. 
Nessa ordem de idéias a expressão "independen
te de lei" deveria figurar no caput do artigo que 
relacionasse aqueles direitos. 

Quanto ao mérito do direito de greve, não há 
necessidade de grande digressão sobre a sua ili
mitação. É sabido que a classe trabalhadora é 
a parte mais fraca nas relações de trabalho, de 
modo que a greve é, na verdade, a única arma 
verdadeiramente eficaz de que ela dispõe para 
conquistar direitos, os quais jamais lhe são dados 
espontaneamente, em especial salários condig
nos. 

Pensamos que a proposta justifica-se por si 
mesma. Apesar disso, queremos enfatizar que 
contamos com o apoio dos ilustres constituintes. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.434 

Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A União, os Estados e os Municípios 
são, solidariamente, responsáveis pela quali
dade do meio ambiente e pela sua recupe
ração, onde for necessária. 

Parágrafo único. A lesgislação básica de 
proteção ao equilíbrio, ambiental e de condi
ções de uso dos recursos naturais, é de com
petência federal, facultando-se aos Estados 
e Municípios legislarem supletiva e comple
mentarmente." 

Justificação 

A competência e a responsabilidade do Estado 
na defesa do meio ambiente é a questão central 
para o enquadramento do tema nos debates 
constituintes. 

O dever-direito do cidadão e os limites dos 
agentes modificadores constarão, certamente, 
dos principies gerais da Constituição e de norma 
especifica que institua a figura do crime ambien
tal. 

Tanto o exercício da cidadania, quanto a fiscali
zação e o controle sobre a qualidade do meio 
ambiente dependem, porém, de um correto posi
cionamento do Estado ao acolher os reclamos 
da sociedade, normatizar e fazer cumprir, no papel 
do maior responsável pela manutenção do equilí
brio ecológico. 

A realidade brasileira, hoje, mostra-nos tal papel 
escamoteado quer pela omissão, nos mais varia
dos níveis, quer pelos desvãos legais que tolhem 
medidas estaduais ou municipais que poderiam 
ser de grande alcance. Um exemplo significativo 
é o da excelente legislação sobre agrotóxicos do 
Rio Grande do Sul, derrubada sob argumento de 
que invadia competência federal. 

Por outro lado, setores da iniciativa têm provo
cado sérios desastres ecológicos sem que, para 
a população, esteja claro que o Estado é o maior 
responsável pela qualidade do meio ambiente, 
obrigando-o a medidas preventivas e repressivas 
eficazes. 

É preciso ficar elucidado, constitucionalmente, 
que todas as instâncias do Poder Público estão 
comprometidas com a qualidade de vida dos bra
sileiros. 

Acabemos, de vez por todas, com o clássico 
jogo de transferência de responsabilidades, em 
círculo, configurando, ao final, cumplicidade com 
o transgressor, numa perversa inversão dos atri
butos do Estado. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.435 

Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. 1 o Ao servidor público da adminis
tração direta e indireta, das sociedades autár
quicas, de economia mista e empresas públi
cas, fica assegurado o direito de licenciar-se 
com a garantia de seus vencimentos e vanta
gens, durante o lapso de tempo que mediar 
entre o competente registro de sua candi
datura da Justiça Eleitoral e os 15 (quinze) 
dias após a data da respectiva eleição, me
diante simples comunicação de afastamento 
para promoção de sua campanha eleitoral." 

Justificação 

Visa o presente dispositivo incorporar ao texto 
constitucional, o direito do servidor público de 
licenciar-se sem prejuízo de vencimentos e vanta
gens, como se em exercício estivesse, durante 
o período compreendido entre o registro de sua 
candidatura e os 15 dias após a data da respectiva 
eleição. 

A cada pleito são baixadas normas de caráter 
temporário relativas à situação de servidores pú
blicos candidatos a postos eletivos, inevitável pro
vidência diante da escassa abrangência do diplo
ma próprio da categoria, no caso o EstaMo dos 
Funcionários Públicos Civis da União (Lei no 
1.711, de 23-10-1952). 

São leis peremptas, que definem o tratamento 
a ser dispensado aos funcionários que tenham 
de se afastar de suas funções para concorrer a 
cargos eletivos, em eleições passadas. 

Pelo caráter de transitoriedade dessas leis e pela 
vaga referência contida na Consolidação das Leis 
do Trabalho- CLT (art. 472), que dá maior clare
za ao afastamento do empregado somente "em 
virtude das exigências do serviço militar ou de 
outro encargo público", sem nenhuma clara e 
insofismável quanto ao empregado que se cadi
date a posto eletivo, a matéria alcança prioridade 
e cabe emprestar-lhe condição de instituto per
manente e assimilável em nosso ordenamento 
jurídico eleitoral. 

Entendia-se a desatenção durante o longo pe
ríodo em que a Nação esteve sob um regime 
autoritário. Hoje, em tempos de democracia, im
põe-se adequar os diplomas jurídicos que regem 
amplos segmentos sociais do cidadão, condição 
indispensável à instauração de um clima da mais 
ampla liberdade e segurança para o exercício de
mocrático. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. -Consti
tuinte Nelson Wedekln. 

SQGESTÃO No 8.436 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Nenhum beneficio da seguridade 
social poderá ter valor inferior a um salário 
mínimo." 

Justificação 

A história da previdência social no Brasil revela 
a tendência à equalização progressiva do conjunto 
dos segurados, tanto no que toca ao rol de benefi
cios, quanto aos valores percebidos. Persistem, 
todavia, diferenças significativas, entre as quais 
talvez a mais gritante seja disparidade existente 
entre valores de beneficios da previdência urbana 
e rural. 

É evidente que nada justifica a percepção, por 
parte do trabalhador rural, de aposentadoria infe
rior a de seu companheiro urbano. O trabalho 
no campo é certamente mais desgastante, as con
dições de vida mais duras e a inserção no pro
cesso produtivo mais precoce do que na cidade. 

Contudo, a aposentadoria do trabalhador rural, 
ou a pensão devida a sua viúva, não é inferior 
apenas à do homem urbano, é inferior também 
ao próprio salário mínimo, mais exatamente, en
contra-se fixada em meio salário mínimo. 

Nesse aspecto, há incoerência absoluta na le
gislação. Se a lei define o salário mínimo como 
o montante capaz de atender à manutenção, em 
condições mínimas, da vida do trabalhador a seus 
familiares, não é cabível que a mesma lei espere 
do trabalhador a sobrevivência com a metade do 
que seria esse mínimo. 

Daí a necessidade da fixação de um piso para 
os valores dos beneficios da previdência, piso que, 
por toda lógica, deve corresponder ao valor do 
salário mínimo. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.437 
Nos termos do § 2o do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art É obrigatória a participação de 
empregados na gestão de empresas públi
cas, sociedades de economia mista, autar
quias e fundações mantidas pelo Poder Pú
blico. 

Parágrafo único. A categoria profissional 
respectiva, observadas a proporcionalidade 
e a forma que a Lei determinar, indicará os 
empregados destinados a participarem da 
co-gestão estabelecida neste artigo." 

Justificação 

Os empregados das chamadas empresas esta
tais, notadamente nos últimos tempos, se têm 
organizado em associações internas de elevada 
representatividade, que, por isso mesmo, preci
sam ser prestigiadas. 

As referidas empresas, de outra parte, até como 
decorrência da participação majoritária do Poder 
Público em seus respectivos capitais sociais, ne
cessitam, com urgência, ser democratizadas. 

Com esses objetivos, estamos sugerindo a nor
ma acima consubstanciada, na qual estabelece-
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mos a obrigatoriedade da participação dos em
pregados, seja na gestão das empresas públicas 
e sociedades de economia mista, seJa, também, 
na gestão das autarquias e das fundações man
tidas pelo Poder Público. 

A modalidade de co-gestão aqui sugerida, se
gundo entendemos, além de inegável fator de 
democratização interna, constituirá mafastável ga
rantia de continuidade administrativa, pois co-res
ponsabilizará os empregados pela boa ou má ges
tão dessas organizações. 

De ressaltar, por fim, que a medida sob comen
tário somente gerará os efeitos esperados se os 
empregados destinados a participarem da co
gestão aqui aventada forem escolhidos, conforme 
acima proposto, pelos seus próprios pares. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tumte Nelson Wedekin. 

S(JGESTÃO N9 8.438 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Reg1mento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. Todas as questões que o Con-
gresso Nacional entender relevantes ou polê
micas serão, obrigatoriamente, submetidas 
ao referendo popular. 

Parágrafo único. A lei fixará o número 
de votos necessários à deliberação popular, 
de acordo com a importãncia da matéria." 

Justificação 

Com a presente Proposição, absolutamente en
quadrada no conjunto de postulados que nor
teiam o funcionamento de uma sociedade demo
crática, visamos a que o povo, na sua totalidade, 
ou parte dele, conforme a lei vier a fiXar, delibere 
de forma direta sobre a conveniência ou não de 
determinadas matérias que o Congresso Nacio
nal possa julgar relevantes ou polêmicas. 

Na Confederação Suíça, a Carta Política prevê, 
no seu art. 123, que através de consulta popular 
o Magno D1ploma deverá ser aceito pela maioria 
dos cidadãos. 

O exemplo é dos mais eloquentes e dispensa, 
assim, alongamentos doutrinários, mesmo por
que, desde a antiguidade cláss1ca, o plebiscito 
vem significando um dos pontos culminantes da 
prática democrática. 

Esperamos, destarte, ver aprovada esta nossa 
sugestão, pelo seu grau de bom senso, oportu
nidade e conveniência. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987 - Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.439 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimel'}to 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O Congresso Nacional reexami-
nará todas as concessões e alienações de 
terras da União, dos Estados e Municípios, 
cuja área supere os quinze mil hectares, efe
tuadas a partir de I o de janeiro de 1967." 

Justificação 

É clara, para parcelas cada vez maiores da po
pulação urbana e rural, a necessidade de imprimir 
alterações profundas à estrutura fundiária do país. 
A extrema concentração da propriedade da terra 

provoca, hoje, a ruína de pequenos produtores 
rurais, expulsos de suas terras na d1reção das fron
teiras agrícolas, já em processo de esgotamento, 
e das periferias urbanas. Paralelamente, porção 
considerável do solo é mantida em situação de 
improdutJVJdade, parc1al ou completa, ao sabor 
dos interesses conjunturais de um pequeno grupo 
de proprietários. 

E impossível, a não ser para os poucos interes
sados na manutenção desse estado, escamotear 
os efeitos que a democratização da propnedade 
das terras tena sobre a absorção de mão-de-obra 
no campo, a redução dos fluxos migratórios e 
o incremento da produção agropecuária de forma 
geral. 

Por outro lado, o processo de Reforma Agrána 
em curso no país está transcorrendo num ritmo 
muito aquém do desejável. 

A resistência das classes proprietárias, que se 
manifesta, aparentemente, no interior do própno 
Estado, conseguiu impnmir ao processo morosi
dade que impossibilita o alcance das metas mais 
modestas. 

O objetivo da presente sujestão de norma cons
titucional é acelerar o processo de efetivação da 
Reforma Agrária. Sabemos que, nos últimos 20 
anos, milhares de hectares de terras da União, 
de Estados e Municípios foram concedidos e alie
nados a particulares. 

Ora, no momento em que o país carece de 
terra para o assentamento de múmeras familias 
de trabalhadores é necessário verificar se o uso 
que se está dando a esse solo corresponde ao 
exigido nos atos de concessão e venda; verificar, 
ao menos, se essas áreas estão efetivamente pro
duzindo ou não. 

À eVJdênc1a de não ou má utilização dessas 
terras deve caber ao Congresso Nacional o poder 
de rever os referidos atos de concessão e aliena
ção, e destinar o solo à realização de projetos 
de Reforma Agrária. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.440 
Nos termos do§ 2° do art. 14 do regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte: 

"Art. É assegurada a representação 
dos trabalhadores na gestão dos organismos 
da Administração Pública incumbidos da for
mulação e implementação de normas, políti
cas e programas afetos a seus interesses, 
na forma que vier a ser estabelecida em lei." 

Justificação 

A finalidade da presente sugestão de norma 
é inscrever na nova Carta Magna diretriz que asse
gure a representação dos trabalhadores nos cole
giados encarregados da administração de políti
cas e programas de interesse da classe trabalha
dora, tais como órgãos do Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social, PIS/PASEP, Con
selho Curador do FGTS, Conselho do INPC (IB
GE), Conselho Monetário Nacional etc. 

Trata-se de preceito que encerra, a nosso ver, 
um profundo significado em termos do fortaleci
mento da cidadania do trabalhador, eis que o 
reconhecimento do direito à participação em tais 
instâncias decisórias do Poder Público há de tra
duzir, mais do que a ampliação do elenco de 

direitos sociais dos trabalhadores, uma nova di
mensão dos direitos políticos da classe dos verda
deiros produtores de riqueza em nosso país. 

Como a ciência política já há muito desvendou, 
o aparelho burocrático do Estado está longe de 
operar com o monolitismo e a imparcialidade a 
ele atribuídos por uma determinada concepção 
das instituições estatais- segundo a qual a buro
cracia se incumbiria da fiel execução das leis e 
decisões emanadas de instância propriamente 
política. Parece mais realista visualizar o campo 
de competência desses organismos como uma 
espécie de "arena", na qual entram em compe
tição d1versos interesses divergentes, e do qual 
promanam decisões ou cursos de ação que, ao 
invés de obedecerem a uma lógica instrumental 
comumente associada aos processos de execu
ção burocrática, na realidade são produto de pro
cessos políticos de pressão, negociação e barga
nha, isto é, em nada diferem, em essência, dos 
processos decisórios transcorridos nas instãncias 
formalmente políticas. 

Ora, se assim é, parece pertinente indagar: se 
a burocracia dispõe de certa margem de autono
mia pela qual produz- politicamente- sua pró
pria mterpretação do que é "bom" para a socie
dade em geral, como se articulam os interesses 
dos trabalhadores nesse locus de resolução de 
conf!Jtos? 

É por entendermos que a resposta a essa inda
gação aponta no sentido da hegemonia perma
nente dos interesses vinculados às classes econo
micamente dominantes, que dispõem de meios 
políticos para avançar suas demandas nas diver
sas instâncias burocráticas, que consideramos 
fundamental criar mecanismos de representação 
dos trabalhadores nas esferas decisórias do apa
relho burocrático, com o escopo de abrir um es
paço institucional para que a classe trabalhadora 
- tradicionalmente alijada dos processos políti
cos extraparlamentares - passe a ter voz e pre
sença efetiva no embate de interesses contradi
tórios que constituem o campo de ação da buro
cracia estatal. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. -Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.441 
Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. A fiscalização financeira e orçamen-
tária da União será exercida pelo Congresso Na
cional, mediante controle externo e pelos sistemas 
de controle internos do Poder Executivo, instituí
dos por lei. 

Art. Ao Tnbunal de Contas da União, órgão 
auxiliar no exercício do controle externo, caberá: 
I- realizar auditoria financeira, orçamentária e 

operacional sobre os atos da Administração Públi
ca, remetendo ao Congresso Nacional, em trinta 
dias, relatório que qualquer de seus membros, 
nessa quahdade, solicitar sobre ato sujeito à fisca
lização; 

11- dar parecer prévio, em sessenta dias, sobre 
as contas que o Chefe do Executivo prestar, anual
mente, ao Congresso Nacional; 

III- remeter ao Congresso Nacional, sempre 
que solicitado, qualquer documento em seus ar
quivos que seja por este considerado necessário 
ao integral exercício do controle externo; 
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IV-julgar as contas dos responsáveis pela ar
recadação da receita e ordenação da despesa, 
bem como administradores e demais responsá
veis por bens e valores públicos, inclusive os da 
administração mdireta e fundações. 

Art A auditoria financeira, orçamentária e 
operacional será exercida sobre as contas das 
unidades administrativas dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, que, para esse fim, deve
rão colocar a disposição do Tribunal de Contas 
da União as demonstrações contábeis, a docu
mentação e as informações por este solicitado. 

Art. O julgamento das contas dos adminis-
tradores e demais responsáveis será baseado em 
exames jurídicos, contábeis e econômicos, certifi
cados da auditoria e pronunciamentos das autori
dades administrativas, sem prejuízo das inspeções 
determinadas pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. As normas da administração financeira 
e orçamentária estabelecidas nesta seção aplicar
se-ão às autarquias e às entidades às quais elas 
destinem recursos. 

Art. A fim de assegurar maior eficácia do 
controle externo e a regularidade da realização 
da receita e da despesa, o Poder Execuúvo, no 
âmbito federal, estadual, municipal e do Distrito 
Federal, manterá controle interno, visando a: 
1-proteger os respectivos ativos patrimoniais; 
11- acompanhar a execução de programas, de 

trabalho e dos orçamentos; 
lll- avaliar os resultados alcançados pelos ad

ministradores, inclusive quanto à execução dos 
contratos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo con
trole interno, ao tomarem conhecimento de qual
quer irregularidade, dela darão ciência ao Tribunal 
de Contas da União, sob pena de responsabilidade 
solidária. 

Art O Tribunal de Contas da União, com 
sede no Distrito Federal e com quadro próprio 
de pessoal, tem jurisdição sobre todo o País. 

§ Norma de iniciativa do Tribunal de Contas 
da União disporá sobre sua organização, podendo 
criar órgãos destinados a auxiliá-lo no exercício 
de suas funções e na descentralização de suas 
atividades. 

§ Os seus Ministros serão escolhidos pelo 
Congresso Nacional, dentre brasileiros, maiores 
de trinta e cinco anos, de idoneidade moral e 
notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, fi
nanceiros ou de administração pública, para um 
período de seis anos, vedada a recondução. 

§ Ressalvado o disposto no parágrafo ante-
rior, os Ministros do Tribunal de Contas da União 
terão as mesmas garantias, prerrogativas, venci
mentos e impedimentos dos Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Art O Tnbunal de Contas da União, de ofí-
cio ou mediante provocação do Ministério Público 
ou das auditorias financeiras, orçamentárias e 
operacionais, ou de seus órgãos auxiliares, se veri
ficar a ilegalidade de quaisquer despesas, deverá: 

I-assinar prazo razoável para que o órgão 
da administração pública adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei; 

U -sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado. 

§ O Congresso Nacional deliberará sobre 
o recurso previsto no parágrafo anterior dentro 
do prazo de trinta dias, findo o qual, sem pronun
ciamento do Poder Legislativo, será considerada 
mantida a impugnação. 

Art. Apurada a existência de irregularidades 
ou abuso na gestão financeiro-orçamentána, o 
Tribunal de Contas da União aplicará aos respon
sáveis as sanções fiXadas em lei. 

Art As empresas públicas e sociedades de 
economia mista, cujo capital pertença, no todo 
ou em parte, ao Governo ou qualquer entidade 
de sua administração indireta, bem como as fun
dações e sociedades civis instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público, ficam submetidas à fiscali
zação do Tribuhal de Contas da Umão, sempre
juízo do controle exercido pelos respectivos exe
cutivos. 

Art. As normas previstas nesta Seção apli-
cam-se, no que couber, à fiscalização e à organi
zação dos Tribunais de Contas dos Estados, dos 
Conselhos de Contas dos Municípios e dos Tribu
nais de Contas dos Municípios e do Distrito Fede
ral." 

Justificação 

Ao formularmos o conjunto de normas ora su
gerido, levamos em conta, fácil é perceber, não 
só o que se extrai de nossa experiência constitu
cional, como também as sugestões formuladas 
pela chamada "Comissão Arinos", que, no perti
nente à fiscalização financeira e orçamentária, rea
lizou trabalho deveras apreciável. 

Contudo, discrepando das fontes acima men
cionadas, nos abalançamos a introduzir, nesse 
campo, algumas poucas, mas fundamentais alte
rações. 

A primeira delas, como se poderá notar da nos
sa proposta, diz respeito ao processo de investi
dura dos membros dos Tribunais de Contas. 

Nesse particular, optamos pela escolha destes 
pelo próprio Legislativo, não somente porque os 
Tribunais de Contas detêm a pecularíssima condi
ção de órgão auxiliar no exercício de controle 
externo, como também - e principalmente -
por entendermos injustificável a indicação desses 
Ministros ou Conselheiros, como hoje acontece, 
pelo Chefe do Executivo, afinal seu principal fisca
lizado. 

A outra alteração, se refere à duração dessa 
investidura, que entendemos deva ser temporária, 
para um período de seis anos, sem direito à recon
dução. Com isso, pretendemos desestimular o 
mau vezo, muito comum entre nós, de se conce
der, como prêmio a alguns poucos, cargos vitalí
cios de Ministros ou Conselheiros de Tribunais 
de Contas. 

A par disso, procuramos dar aos Tribunais de 
Contas feição mais nítida de verdadeiros órgãos 
auxiliares do Legislativo, pois não basta, segundo 
pensamos, a declaração meramente formal, nes
se sentido, hoje existente na nossa Lei Funda
mental. 

As sugestões aqui formuladas, em suma, com 
o necessário burilamento, que por certo recebe
rão dos eminentes Pares, de alguma forma contri
buirão, temos certeza, para o aperfeiçoamento 
do sistema de controle externo atualmente em 
vigor. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Vedekin. 

SUGESTÃO N~> 8.442 
Nos termos do § 2" do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A legislação ordinária definirá nos 
setores da economia em que a autonomia 
tecnológica e industrial ainda não houver 
atingido grau de desenvolvimento compa
tível com as necessidades do País, especial
mente nas áreas de biotecnologia e química 
fria." 

Justificação 

Pretendemos, com esta sugestão, estabelecer, 
em princípio, uma reserva de mercado para os 
setores de biotecnologia e química fria, como 
aconteceu com a política para a informática (Lei 
n" 7232/84). 

Sala das Sessões, da Assembléia Nacional 
Constituinte, 4 de maio de 1987.- Constituinte 
Nelson Wedekin. 

SOGESTÃO N~> 8.443 
Nos termos do § 2" do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constitumte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art A Constituição assegura aos tra-
balhadores os seguintes direitos: 

Inciso n" licença remunerada à empre-
gada gestante, antes e depois do parto, ou 
no caso de interrupção da gravidez, por perío
do não inferior a cento e oitenta dias, e estabi
lidade no emprego, por um ano, a partir do 
início da gravidez." 

Justificação 

Notadamente em face das dificuldades econô
micas que assaltam a sociedade moderna, a mu
lher, cada vez mais, buscando complementar a 
renda familiar, vem sendo forçada a trabalhar fora 
do lar. 

Contudo, são bem conhecidas as dificuldades 
a que se vê submetida quando, empregada, lhe 
sobrevém a gravidez, sendo comuns, nessa hipó
tese, as despedidas arbitrariamente praticadas por 
alguns empregadores. 

Só que não é justo, obviamente, que a gravidez 
sirva de obstáculo ao emprego da mulher, e exata
mente buscando obviar essa imqüidade é que 
formulamos a norma ora proposta, que garante 
à gestante não só a licença remunerada, antes 
e após o parto, por período nunca inferior a 180 
(cento e oitenta) dias, como também a estabi
lidade no emprego, por um ano, a contar do início 
da gravidez. 

Por fim, aperfeiçoando a sistemática em vigor, 
pretendemos seja também concedida a licença 
remunerada no caso de interrupção da gravidez, 
em que é perfeitamente necessário o mesmo re
pouso recomendável após o parto. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. -Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SOGESTÃO No 8.444 
Nos termos do § 2" do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. As terras habitadas pelos silvico-
las, inclusive aquelas necessárias à respectiva 
manutenção, permanecem inalienáveis, as
segurado aos mesmos o direito de posse 
permanente e o usufruto exclusivo das rique
zas naturais do solo e do subsolo. 
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§ 1' A União promoverá a imediata de
marcação das terras de que trata o caput, 
sendo nulos os atos jurídicos de qualquer 
natureza tendo por objeto o domímo, a posse 
ou a ocupação das mesmas. 

§ 2' As terras indígenas, uma vez demar
cadas, serão objeto de registro imobiliário 
próprio." 

Justificação 

A Constituição atual deve pautar-se pelos ideais 
de justiça social; deve conter um elenco de nor
mas que protejam de modo especial aqueles que 
menos condições têm de se defender. 

A presente sugestão vem ao encontro desse 
ideal norteador: visa a proteger do extermínio os 
elementos formadores da nossa estima que mais 
têm sofrido as conseqüências da supremacia de 
um dos estratos sociais. 

Há necessidade urgente de demarcar a terra 
das sociedades indígenas, pois esta é condição 
essencial para a sua sobrevivência física e cultural. 
Nossa consciência não mais nos permite assistir 
passivamente ao extermínio gradativo e constante 
que sofrem, e que os reduziu de 6 milhões, à 
época do descobrimento, a apenas cerca de 220 
mil. 

Ao fazer constar na nova Carta esta medida, 
estar-se-á adicionando um elemento importante 
para a consolidação da democracia plena, em 
que todos devem ser respeitados em seus direitos. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO J'IY 8.445 
Nos termos do § 2' do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O Poder Público providenciará a 
adoção de assistência judiciária gratuita aos 
cidadãos carentes que dela necessitarem, na 
forma da lei." 

Justificação 

O problema da assistência judiciária aos caren
tes é consectária da prestação judiciána como 
fator da paz social desejável. 

Com efeito, não se pode olvidar que o estado 
de direito tem o Poder Judiciário como seu man
tenedor. 

Assim, inacessível às populações de baixa ren
da, a prestação jurisdicional frustra e amargura 
do cidadão dela necessitado. 

O tão decantado Juízado Especial de Pequenas 
Causas, que veio para minorar esse sofrimento, 
isento de custas e quaisquer despesas, até hoje, 
embora, corporificado em lei, ainda não foi im
plantado. 

Por isso que a sugestão que ora apresentamos, 
através de comando constitucional cogente, virá 
suprir essa lacuna, abrangendo todos os segmen
tos populacionais carentes do País. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987.-Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO rto 8.446 
Nos termos do § 2' do art 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurado o estímulo, o apoio 
e o incentivo do Poder Público ao coopera
tivismo e ao associativismo." 

Justificação 

Uma das características do desenvolvimento 
capitalista é a crescente absorção das iniciativas 
econômicas de pequeno porte pelos detentores 
de maiores volumes de capital. 

Nos países de capitalismo industrial tardio, co
mo é o caso do Brasil, o problema se torna ainda 
mais grave, porque os pequenos empreendimen
tos já nascem ao lado de grandes conglomerados, 
de multinacionais, monopólios, além do excesso 
de burocracia na regulamentação da atividade, 
na concessão de crédito e na comercialização 
dos insumos ou produtos finais. 

Agravando ainda mais a situação brasileira, her
damos a herança cultural de um sistema de colo
nização, ou mais precisamente de exploração, on
de imperou, durante séculos, o extrativismo e as 
monoculturas voltadas para o exterior, sem que 
houvesse a preocupação com a criação de peque
nos pólos de desenvolvimento de grande efeito 
multiplicador, e variados pontos do território, co
mo aconteceu, por exemplo, nos Estados Unidos. 

O problema brasileiro é mais grave na área 
agrícola onde, ao lado das distorções citadas, te
mos uma ineficiente organização fundiária. Como 
conseqüência, é evidente a crescente proletari
zação do pequeno proprietário rural, ou a sua 
emigração para as cidades, onde passam a vege
tar nas periferias dos centros industriais. 

Nos seus objetivos mais amplos, o associati
vismo e o cooperativismo se constituem a forma 
mais eficaz de contrafação ao domínio das gran
des empresa; é a união dos pequenos para enfren
tar o poder dos grandes. O sucesso das políticas 
agrária e agrícola que se pretende desenvolver 
em nosso País depende fundamentalmente do 
fortalecimento do associativismo e do coopera
tivismo entre os pequenos produtores rurais, que 
representam cerca de 80% dos agentes econô
micos do setor primáno da economia. 

Reconhecemos que a presente proposta é me
ramente programática. Buscamos formas pelas 
quais esse apoio e incentivo fica sem mais vigoro
sos e mais claros no texto constitucional. É difícil 
ir além, dar definições mais precisas ao preten
dido incentivo. De qualquer modo, a disposição 
assim posta servirá, no futuro, de fundamento 
para que outras disposições da lei comum expres
sem concretamente o objetivo programático do 
sistema de cooperativismo e associativismo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Nelson Wedekin. 

SUGESTÃO No 8.447 
"Art. A União poderá instituir contribui-

ções no interesse de categorias econômicas 
ou profissionais, observados os princípios da 
legalidade, anualidade e anterioridade tribu
tárias." 

Disposições Transitórias 

"Art. As contribuições hoje existentes, 
mas não contempladas no artigo desta Cons
tituição, e instituídas como instrumentos da 
intervenção estatal no domínio econômico, 
ou para atender à parte de União no custeio 
dos encargos da Previdência Social, terão ex
tinta a sua cobrança, após vencido o prazo 

de cmco anos contados a partir da data da 
promulgação desta Constituição." 

Justificação 

A Emenda Constitucional n' 18/65 (art 1 ') res
tringia o poder tributante do Estado aos impostos, 
taxas e contribuições de melhoria 

Entretando,já o Código Tributário Nacional (Lei 
n' 5.172/66) teve que reconhecer (art. 217) a so
brevivência de outras contribuições compulsórias, 
tais como: contribuição sindical, cotas de previ
dência, etc. 

Diante de tal quadro, as Emendas Constitu
cionais n'• 1/69 e 8n7 retomaram essas contri
buições ao texto constitucional, através do art. 
21, § 2', inciso I, passando a se constituir numa 
nova modalidade de tributo, da qual o Poder Públi
co tem feito uso abusivo. 

A propósito, Manoel Gonçalves Ferreira Filho, 
in comentarias à Constituição Brasileira, pág. 164, 
citando Rui Barbosa Nogueira, chega a afirmar 
que "a importância dessas contribuições avulta 
tanto, pois o volume de sua arrecadação, no Bra
sil, excede ao dos impostos, taxas e contribuições 
de melhoria". 

Por outro lado, a instituição dessas contribui
ções como instrumento de intervenção no domí
nio econômico, ou para atender diretamente à 
parte da União no custeio dos encargos da Previ
dência Social, tem servido de suporte para susten
tação de poderosas e ineficazes autarquias inter
ventivas (lncra, JAA, !BC, etc.), bem como de um 
Sistema Previdenciário monstruoso igualmente 
meficaz. 

Além disso, não dispõe o Governo de um efi
ciente sistema de controle da boa aplicação do 
dinheiro arrecadado por esses inúmeros organis
mos, cujo volume não é pouco, comforme visto 
acima. 

Finalmente, para que os órgãos atualmente be
neficiários das contribuições extintas (por não 
contempladas na proposta supra) possam dispor 
de algum tempo para se adaptarem a essa modifi
cação, propõe-se nas disposições transitórias, a 
concessão de um prazo de cinco anos, contados 
estes, a partir da data da promulgação da nova 
Constituição. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Virgílio Távora. 

SUGESTÃO rto 8.448 
Inclua-se onde couber, no Capítulo relativo à 

Ordem Social, o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei não fará exigência para o exer-
cício do trabalho, exceto quando ela constituir 
condição de capacidade para o exercício profis
sional, em razão da segurança ou saúde públicas. 

Parágrafo único. Afora o salário mínimo, não 
se fixará em lei a remuneração de qualquer cate
goria profissional." 

Justificação 
Visa a presente proposta eliminar qualquer in

tervenção governamental, nas relações de traba
lho, que não seja baseada em requisito para o 
exercício de profissão. 

De outra parte, considerando que, sob o aspec
to jurídico, o estabelecimento de escala salarial 
rígida constitui uma injustificável intervenção do 
Estado no sistema e na política salarial do setor 
privado, que deve se basear, predominantemente, 
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na situação do mercado de trabalho, conside
rando, ainda, que, sob o aspecto econômico, é 
igualmente importante fiXar o trabalho é um como 
dos fatores de produção, de natureza especial, 
pois diz respeito à pessoa humana e não pode 
ser manipulado com a frieza com que se procede 
em relação a outros fatores, é que se propõe que 
a lei, salvo quanto ao salário mínimo, não estabe
lecerá a remuneração de qualquer categoria pro
fissional. 

Funda-se, portanto, esta proposição na neces
sidade de corrigir-se erro grave que consiste em 
transformar a questão de salário na singular exe
gese de um texto legal, elaborado muitas vezes 
sem levar em conta princípios econômicos. 

Sala das Sessões, . - Constitum-
te Virgillo Távora. 

SOGESTÃO No 8.449 
Inclua-se, onde couber, no Capítulo da Consti

tuição que regula o Processo Legislativo, o seguin
te dispositivo: 

"Art. O Poder Executivo poderá opinar 
oficialmente, ou até mesmo oferecer emen
das a projetos de lei que não tenham sido 
por ele propostos." 

Justificação 

Tem o dispositivo o objetivo de permttir que 
o Poder Executivo, através de sua representação 
própria, não só opine, como, também, ofereça 
emendas a projetos de lei originários do Poder 
Legislativo. Com isso, sopesados os interesses 
dos dois Poderes, poder-se-á atingir um texto efi
ciente e tecnicamente perfeito, capaz de regular 
com prectsão a matéria dos projetos e seus efeitos 
estimados. De resto, o assunto não constitui novi
dade, cuidado que foi nos artigos 102 e 44, res
pectivamente das Constituições Suíça e Francesa. 

Sala das Sessões, -Constituinte 
Virgillo Távora. 

SUGESTÃO No 8.450 
Introduza-se onde couber, no Capítulo da Cons

tituição que disciplina os Direitos e Garantias Indi
viduais, o seguinte dispositivo: 

§ 11. É vedado o confisco de bens sob 
qualquer forma, considerando-se confisca
tória qualquer penalidade que exceda o valor 
da obrigação principal. 

Justificação 

A vedação ao confisco decorre, implicitamente, 
do Sistema de Garantias Constitucionais, espe
cialmente da manutenção do direito de proprie
dade. Convém, contudo, explicitá-lo, sobretudo, 
diante de acentuada tendência no campo tribu
tário de quebrar a proporcionalidade entre a infra
ção e a sanção, o que leva a penalizar ao exagero 
qualquer irregularidade. 

Sala das Sessões, - Constituinte Virgílio Tá
vora. 

SUGESTÃO No 8.451 
"Art. Para a cobrança das taxas não 

se poderá adotar base de cálculo ou fato 
gerador idênticos aos que tenham servido 
para incidência de impostos, nem ser a mes
ma calculada em função do capital das em
presas." 

Justificação 

Frequentes têm sido os abusos cometidos por 
Estados e Municípios, pretendendo a cobrança 
de disfarçadas taxas com fato gerador idêntico 
ao de impostos, embora repelida essa atitude pe
los tribunais do País. 

Por isso, objetivando a elisão, no cerne, dessa 
tão ilegítima prática, é que se sugere na redação 
supra, a inserção dos termos "base de cálculo" 
e "fato gerador". 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Virgillo Távora. 

SUGESTÃO No 8.452 
Inclua-se, onde couber, no Capítulo da Carta 

referente ao Processo Legislativo, o seguinte dis
positivo: 

"Art. É vedada, nas deliberações parla-
mentares, a utilização do voto secreto." 

Parágrafo único. Excetuam-se à aprecia
ção pelo Senado Federal de nome de autori
dade cuja aprovação seja constitucionalmen
te cometida ao Senado." 

Justificação 
Assim como exige-se da Administração Públi

ca, do Poder Executivo como um todo, uma ade
quada publicidade dos atos praticados, no res
guardo dos interesses dos administrados, deve-se 
ter em conta a mais cabal necessidade, por parte 
dos integrantes do Poder Legislativo, em sua fun
ção precípua, a de legislar, de assumirem publica
mente suas posições ante este e aquele projeto, 
de modo à melhor posicioná-los em relação aos 
seus próprios eleitores. 

O voto legislativo, dessa forma, passa a ter cu
nho de real compromisso, moralizando-o, ao 
mesmo tempo que deixa de prestar-se a acordos 
políticos eventualmente pouco recomendáveis. 

A transparência nas atitudes dos homens públi
cos deve ser não só aspiração ideal, mas, isso 
sim, realidade efetiva, de sorte a que cada um 
assuma o ônus integral de suas próprias posições, 
evitando, destarte, que esse ônus se dilua indiscri
minadamente. 

Ao eleitor, e a ninguém mais, cabe o julgamento 
dos atos de seus representantes, em qualquer 
das esferas de poder em que se coloquem. Só 
assim se obterá, inclusive, uma democracia de 
partidos efetivamente operantes. 

Sala das Sessões, -Constituinte 
VJrgillo Távora. 

SOGESTÃO No 8.453 
Incluir no Capítulo relativo ao Planejamento e 

Orçamentos os seguintes dispositivos: 
Art. Serão votados pelo Congresso Nacto-

nal, anualmente, os orçamentos fiscal, monetário 
e das estatais, os quais guardarão coerência e 
complementariedade entre si. 

§ 1" As propostas orçamentárias serão envia
das pelo Presidente da República ao Congresso 
Nacional, para votação conjunta das duas Casas, 
de acordo com o seguinte cronograma: 

1-o orçamento fiscal até 30 de agosto; 
n-o orçamento das estatais até 15 de setem

bro; e 
111-o orçamento monetário até 30 de outubro. 
§ 2" Se até trinta dias antes do encerramento 

do exercício financeiro o Poder Legislativo não 

os devolver para sanção, serão promulgados co
mo Lei. 

§ 3" O orçamento fiscal expressará os valores 
das transferências financeiras para o orçamento 
das estatais e para o orçamento monetário. 

§ 4" O orçamento das estatais se comporá 
das receitas e despesas das sociedades de econo
mia mista direta ou indiretamente controladas pe
la União, suas controladas e coligadas. As receitas 
e despesas das autarquias, fundações e empresas 
públicas e demais entidades descentralizadas 
comporão o orçamento fiscal 

§ 5" Serão regionalizados todos os orçamen
tos da União, segundo as macrorregiões do país, 
tanto em relação às despesas correntes quanto 
às de capital, observando-se rigorosamente a inte
gração das ações setoriais face aos objetivos terri
toriais do desenvolvimento. 

§ 6" Nenhum projeto poderá ser incluído em 
proposta orçamentária sem que conste de plano 
de desenvoMmento previamente aprovado pelo 
Congresso Nacional. 

§ 7" As modificações que se façam neces
sárias, ao longo do exercício, em quaisquer dos 
orçamentos da União somente poderão ser feitas 
prévia mediante aprovação pelo Congresso Na
cional. 

§ 8" Lei Complementar estabelecerá as ca
racterísticas e elementos que deverão conter os 
orçamentos fiscal, monetário e das estatais. 

Justificação 

O objetivo fundamental da proposta é submeter 
ao Congresso Nacional os orçamentos monetário 
e das estatais, que hoje envolve maior volume 
de recursos e maior poder de decisão que o orça
mento fiscal, este o único votado pelo Poder Le
gislativo. Insere-se assim no contexto da valori
zação da representação política nas decisões que 
interessam à política de desenvolvimento do país. 

Por oportuno e indispensável, estabelece tam
bém a imperatividade de consistência entre os 
três orçamentos, bem como define o âmbito do 
orçamento das estatais, que hoje equivocada
mente inclui toda e qualquer entidade da adminis
tração descentralizada da União. Não podemos 
concordar que entidades autárquicas como a Su
dene, ou as Universidades possam ter o mesmo 
tratamento, em termos de política econômica e 
financeira, que deve ser atribuído às entidades 
através das quais o poder público opera como 
agente privado. 

São também regionalizados os orçamentos -
todos indistintamente - de modo a dar transpa
rência para os reflexos espaciais das políticas de 
governo, bem como estabelecer a obrigatorieda
de dos projetos orçamentários terem sido previa
mente incluídos em planos de desenvolvimento. 

Trata-se assim de estabelecer a integração e 
o controle legislativo dos orçamentos públicos 
federais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Waldeck Omelas. 

SUGESTÃO No 8.454 
Estabeleça-se o seguinte: 

"Art. O presidente e o vice-presidente 
da República, os senadores e os deputados 
federais serão eleitos em uma mesma data. 
Separadamente, 2 (dois) anos após ou 2 
(dois) antes destas eleições, serão eleitos o 
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governador de Estado e vice, os deputados 
estaduais, os prefeitos e vices e os verea
dores, conforme for determinado por lei. 

Todos os mandatos terão a duração de 
4 (quatro) anos. 

Justificação 

As razões são óbvias para se fazer separada
mente as eleições de âmbito federal e estadual. 

Nas últimas eleições, realizadas em 1986, a 
Constituinte ficou relegada a segundo plano pela 
coincidência dessas eleições. Os assuntos meno
res, paroquiais, acabaram predominando na dis
cussão dos temas políticos com evidente prejuízo 
para a Nação. É preciso que se corrija essa distor
ção. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. -
Constituinte Waldyr Pugliesi. 

saGESTÃO No 8.455 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Política de Crédito, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A nomeação do Presidente do 
Banco Central, pelo Presidente da República, 
deverá ser aprovada pela maioria simples do 
Congresso Nacional." 

Justificação 

Apesar de anunciada, mais de uma vez, a redu
ção do âmbito de sua competência, o Banco Cen
tral, há algum tempo, desde que deixou de ser, 
apenas, um estabelecimento emissor de moeda, 
um privilegiado instrumento da política econômi
co-financeira do Governo, bem mais poderoso 
do que o Banco do Brasil, o que o transforma, 
na ordem econômica, no mais disputado instru
mento de poder do Ministério da Fazenda. 

Sua ambicionada presidência suscita as mais 
acirradas disputas nos bastidões e alguns dos 
seus titulares não saíram de lá com reputação 
ilibada que justificara sua nomeação. 

Se a mdicação sofrer o exame do Congresso, 
saberemos, pelo menos, um pouco mais do que 
revela um currículo impresso na imprensa, depois 
de uma razoável sabatina do candidato. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Wilson Campos. 

SUGESTÃO No 8.456 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa ao Conselho de Segurança Na
cional, o seguinte dispositivo: 

"Art. O Conselho de Segurança Nacio-
nal, presidido pelo Presidente da República, 
tem, como membros natos, o Vice-Presiden
te da República, todos os Ministros de Estado, 
o Presidente da Câmara dos Deputados, e 
o Presidente do Senado e o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A lei disciplinará sua or
ganização, competência e funcionamento, 
podendo admitir outros membros eventuais. 

Justificação 

A Segurança Nacional é questão afeta exclusi
vamente ao Executivo, mas interessa, por igual, 
ao Judiciário e ao Legislativo. Desde que presen
tes no Conselho, o Presidente da República, o 

Vice-Presidente e os três Ministros Militares, até 
poderiam ser dispensados os demais. 

Entretanto, trata-se de um colegiado que exige 
o máximo de representação, inclusive dos manda
tários diretos do povo, como de um representante 
da Corte Suprema, intérprete máxima das leis e 
cujos membros são mais afeitos a dirimir confli
tos, possíveis em tão importante órgãos do Poder. 

Entre os membros eventuais, podemos citar 
o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, 
o do Conselho Nacional da Magistratura e de enti
dades que se encarregam da defesa dos direitos 
humanos. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Wilson Campos. 

SUGESTÃO N9 8.457 
Incluam-se, no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa à Organização Tributária, 
os seguintes dispositivos: 

"Art. É isento do Imposto de Renda 
e outros proventos que, com renda mensal 
não superior a (cinquenta) 50 salários míni
mos, adotar duas crianças, a quem a União 
garantirá o ensino de primeiro e segundo 
graus, o técnico ou universitário, conforme 
a preferência do aluno, mediante bolsa de 
estudo em estabelecimento particular, se não 
houver vaga em instituto oficial. 

Parágrafo único. A isenção de que trata 
este artigo será mantida até o fim do curso 
superior e, não concluido, até os (vinte e cin
co) 25 anos de idade do dependente, desde 
que ganhe pelo menos (dez) 1 O salários míni
mos." 

Justificação 

O problema do abandono do Menor, no País, 
não se resume à infância desamparada, ao ado
lescente analfabeto e ao jovem delinqúente. 

Ele abrange todo um vasto campo, que começa 
nos primeiros anos de vida, agravando-se, a cada 
dia, na medida em que crescem as suas necessi
dades insatisfeitas. 

O melhor caminho para a luta contra a chaga 
nacional dos vinte milhões de menores desampa
rados - crianças famintas, delinqüentes juvenis, 
população infantil nos hospitais - é, evidente
mente, o instituto da adoção. 

Mas a situação de pobreza da classe média 
não lhe permite tomar essa iniciativa, quando um 
terço do que ganha vai para o Imposto de Renda. 

Criado o incentivo fiscal que sugerimos, para 
a adoção, estamos certos que o problema terá 
uma solução pronta, embora parcial, cabendo ao 
Estado preencher as outras lacunas. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te, Wilson Campos. 

SUGESTÃO No 8.458 
Incluam-se, no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa à Família, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A União destinará, anualmente, 
dois por cento da arrecadação tributária para 
a constituição de um Fundo de Assistência 
ao Menor, constituído também pela partici
pação de dois por cento da arrecadação dos 

Estados e dois por cento dos Municípios, des
centralizada sua administração. 

Parágrafo único. Participará do Conse
lho, que gerirá esse fundo, um representante 
do Presidente da República, um da Câmara 
dos Deputados, um do Senado Federal, um 
do Supremo Tribunal Federal, um de cada 
Assembléia Legislativa e um de cada entida
de nacional de Assistência ao Menor, toma
das as decisões por maioria simples. 

Art. O FSM (Fundo de Assistência ao 
Menor) dividirá eqüitativamente as dotações 
com os municípios, fiscalizando sua aplica
ção, enquanto a lei federal regulará o seu 
funcionamento, indicando dispositivos obri
gatórios em suas normas estatutárias." 

Justificação 

O fato de desejarmos uma Constituição sinté
tica não nos impede de reconhecer, em determi
nados casos, a necessidade de maior explicitação 
do mandamento constitucional, embora sem des
cer a detalhes de lei ordinária ou complementar. 

Uma coisa é certa: sem recursos amplos, não 
se consegue equacionar, sequer, o problema do 
menor no País, que tem sua solução insubstituível 
no âmbito do município. 

Sala das Sessões, - Constituinte, Wilson 
Campos. 

SUGESTÃO N9 8.459 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. Nenhum órgão do Poder Público, 
federal, estadual ou municipal, Executivo, Le
gislativo ou Judiciário, da administração dire
ta ou indireta poderá, sob pena de responsa
bilidade de quem determinar ou autorizar a 
quitação, pagar quantia inferior ao salário mí
nimo pelo trabalho de qualquer servidor, ex
tensiva essa proibição às pessoas físicas e 
jurídicas direito privado, ambas obrigadas ao 
pagamento em décuplo, do débito laboral, 
com a suspensão das atividades empresa
riais na reincidência." 

Justificação 

Qualquer estatística provará que pelo menos 
três mil dos quatro mil municípios brasileiros pa
gam menos de um salário mínimo às suas profes
soras, enquanto o Vereador, por uma sessão se
manal, ganha o duplo e o triplo ou mais desse 
valor mensal. 

Na União e nos Estados há também quem rece
be menos do que o salário mínimo mensal, con
tando-se aos milhões casos idênticos nas empre
sas privadas, principalmente nas menores e na
quelas que sequer dispõem de contabilidade re
gular. 

Por isso metade dos nosso~ trabalhadores, ga
nhando menos do que o salário mínimo, pratica
mente não têm poder de compra, a não ser o 
suficiente para atender a uma dieta insuficiente, 
mais perto da fome do que da subalimentação. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te, Wilson Campos. 
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SUGESTÃO No 8.460 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. As nomeações dos dirigentes dos 
diversos órgãos da economia, desde as Su
perintendências do Desenvolvimento dos 
Fundos Especiais resultantes de arrecadação 
fiscal ou parafiscal, bem como dos diretores 
e superintendentes de órgãos paraestatais, 
deverão ser submetidas ao Congresso Nacio
nal, aprovadas por maioria simples." 

Justificação 

Um Governo que não dispuser sequer da maio
ria simples, no Congresso Nacional, mesmo que 
seja mediante coligação, deve renunciar, para não 
prejudicar o País. 

Assim, a exigência dessa aprovação singela, pe
las duas Casas do Congresso Nacional, não é 
mais do que uma divisão de responsabilidade, 
para que o Executivo não se fique expondo sozi
nho, à execração nacional, como já tem ocorrido 
em nossa História -lembrai-vos de 1954-nem 
também às oscilações de prestigio e aceitação 
que os órgãos de pesquisa pública têm revelado 
nos últimos meses. 

O Governo ficará livre de muitas críticas pes
soais, quando o Congresso aprovar- por maioria 
simples mesmo - a nomeação dos Superinten
dentes da Sudam, da Sudene, da Sudepe, da Su
desul, da Suframa, da Embratur e centenas de 
empresas paraestatais e fundos especiais. 

Sala das Sessões, - Constituinte, Wilson 
Campos. 

SUGESTÃO N9 8.461 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa às Disposições Gerais e Transi
tórias, o seguinte dispositivo: 

"Art. A eleição do próximo Presidente 
da República se realizará no dia 15 de novem
bro de 1988, devendo empossar-se no dia 
31 de dezembro, com mandato de 5 (cinco) 
anos." 

Justificação 

O mandato ideal, em condições normais de 
credibilidade institucional - ou seja, com uma 
constituinte fiel às aspirações populares - é de 
cinco anos. Entretanto, desde a promessa do Pre
sidente eleito, Tancredo Neves, em 1985, aceita
mos, na transição, o prazo que ele próprio prome
teu, de quatro anos, enquanto, num biênio, a Nova 
República frustrou as esperanças populares, 
transferidas para a Constituinte e para a eleição 
direta. 

Se o atual mandato presidencial se esgotar em 
1988, o Presidente da República terá cumprido 
quase todo um quadriênio, permitindo-se que o 
novo quadro institucional possa levar à coinci
dência dos mandatos com os de vereadores em 
1994, todos os eleitos servindo durante um perío
do igual, o que facilitará, também, a presença 
maciça do eleitorado, reduzidas ao mínimo as 
abstenções. 

Sala das Sessões, - Constituinte, 
Wilson Campos. 

SUGESTÃO N9 8.462 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa aos Partidos Políticos, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Será de três anos o exercício do 
mandato na direção dos diretórios nacionais, 
regionais e municipais dos partidos políticos, 
inadimitida a reeleição para o mesmo posto 
no triênio Imediato. 

§ 1 o A proibição deste artigo se estende 
aos componentes de diretórios e comissões 
executivas. 

§ zo Não poderá candidatar-se aos pos
tos de que trata este artigo quem tenha me
nos de três anos de filiação partidária. 

§ 3° Se renunciar, no primeiro ano de 
mandato, aos postos previstos neste artigo, 
o membro da respectiva agremiação poderá 
candidatar-se, no pleito seguinte, a qualquer 
cargo diretivo do partido." 

Justificação 

A organização partidária brasileira deve orien
tar-se por dois princípios aparentemente antagô
nicos: o fortalecimento das agremiações, pela 
possível continuidade do seu comando de que 
resulta a formação de quadros e elites dirigentes 
mais capacitados; evitar, ao mesmo tempo, ? ne
potismo e o continuismo, que fragilizam a vida 
partidária brasileira. 

Os diretórios são os instrumentos mais eficazes 
do comando partidário, conseqüentemente do 
controle do seu desempenho. Permitir-se a reelei
ção dos seus membros, para o mesmo cargo, 
resulta no anquilosamento da agremiação, pelos 
impedimentos criados à renovação dos quadros. 
Também devem tomar-se providência contra os 
arrivistas, que trocam de partidos para apropria
rem-se de agremiações menores. 

Também não se justifica a incompatibilidade 
de quem apenas cumpriu um terço do mandato 
em cargo diretivo da agremiação. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Wilson Campos. 

SUGESTÃO N9 8.463 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

na parte relativa a Direitos Humanos, o seguinte 
dispositivo: 

"Art Toda pessoa tem direito à vida, 
desde o momento da concepção, a um nome 
próprio, gratuito o registro de nascimento, 
à integridade física e ao livre desenvolvimento 
da sua personalidade e à igualdade perante 
alei." 

Justificação 

O direito à vida não deve ser protegido somente 
a partir do nascimento, mas desde o momento 
da concepção, condenando-se, por isso mesmo, 
as práticas abortivas, embora devam-se permitir 
as anticoncepções, decorrentes do planejamento 
familiar, sem imposição do Estado, o que não 
impede o seu encorajamento e ajuda. 

A identidade também é atributo impostergável 
do indivíduo, com direito ao registro civil gratuito 
- evidentemente às expensas do Estado e não 
do serventuário público - assegurada, em qual
quer circunstância, sua integridade física, pelo po
der de polícia do Estado e o livre desenvolvimento 

da sua personalidade, pela escolha da escola, da 
profissão, do trabalho, da religião, do partido, do 
meio social em que se pretenda inserir. 

A igualdade perante a lei- o antiquíssimo prin
cípio da isonomia legal- é o coroamento neces
sário das garantias fundamentais previstas neste 
artigo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Wilson Campos. 

S(]GESTÃO No 8.464 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa à Organização Tributária, 
os seguintes dispositivos: 

"Art A União não poderá majorar as 
tarifas de serviços públicos, diretamente ex
plorados por ela, concedidos a empresas pri
vadas ou administrados por empresas públi
cas, sejam de transportes, de energia elétrica, 
de fornecimento de petróleo e derivados, àl
cool-motor ou gás de uso doméstico ou in
dustrial, sem prévia aprovação, por maioria 
simples, do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Este artigo se aplica, no 
que couber, aos Estados e Municípios conce
dentes do respectivo serviço, importando a 
infração, no caso do "caput" ou deste pará
grafo, em caducidade da concessão ou res
ponsabilidade pessoal do Ministro de Estado 
encarregado de administrar o serviço ou de 
fiscalizar a concessão, ou da autoridade esta
dual ou municipal correspondente." 

Justificação 

O processo inflacionário brasileiro tem sido in
crementado, nos últimos dez anos, principalmen
te pela indiscriminada majoração dos serviços pú
blicos concedidos ou explorados pela União. 

No caso da eletricidade, o aumento sempre 
supera as taxas inflacionárias, diante de um pre
ceJto leonino do contrato entre a Eletrobrás e o 
BIRD. 

Também as tarifas telefônicas, o petróleo, o 
álcool sujeitam-se ao mesmo desregramento, jus
tamente porque as majorações não são subme
tidas ao Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Wilson Campos. 

SUGESTÃO No 8.465 
Nos termos do § zo do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Os valores da família serão salvaguarda
dos com a proteção dos Poderes Públicos. 
Os pais são obrigados a manter e educar 
seus filhos, ainda que nascidos fora do casa
mento. A lei proverá no sentido de que, na 
falta ou incapacidade dos pais, os filhos me
nores recebam a proteção total do Estado 
até alcançar a maioridade." 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
Comissão Interpartidária da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTÃO No 8.466 
Nos termos do § 2° do artigo 14, do Regi

mento da Assembléia Nacional Constituinte, in
cluam-se os seguintes dispositivos: 

Salvo exceções previstas em lei, as opera
ções de crédito para antecipação da receita 
nos orçamentos da Administração Indireta 
da União não excederão a quarta parte da 
receita total estimada para o exercício finan
ceiro e, até trinta dias depms do encerra
mento deste, serão obrigatoriamente liqUI
dadas. 

Parágrafo úmco. Execetuadas as opera
ções da dívida pública, a lei que autorizar 
operação de crédito, que deverá ser liquidada 
em exercício financeiro subseqüente, fixará 
desde logo as dotações que hajam de ser 
incluídas nos orçamentos da Administração 
Direta e no da Administração Indireta, para 
os respectivos serviços de juros, amortização 
e resgate, durante o prazo para sua liqui
dação. 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
Comissão Intermediária da Assembléia Legislativa 
do Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.467 
Nos termos do § 2o do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

A competência da União para legislar sobre 
direito espacial deve ser mantida na Constituição, 
a qual, ademais, precisa fazer referência expressa 
sobre igual competência em termos de direito 
de defesa nacional, nestes termos: 

"Art. Compete à União: 

- Legislar sobre: 
(a) ... direito espacial, direito de defesa nado,: 

nal, ............................................................................... . 

Justificação 

Deve manter-se explícita na Constituição a 
competência da União para legislar sobre direito 
espacial: a referência expressa a isto empresta 
a importância e a autonomia, sem dúvida, devidas 
a esse setor do sistema jurídico nacional; mas, 
achamos que se deva incluir no rol de compe
tências expressas a atribuição normativa sobre 
direito de defesa nacional, separando a rubrica, 
claramente, de possível compreensib!lidade no 
círculo do direito espacial. 

Os temas regidos por normas jurídicas de inte
resse estratégico militar (como a regulação de 
satélites de segurança, artefatos estratégicos su
borbitais e orbitais, etc ) devem ser objeto de disci
plina que não possa ser confundida com a disci
plina da atividade de exploração científica do es
paço exterior, embora, em muitos casos, inevitável 
a afinidade de técnicas e equipamentos, mas não, 
exatamente de objetivos. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.468 
Nos termos do § 2o do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os segumtes dispositivos: 

"As normas de fiscalização financeira e or
çamentária estabelecidas nesta seção apli
cam-se a todos os órgãos da administração 
direta e às autarquias, empresas públicas, so
ciedades de economia mista e fundações ins
tituídas pela União." 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
comissão interpartidária da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.469 
Nos termos do § 2° do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, mcluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Fica assegurada a imputação, à receita 
do estado de origem, da parcela de cinqúenta 
por cento do produto da arrecadação da con
tribuição mencionada no item 111 do § 2°, a 
serem destinados àqueles programas especí
ficos, sem prejuízo de outras aplicações com 
essas características programáticas." 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
comissão interpartidária da Assembléia Legisla
tiva do Estado de Espírito Santo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.4 70 
Nos termos do § 2o do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os dispositivos: 

"Art. A participação dos estados na re-
ceita tributária da União elevar-se-á, gradual
mente em um ponto percentual ao ano, até 
o limite de trinta e cinco por cento a partir 
da promulgação desta Constituição." 

Justificação 

A atenção da Assembléia Nacional Constituinte 
deve estar voltada para o exame dos mais diferen
tes e cruciais aspectos da vida nacional, dentro 
do postulado de desenvolvimento e justiça social. 

Vivemos a hora histórica para a qual conver
giram as forças populares e as aspirações da alma 
brasileira, na definição do novo modelo para o 
Estado e a Nação, à altura dos desafios do pre
sente e das esperanças no futuro. 

Entedemos imperativo levar ao amplo debate 
da Assembléia as idéias, propostas e contribui
ções com as quais nos identificamos no exercício 
do mandato representativo. São providências de 
largo alcance e efeitos multiplicadores, nos mais 
variados campos, seja na ordem jurídica, política, 

social, econômica, cultural e tantas outras esferas 
de interesse geral. 

Este o escopo da presente iniciativa, endere
çada ao descortino e grandeza dos que cumprem 
o extraordinário papel confiado aos atuais con· 
greSSIStaS. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.4 71 
Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constitumte, incluam-se 
os segumtes dispositivos: 

"Ao fundo de Participação dos Municípios 
serão agregadas as importâncias correspon
dentes a vinte por cento da arrecadação da 
contribuição do Fmsocial e vinte por cento 
dos valores arrecadados pelas loterias opera
das pela Umão, para fins de distribuição a 
cada Município com os mesmos criténos uti
lizados na partilha do referido fundo." 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional foi 
por nós recolhida do acervo de Propostas ofere
cidas, em texto coordenado, por Comissão Inter
partidária da Assembléia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.472 
Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"A União criará um Fundo compensatório 
destinado a ressarcir os efeitos causados às 
finanças dos Estados em conseqüência do 
disposto no § 7o do art. 23, o qual será consti
tuido de: 

a) 60% do produto da arrecadação do im
posto a que se refere o item I do caput deste 
artigo; 

b) 1 0% do produto da arrecadação do im
posto a que se refere o item IV do caput 
deste artigo; 

c) 10% do produto da arrecadação do im
posto a que se refere o item V do caput 
deste artigo; 

d) 20% do produto da arrecadação do im
posto a que se refere o item VI do caput 
deste artigo. 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
Comissação Interpartidária da Assembléia legis
lativa do Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.473 
Assunto: Instituição de Tributos pelos Municí

pios 
Art. Compete aos municípios instituir im-

posto sobre: 
1 -Propriedade predial e territorial urbana; 
2 -Serviços de qualquer natureza, não incluí

dos na competência tributária da União ou dos 
Estados, definidos em lei complementar. 
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Parágrafo único. A alíquota do imposto sobre 
a propriedade predial e territorial urbana será pro
gressiva, nos termos da lei complementar, em 
função do número de imóveis do mesmo contri
buinte e do tempo decorrido sem utilização social
mente adequado, no caso de imóveis construidos 
ou terrenos baldios. 

Justificação 

Eliminou-se do anteprojeto da Comissão Ari
nos o item 11 do art. 139, parte final, que constitui 
uma dificuldade juridica muito grande, quando 
já está assente a cobrança do ISS na forma estabe
lecida em legislação da União, como quadro exas
tivo das hipóteses de incidência. 

Por igual, eliminou-se o imposto de vendas a 
varejo, cujo fato gerador conflita com o do impos
to estadual sobre circulação de mercadorias. 

Conforme nossa proposta o item N do art. 139 
do anteprojeto foi eliminado, bem como o seu 
§ 1 ", que f!Xél a alíquota máxima do futuro imposto 
sobre vendas à varejo. 

Desta forma, permitindo uma participação na 
arrecadação de tributos federais e estaduais, a 
nossa contribuição não despe o município de fon
tes de receitas, porém, robustece a sua posição 
na arrecadação, embora parte seja por transfe
rência de recursos federais e estaduais, com parti
lha do produto de arrecadação de impostos des
sas áreas de governo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Fen-eira. 

SUGESTÃO N9 8.474 
Nos termos do § 2", do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"A União divulgará, obrigatoriamente pelo 
Diário Oficial, até o último dia do mês sub
seqúente, os montantes de cada um dos im
postos e contribuições, englobando os acrés
cimos arrecadados, bem como os valores 
transferidos aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Territórios e aos Municípios." 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
Comissão Interpartidária da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

saGESTÃO No 8.475 
Nos termos do§ 2" do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

- Durante o recesso parlamentar, funcio
nará a Comissão Permanente do Congresso 
Nacional, constituída de 10% (dez por cento) 
dos membros da Câmara dos Deputados e 
do Senado federal, observada a proporcio
nalidade de representação de cada partido 
nas duas Casas do Congresso Nacional, com 
as seguintes atribuições: 

a) convocar extraordinariamente o Con
gresso Nacional, quando entender necessá
rio; e 

b) votar, em regime de urgência, projetos 
de lei ordinária, de iniciativa do Presidente 
da República, exceto os que tratem de maté
ria orçamentária. 

§ 4" O Regimento Comum disporá so
bre a forma de escolha dos membros efetivos 
da Comissão Permanente, e seus respectivos 
suplentes, assim como sobre seu funciona
mento. 

§ 5" Os trabalhos da Comissão Perma
nente do Congresso Nacional serão dirigidos 
pela Mesa Diretora do Senado Federal. 

Justificação 

A presente sugestão que coletamos e oferece
mos à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
Comissão Interpartidária da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, - Constituin-
te José Ignácio Ferreira. 

saGESTÃO N9 8.476 
Nos termos do § 2" do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"na constituição das comissões, assegu
rar-se-á, quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos políticos nacionais 
que participem da respectiva Câmara;" 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte foi por nós recolhida do acervo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
Comissão Interpartidária da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, -Constituinte 
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 8.477 
Brasília, 6 de maio de 1987 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado (J]ysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF. 

Senhor Presidente: 
Passo às mãos de Vossa Excelência, nos termos 

do preceituado no§ 2" do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, correspon
dência que recebi do meu Estado do Espírito 
Santo, contendo sugestões à Assembléia Nacio
nal Constituinte, destinadas a compor o texto da 
Constituição que estamos elaborando. 

Sendo o que se me apresenta para o momento, 
formulo a Vossa Excelência, protesto de alta esti
ma e distinta consideração. 

Sala das Sessões, -Constituinte 
José Ignácio Ferreira. 

1) Assunto: Creche 
Incluir o item XXII no art 165 
"A Constituição assegura aos trabalhadores os 

seguintes direitos, além de outros que, nos termos 
da lei, visem à melhoria de sua condição social. 

XXII- Creche para os filhos até a idade de 
7 anos. 

2) Assunto: Aposentadoria 
Incluir o item XXIII no art. 165 
XXIII-Aposentadona para o homem aos 35 

anos de trabalho, independente de idade e com 
salário integral; a partir de 30 anos de serviço 
será proporcional ao tempo de trabalho. 

3) Assunto: Universidade 
Alterar o § )o - item N do art. 176 
"O Poder Público instituirá o sitema de paga

mento das mensalidades das Universidades Fede
rais, proporcional à renda familiar dos universi
tários, mantido o Sistema de bolsas de estudo 
para quantos provarem falta ou insuficiência de 
recursos, que a Lei regulará. 

4) Assunto: Cartórios 
Alterar o art. 206 
"Ficam oficializadas as serventias do foro judi

cial e os Ofícios de Registro Público, passando 
os seus titulares e serventuários a perceber remu
neração exclusivamente pelos cofres públicos, 
respeitados no novo regime, a vitaliciedade e esta
bilidade dos atuais titulares. 

5) Assunto: lnpostos Federais 
Incluir no § 3• do item I - art. 23 
"O imposto a que se refere o item l não incidirá 

sobre glebas rurais de área não excedente a 25 
hectares, quando o proprietário as cultive só ou 
com sua famflia e não possua outro imóvel." 

SUGESTÃO No 8.4 78 
Nos termos do§ 2°, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art O Poder Público criará Contencio-
sos Administrativos: 
1-sob a forma de Justiça Administrativa, 

com poder jurisdicional, para julgamento dos 
casos de discricionaridade objetiva lesiva; 

11-com a estrutura de colegiados admi
nistrativos, sem poder jurisdicional, para 
apreciação das questões em geral entre a 
Administração e a Fazenda Pública, o servi
dor, o administrado ou o contribuinte; ou en
tre órgãos e entidades da mesma organi
zação administrativa. 

§ 1" Aos membros do Constencioso Ad
ministrativo aplica-se o disposto aos mem
bros do Poder Judiciário, assegurada sempre 
a participação comunitária. 

§ 2" A exaustão da via contenciosa ad
ministrativa é condição da ação judicial, sen
do proibida a exigência de garantia de instân
cia. O transcurso do prazo de seis meses 
do ingresso na referida via, sem que haja 
deliberação, equivalente à denegação do pe
dido. 

§ 3° Das decisões finais dos órgãos refe
ridos no inciso 11 deste artigo poderá o ven
cido recorrer para os Tribunais Federais de 
Recursos ou de Justiça, conforme o caso". 

Justificação 

Sugere-nos o Prof. Sérgio Andreo Ferreira a 
criação de Contenciosos Administrativos. Subs
crevemos a proposta, que tem por objetivo eno
brecer o contencioso administrativo, distinguindo 
entre a Justiça Administrativa e o contencioso 
administrativo sem poder jurisdicional. 

O primeiro virá acrescentar uma forma de con
trole dos atos administrativos, inexistentes no mo
mento, nos casos, por exemplo, de concessão 
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de licença para construir, defesa do meio ambien
te, do patrimônio público e comunitário, aspectos 
naturalmente tidos por discricionários e imunes 
ao controle jurisdicional. 

Trata-se, porém, de discricionariedade objetiva, 
aferível, portanto, em sua hig1dez, e que, se mal 
empregada, causa irreparáveis lesões à Socieda
de. 

Sala das Sessões em de de I 987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.479 
Que seja incluída a seguinte norma, no antepro

jeto de texto constitucional, na parte relativa à, 
Organização do Estado: 

"Art. Fica criado, em cada município, 
um Conselho de Cidadãos com a finalidade 
de fiscalizar as finanças públicas e orientar 
os membros do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo local quanto às melhores políticas 
a serem desenvolvidas. 

§ 1 o A lei federal disciplinará a compo
sição do Conselho de Cidadãos, devendo ne
le estar representada toda a comunidade, em 
especial os anciões e os representantes de 
bairros, categorias econômicas e profissio
nais, entidades religiosas e sindicatos. 

§ 2o Os membros do Conselho de Cida
dãos exercerão suas funções gratuitamente. 

§ 3o É conferida legitimidade processual 
ao Presidente do Conselho de Cidadãos para 
representar, perante o Poder Judiciário, sobre 
qualquer abuso de autoridade, desvio de po
der ou má aplicação de bens e dinheiros 
públicos". 

Justificação 

Estamos elaborando uma nova Carta Política 
para o Brasil e devemos estar atentos para que 
os seus dispositivos traduzam, efetivamente, os 
anseios populares. Por isso mesmo, a maior preo
cupação dos constituintes deve ser de buscar a 
maior identidade possível com os eleitores que 
os enviaram a Brasília. 

Tendo vivido sempre no interior e conhecendo 
o dinamismo de nossas comunidades locais, en
tendo que se deve inovar nesta Constituição da 
Nova República no sentido de revitalizar o Muni
cípio que João Barbalho, em comentário magis
tral à Carta Republicana de 1891, disse ser a mi
niatura da Pátria. Precisamos oferecer novas es
trutUias que sejam capazes de promover o pro
gresso dos municípios. 

Creio que será extremamente válida a institui
ção do Conselho de Cidadãos, em cada comuni
dade. Atuando harmonicamente com os demais 
poderes locais, esse Conselho exercerá vigilância 
sobre os bens e dinheiros públicos devendo, ain
da, orientar a adoção de políticas a serem aplica
das pelos municípios. Teremos reunidos, nesse 
Conselho, os anciões, os líderes sindicais, os diri
gentes empresariais, os religiosos e todas as for
ças vivas que podem conseguir um desenvolvi
mento harmômco e integrado das potencialida
des municipais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Onofre Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.480 
Que seja incluída a seguinte norma, no antepro

jeto de texto constitucional, na parte relativa à 
Organização do Estado: 

"Art. Fica criada, em cada mumcípio, 
a Comissão do Povo com a finalidade de 
analisar contas, investimentos, aplicação de 
gastos públicos e apurar denúncias de cor
rupção. 

§ 1 o O Conselho do Povo será consti
tuído pelos vereadores à Câmara Municipal 
e pelos membros do Conselho de Cidadãos, 
exercendo atividades a serem devidamente 
explicitadas em le1 federal. 

§ 2o O exercício do mandato de mem
bros do Conselho do Povo será gratuito, sen
do considerado serviço público relevante." 

Justificação 

Temos de pensar em dar nova estruturação 
à vida municipal. Em outra emenda, onde propus 
a criação do Conselho dos Cidadãos, lembrei que 
se deve inovar nesta Constituição da Nova Repú
blica. E o que o Município, por ser a miniatura 
da Pátna, deveria merecer maiores atenções a 
fim de que pudesse continuar sendo a célula-mãe 
da sociedade e das instituições políticas do País. 

O Conselho do Povo, no meu entender, será 
uma instituição de elevado caráter cívico, cujos 
membros prestarão serviço público relevante, ten
do a missão precípua de analisar contas, investi
mentos, aplicação de gastos públicos e apurar 
denúncias de corrupção. 

Será mais um instrumento de presença política 
no Município, velando pela legal aplicação dos 
bens e dinheiros públicos e contribuindo, decisi
vamente, para o engrandecimento e o progresso 
do município. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. Consti
tuinte Onofre Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.481 
Que seja incluída a seguinte norma, no antepro

jeto de texto constitucional, na parte relativa à 
Legislação Eleitoral: 

"Art. Os presidiários têm o direito de 
votar, embora sejam inelegíveis." 

Justificação 

Os presidiários, embora estejam cumprindo pe
na por ofensa à legislação criminal, não podem 
ser considerados apenas como marginais. O intui
to principal da pena é a ressocialização do detento 
e sua postenor integração na comunidade. 

Assim, entendo que o direito de voto deve ser 
democraticamente exercido por aqueles que se 
encontram, provisoriamente, encarcerados Não 
existe, em nosso País, nem a pena de morte nem 
a de prisão perpétua. Por que então condenar-se 
esse indivíduo à completa marginalização quanto 
aos destinos políticos do País? 

Acredito que esta proposta, que significa me
dida de grande alcance no sentido da recuperação 
do condenado, receberá franco apoio de todos 
os nobres constituintes. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Onofre Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.482 
Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art É dever do Estado prestar educa-
ção aos brasileiros, em todos os níveis, de 
tal modo que possibilite a universalização do 
ensino gratuito." 

Justificação 

Romper com a tradição privatista e, frequente
mente, mercantilista do ensino no Brasil pode 
parecer ousadia, sobretudo quando este processo 
pretende ser obtido com o amparo da Lei Ma1or. 

Contudo, a consciência da imprescindível inter
venção do Estado nos negócios da educação na
Cional, chamando-a para o leito de uma perspec
tiva mais democrática, vem amadurecendo nas 
últimas décadas. 

Assim, de uma educação entregue prevalen
temente à miciativa privada é hoje possível passar 
para novos postulados em favor de uma educação 
pública e gratuita de qualidade, em todos os níveis 
de ensino, com ampliação gradativa da rede mu
nicipal de I" grau e da estadual do ensino de 
2° grau. 

Também o financiamento da educação supe
rior, confiada - desde os tempos do Império 
- aos cuidados da União, deve submeter-se ao 
crivo das mudanças constitucionais, a fim de re
verter-se o quadro atual de distorções, por um 
lado, de um ensino público gratwto freqüentado, 
sobretudo pelos mais abastados e, de outro, de 
um ensino pago, muito caro e de má qualidade, 
custeado pelas camadas mais pobres da popu
lação. 

A presente sugestão de norma constitucional 
tem por objetivo estabelecer, como princípio de 
política educacional a ser traduzido em dispo
sitivos de lei ordinária, a gratuidade do ensino 
como obrigação do Estado no desempenho de 
suas funções para com a educação de todos os 
cidadãos. Mesmo admitindo a atuação da inicia
tiva particular nesse setor eminentemente público 
da organização social do País, ao Estado cabe 
o disciplinamento dessas atividades que jogam 
com o bem comum e a vida individual dos cida
dãos, coibindo os mais variados tipos de explora
ções descabidas exorbitantes. 

Deste modo, tem-se em vista tanto a preser
vação do destino social dos recursos públicos 
como a qualidade do ensino, ao erigir-se em nor
ma constitucional o princípio da universalização 
do acesso escolar, em todos os níveis, através 
do estímulo propiciado pela gratuidade. 

A presente sugestão tem respaldo nas recentes 
campanhas em prol de uma escola pública gra
tuita e de qualidade para todos, as quais procuram 
vislumbrar uma saída histónca e ousada para o 
nosso subdesenvolVImento econômico e cultural. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO N9 8.483 
Nos termos do § 2°, do art 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Os Ministros do Tribunal de Con-
tas da União serão nomeados pelo Presidente_ 

I 
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do Congresso Nacional, depois de aprovada 
a escolha pela Câmara dos Deputados e Se
nado Federal, dentre brasileiros, maiores de 
trinta e cinco anos, de reconhecida idonei
dade moral e notórios conhecimentos jurídi
cos, econômicos, financeiros ou de adminis
tração pública, e terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, vencimentos e impedimentos 
dos Ministros do Tribunal Federal de Recur
sos." 

Justificação 

O Tribunal de Contas da União é órgão auxiliar 
do Poder Legislabvo. Sua competência de con
trole e fiscalização dos recursos orçamentários 
incide, ainda que não completamente, de modo 
particular sobre a ação do Poder Executivo 

Dessa forma, para preservar sua autonomia e 
completa independência, é mais lógico que seus 
membros sejam escolhidos pela Câmara dos De
putados e Senado Federal e nomeados pelo Presi
dente do Congresso Nacional. 

São preservados os requisitos para o exercício 
das relevantes funções de reconhecida idoneida
de moral e notórios conhecimentos jurídicos, eco
nômicos, financeiros ou de administração públi
ca, tanto como as tradicionais garantias e prerro
gativas. 

A forma sugerida de compor a Corte de Contas 
também fortalece e valoriza o Poder Legislativo, 
ampliando suas prerrogativas e sua ação indireta 
no sentido de fiscalizar e controlar os recursos 
públicos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte, Aluizio Bezerra. 

SUGESTÃO No 8.484 
Nos termos do § 2°, do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, proponho 
a seguinte sugestão: 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei regulará o capital estrangei-
ro, fiXando limites máximos de remessa de 
lucros e dividendos para o exterior, em fun
ção da essencialidade do investimento para 
a economia nacional." 

Justificação 

Não faz sentido o País admitir remunerar o capi
tal estrangeiro de maneira uniforme. 

Cabe, sem dúvida alguma, na medida em que 
este seja regulamentado, ao estabelecer os limites 
máximos permitidos a título de remessas de lu
cros e dividendos, concomitantemente organizar 
uma escala em que seja considerado o grau de 
prioridade desse investimento para a economia 
nacional. 

O investimento cujo interesse de fato exista para 
a economia do País deve ser remunerado de for
ma mais elevada, desestimulando-se por essa via 
aquelas atividades para as quais o domínio tecno
lógico e gerencial autóctone seja expressivo. Isto 
porque, sendo o capital estrangeiro pelo controle 
de outros fatores, muita vez capaz de suprimir 
a concorrência, por conta disso passa a ser uma 
fonte perene de rendimentos remetidos para o 
exterior, obtidos pelo esmagamento do empre-

sário brasileiro e a imposição de preços adminis
trados aos consumidores. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte, Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO No 8.485 
Nos termos do§ 2o do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. Reservam-se às Forças Armadas, 
constituídas pelo Exército, Marinha e Aero
náutica, a defesa externa e a segurança das 
fronteiras, do mar territorial e do espaço aé
reo. 

Parágrafo único. Somente atendendo à 
solicitação motivada de governo estadual e 
por autorização expressa do Congresso Na
cional, o Presidente da República poderá de
terminar a colaboração das Forças Armadas 
com as polícias de um ou mais Estados no 
controle de convulsões intestinas graves." 

Justificação 

Às Forças Armadas, constituídas pelo Exército, 
Marinha e Aeronáutica, é reservado o papel de 
responsáveis pela defesa externa no mais amplo 
sentido de expressão e de garantia da segurança 
das fronteiras com os Países vizinhos, do mar 
territorial e da coluna de ar sobre o território na
cional. 

Guardiãs das armas da nação, as Forças Arma
das devem ser preservadas de participação em 
acontecimentos menores de natureza policial, ca
pazes de desprestigiá-las ou de pô-las em con
fronto direto com a opinião pública. 

Nação pacífica por vocação, o que por si só 
justificaria a inexistência de Forças Armadas, no 
entanto, a preservação dessa instituição arraigada 
nas tradições nacionais impõe-se ainda, uma vez 
que, embora esporadicamente, foram chamadas 
a participar do teatro de operações bélicas como 
por ocasião da Segunda Guerra Mundial para de
ter, conter e derrotar o nazi-fascismo. 

Sua atuação na ordem interna é limitada à hipó
tese de grave convulsão intestina, quando se per
mite sua colaboração com as Polícias Estaduais. 

Mesmo assim, no propósito de evitar que se 
imiscuam em episódios de expressão insignifi
cante, o Comandante em Chefe das Forças Arma
das, o Presidente da República, só poderá autori
zá-las a colaborarem com as Policias Estaduais, 
mediante solicitação motivada do Governo Esta
dual e autorização expressa do Congresso Na
cional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte, Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO N9 8.486 

Nos termos do § 2• do art. 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. O Congresso Nacional, nos seis 
meses seguintes à promulgação desta Cons
tituição, realizará a auditoria da divida externa 
brasileira. 

Parágrafo único. No exercício desta atri
buição, o Congresso Nacional poderá deter
minar as diligências que julgar necessárias, 

convocar ministros de Estado e quaisquer 
outras autoridades federais, estaduais ou mu
nicipais, ouvir e inquirir servidores públicos, 
realizar audiências públicas com participação 
de cidadãos ou órgãos de representação da 
sociedade, e requisitar informações e docu
mentos de qualquer natureza. 

Art. Na definição dos pagamentos dos 
encargos associados à divida externa, a lei 
definirá um percentual de remessas anuais 
ao exterior não superior a 1 0% (dez por cen
to) das exportações brasileiras." 

Justificação 

A deterioração das condições de liquidez preva
lecentes no sistema financeiro internacional, parti
cularmente a partir de 1982, determinou modifi
cações substanciais na natureza do relaciona
mento externo da economia brasileira. 

De uma situação característica de importador 
de capital, a economia brasileira, nos últimos 
anos, vem procedendo a uma transferência anual 
de recursos reais ao exterior da ordem de 5% 
do PIB, em média, configurando uma situação 
absolutamente incompatível com as necessida
des de investimentos da economia e de ampliação 
dos gastos sociais, vitais e urgentes para se ate
nuar os níveis de miséria absoluta prevalecentes 
na economia. 

Para tal situação contribui, de forma decisiva, 
o montante e as condições atuais de pagamentos 
da divida externa, em grande parte contraída sob 
total revelia do Congresso Nacional, o que, por 
SI só, define a necessidade de se proceder a uma 
auditagem desta dívida, objetivando demarcar a 
sua legitimidade e a sua legalidade. 

Nesse sentido, a presente proposta de norma 
constitucional reserva ao Congresso Nacional a 
atribuição de realizar a auditoria da dívida externa 
com vistas a se decidir e definir acerca do qu~ 
é justo e legítimo para a sociedade brasileira pa
gar. 

Mais ainda, define um percentual máximo de 
15% (quinze por cento) para as remessas anuais 
ao exterior a título de pagamentos dos encargos 
desta dívida, de modo a que se vincule e conforme 
essas saídas de recursos com a capacidade de 
pagamentos da economia. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO No 8.487 
Nos termos do § 2o art. 14, do Regimento da 

Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se os 
seguintes dispositivos: 

"Art. A Amazônia é um patrimônio 
ecológico nacional. O seu processo de de
senvolvimento socio-econômico será sus
tentado, de forma conciliadora, com a neces
sária preservação. 

Parágrafo único. A lei criará conselho de 
defesa e desenvolvimento da Amazônia, ado
tando os seguintes princípios e normas: 
I-produção, organização e difusão do 

conhecimento dos potenciais e dos proble
mas da Amazônia; 

11- elaboração de planos e projetos de 
desenvolvimento da Amazônia· 

!11- consultoria a entidade~ públicas ou 
pnvadas em assuntos vinculados à Amazô
nia; 
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IV- defesa intransigente do patrimônio 
ecológico e cultural da Amazônia, através da 
coordenação dos organismos de vigilância 
e fiscalização atuantes na região." 

Justificação 

O processo de desenvolvimento acelerado, 
ocupando as novas fronteiras nactonais e interiori
zando o progresso, alcançaram inexoravelmente 
aAmazôma. 

As modernas tecnologias dos veículos de tra
ção e transporte, dos herbicidas e agrotóxicos 
têm sido as pontas de lanças da penetração colo
nizadora. 

As desorientadas ondas de migração mtema 
do Brasil buscam na Amazônia espaço e vida, 
oportunidade e progresso. As empresas nacionais 
e estrangeiras levam para a Amazônia a tecnologia 
e o progresso, deixam na esteira, freqüentemente, 
a morte e a devastação. 

É preciso coordenar, onentar e vigiar esse pro
cesso de colonização. 

É preciso conjugar com lucidez e conhectmen
to a preservação do santuário ecológico com os 
potenciais econômicos do território. 

As medtdas ora propostas buscam essa com
patibilização e querem materializar uma resposta 
concreta do governo brasileiro ao desafio do de
senvolvimento harmônico da Amazônia. 

Sala da Assembléia, 6 de maio de 1987.
Constituinte Aluízio Bezena. 

SUGESTÃO rf9 8.488 
Nos termos do § 2° art. 14 do Regimento Interno 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
o seguintes dtspositivos: 

"Art. As jazidas, minas e demais recur-
sos minerais e os potenciais de energia hi
dráulica constituem propriedade distinta do 
solo, para o efeito de exploração ou aprovei
tamento industrial. 

Art. Os recursos minerais de qualquer 
natureza, existentes no país, pertencem à na
ção brasileira de forma inalienável e impres
critível e, como tal, serão administrados pela 
União. 

§ 1 o A pesquisa mineral e o aprovetta
mento industrial dos bens minerais depen
dem de autorização federal a ser dada, por 
tempo determinado, prioritariamente, às em
presas públicas ou de economia mista, de
pois aos pequenos mineradores, indiVIdual 
ou associativamente, e finalmente às empre
sas mineradoras nacionais. A autorização só 
será concedida se a forma e o cronograma 
de exploração das reservas atender aos inte
resses do país, conforme prioridades estabe
lecidas em lei. 

§ 2° O Senado Federal, através de sua 
Comissão de Minas e Energia, exercerá a 
fiscalização dos procedimentos de que dis
põe o caput deste artigo." 

Justificação 

É notório que o processo de exploração mineral 
no País é insatisfatório em uma série de aspectos, 
notadamente no que diz respeito à preponderân
cia das multinacionais no setor e à falta de con
trole efetivo das lavras realizadas. 

Sabe-se que as grandes empresas multinacio
nais são detentoras do direito de prioridade para 

pesquisa e de concessão para lavra, em enormes 
áreas do território nacional. Além de representar 
sigmficativa sangria para o país, em razão das 
remessas de lucro, essa preponderância das mul
tinacionais implica vulnerabilidade do país, já que 
essas grandes empresas detêm o controle da tec
nologia e ficam também conhecedoras do poten
ctal mineral do país. 

Por outro lado, sabe-se que, apesar de as em
presas mineradoras terem que apresentar ao 
DNPM relatórios anuais sobre suas atividades, a 
exploração mineral, na prática, é muito pouco 
controlada pela União, a suposta proprietária des
ses recursos. É preciso que a Nação, através de 
seus representantes, tenha, pelo menos de hoje 
em diante, a oportunidade de assegurar que a 
exploração obedeça às prioridades nacionais. Pre
tende-se evitar que um mineral seja explorado 
rápida ou lentamente demais, que a exploração 
seja predatória, que se exaurem as reservas de 
um mineral estratégico etc. 

Tendo em mente esses problemas, propuse
ram-se duas diretrizes básicas que deverão orien
tar todo o processo de autorização para pesquisa 
e lavra. A primeira consiste em dar preferência 
à exploração pelas empresas estatais e, em segui
da, pelos pequenos mineradores. A segunda dire
triz obriga o DNPM, quando da análise dos reque
rimentos, a assegurar que as jazidas sejam explo
radas de forma que se coadune com os interesses 
do país, conforme prioridades fixadas em lei ordi
nária. 

Pelas razões expostas, certos da importância 
da inclusão de tal norma na nova Constituição, 
esperamos que a presente proposta receba o va
lioso apoio dos ilustres colegas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO N• 8.489 

Nos termos do § 2" do art. 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O comércio exterior é monopólio 
da União e será exercido por órgão próprio 
da administração pública." 

Justificação 

O comércio exterior não se exerce eficazmente 
sem a ação da diplomacia, que aproxima os po
vos, identifica pontos de interesses convergentes 
e desenvolve o relacionamento dos países. 

Sob este ângulo, o intercâmbio comercial entre 
as nações em si não se faz sem a presença dos 
Estados, de modo que, em nenhuma circuns
tância, o comércio exterior é atividade meramente 
particular. 

A presença do Estado nesse âmbito de atuação 
também se exerce de forma clara na política cam
bial, quando estabelece o valor de conversão do 
padrão monetário em moedas estrangeiras, tanto 
quanto na política fazendária na fiXação de taxas 
alfandegárias, facilitando ou dificultando o ingres
so do produto estrangeiro no território nacional 
ou autorizando o ingresso do produto nacional 
no território estrangeiro. 

A par dessas particularidades, as relações co
merciais com o exterior são importante mstru
mento de equilíbrio das relações inte!Jlacionais, 

como um todo, e, por isso mesmo, nelas estão 
sempre presentes interesses diplomáticos e de 
segurança do Estado. 

Por outro lado, é através do comércio exterior 
que o Governo alcança seus objetivos de equilí
brio da balança de pagamento e da formação 
de divisas essenciais à liquidação dos compro
missos externos e ao desenvolvimento econômi
co e social interno. 

Nessas condições, o monopólio do comércto 
exterior, além de proporcionar acumulação maior 
de dlvisas, já que na atividade estatal a luta pela 
obtenção do lucro dá lugar à preocupação com 
o bem estar social, também confere ao Estado 
mais alternativas para o crescimento do intercâm
bio comercial. 

A proposição prevê ainda a existência de órgão 
público especifico para cuidar do comércio exte
rior, naturalmente dotado do máximo de flexibili
dade e do mínimo de entraves burocráticos. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO N• 8.490 
Nos termos do§ 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. 1 o A produção dos medicamentos 
básicos é monopólio do Estado na forma 
da Lei. 

Art. 2o Não serão reconhecidas patentes 
de processos químicos ou farmacêuticos en
volvidos na produção de medicamentos e 
correlatos." 

Justificação 

A indústria farmacêutica brasileira ocupou no 
último qüinquênio uma posição variável entre o 
6° e ao lugar no mundo, com um faturamento 
médio de US$ 1.8 bilhão/ano. No entanto, a pro
dução interna de maténa-prima se situou entre 
6 e 8% neste período, caracterizando a quase 
total dependência externa deste setor de segu
rança nacional. Estes aspectos assumem maior 
gravidade, quando se constata a intensa desnacio
nalização desta área, onde 80% dos lucros perten
cem a 20% de laboratórios multinacionais e onde 
cerca de 40 laboratórios nacionais foram compra
dos e desmantelados por aquela minoria, nas últi
mas três décadas. 

Sendo assim, torna-se imperativa a produção 
integral de medicamentos básicos, a serem defini
dos em dispositivo legal, sujeito a revisão perió
dica, coordenada e executada por agência estatal. 
Esta agência estatal, já existente - iniciativa pa
triótica da máxima importância, estabelecida em 
1971 -vem sofrendo intenso processo de boico
te, orquestrado por interesses escusos, que culmi
nou com o esvaziamento da sua iniciativa, das 
suas prerrogativas e dos seus objetivos maiores 
e com o esfacelamento administrativo e financeiro 
do sistema estatal de produção farmacêutica. Ca
be, portanto, não só incentivar o soerguimento 
desta agência, mas também, reforçar a partici
pação alternativa de indústrias genuinamente na
cionais, no esforço de independência tecnológica 
e mercadológica deste importante setor. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te, Aluízio Bezerra. 
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SUGESTÃO No 8.491 
Art. Os servidores públicos civis poderão 

aposentar-se, proporcionalmente, no prazo de 12 
(doze) meses, contados da promulgação desta 
Constituição, desde que, à data do pedido, te
nham, no máximo, 20 (VInte) anos de serviço pú
blico. 

§ 1o Os proventos da aposentadoria conce
dida com base neste artigo serão proporcionais 
ao que o serVIdor perceberia aposentado com 
35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

§ 2° O cargo ou emprego ocupado pelo ser
VIdor beneficiado pelo disposto neste artigo será 
extinto à data da aposentadoria. 

O Governo tem divulgado constantemente que 
o número de seus funcionários tem crescido ex
cessivamente, gerando graves problemas à Admi
nistração e ao Orçamento Público. 

Recentemente, o Ministério da Administração 
defendeu a aposentadona na forma aqui propos
ta. 

O que se pretende com esse tipo de aposen
tadoria é reduzir o número de servidores e, conse
qüentemente, toda uma gama de despesas por 
eles - vencimentos e vantagens, material de ex
pediente, transportes, alimentação, etc. - aliVIan
do, sobremaneira, o Orçamento da União. 

O limite interino de 20 (vinte) anos de serviço 
público toma-se necessário, a nosso ver, para evi
tar que servidores com pouco tempo na Adminis
tração Pública, mas com muitos anos de serviço 
na imciativa privada venham a beneficiar-se sem 
terem dado uma contrapartida de serVIços à União 
e provocariam não uma redução de despesas, 
mas um acréscimo nas rubricas de pagamento 
de aposentadorias. 

A fiXação de uma proporcionalidade entre os 
proventos deste tipo de aposentadoria e os da 
aposentadoria integral aos 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço representará uma atração a mais para 
aqueles que, normalmente, fiquem indecisos. 

E a extinção dos cargos ou empregos ocupa
dos por aqueles que se beneficiarem da medida 
representa a garantia de que, posteriormente, não 
serão ocupados por novos servidores, anulando, 
assim, a redução de despesa pretendida. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO No 8.492 
Nos termos do§ 2°, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. Compete privativamente ao Con-
gresso Nacional: 
1- fllmr, por proposta do Presidente da 

República e mediante Decreto Legislativo, li
mites para o endividamento externo e interno 
da Administração Pública direta e indireta, 
decorrente de operações de crédito, emissão 
ou aceite de títulos ou concessão de garan
tias 

11-autorizar operações de crédito, da Ad
ministração Pública Federal direta e indireta, 
quando os seus valores forem superiores aos 
limites fiXados. 

Art. Compete privativamente ao Sena-
do Federal: 

1-autorizar operações-de crédito da Ad
ministração Pública Estadual e Municipal, di
reta e indireta, quando os seus valores ultra
passarem os limites fiXados pelo Congresso 
Nacional. 

Art. Os executivos da União, dos Esta-
dos e Municípios, mensalmente, remeterão 
ao Congresso Nacional informações detalha
das do endividamento público, sob pena de 
crime de responsabilidade." 

Justificação 

A presente sugestão tem por objetivo colocar 
sob a tutela do Congresso Nacional o nível do 
endividamento público do País. 

Pretende-se, portanto, estabelecer uma siste
mática racional de controle das operações de cré
dito, emissão e aceite de títulos, bem como a 
concessão de quaisquer garantias públicas para 
o processo de endividamento 

Esta proposição é decorrente da desastrosa po
lítica financeira adotada pelos governos passados 
que redundou na astronômica dívida pública, sem 
uma participação efetiva da sociedade, que está 
a inviabilizar, ou pelo menos dificultar, o desenvol
vimento brasileiro 

Por isso, entendemos que é mais do que neces
sáno que a sociedade, através do Congresso Na
cional, decida sobre o nível, a oportunidade e con
veniência da contratação de novos empréstimos. 

Sala das Sessões, de maio de 1987.-
Constituinte, Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO No 8.493 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
segumte dispositivo: 

"Art. 6o O Brasil participa da sociedade 
mtemacional por meio de pactos, tratados 
e acordos com os Estados soberanos, com 
os organismos internacionais e com as asso
ciações de relevantes serviços à causa da 
humanidade e ao amparo e promoção da 
pessoa humana. 

Parágrafo único. O Brasil não manterá 
relações diplomáticas com países que exer
çam domínio colonial pela força das armas 
ou que tenha a discriminação racial como 
política de Estado, conforme reconhecimen
to dos organismos internacionais competen
tes" 

Justificação 

A inclusão do presente parágrafo único ao art. 
6° do Anteprojeto tem por finalidade delimitar o 
espaço político-internacional a ser ocupado na 
política externa brasileira. O critério empregado, 
"domínio colonial pela força das armas" e "discri
minação racial como política de Estado", constitui 
verdadeiro corolário de todo o espírito norteador 
da política externa brasileira, de resto encontrado, 
de forma fragmentária, em tantos outros articu
lados constitucionais. Apenas que a gravidade de 
tais situações está a exigir uma postura constitu
cional objetiva e contundente, em que tais práti
cas, verdadeiros flagelos da civilização contempo
rãnea, sejam chamadas pelos seus odiosos no
mes, colonialismo e racismo. A linguagem tan
gencial e eufêmica, que é, aliás, comum nos as
suntos internacionais, com a invocação a orienta-

ções genéricas e, por isso, pouco ou nada vincu
lantes, não se presta à gravidade que tais relacio
namentos internacionais poderiam trazer ao Bra
sil. 

A invocação de "pragmatismo responsável", de 
necessidades de comércio ou de interesses políti
cos circunstanciais não pode comprometer a con
vicção maior da nacionalidade, já posicionada ao 
lado do direito internacional humanitário e franca
mente defensora de uma nova ordem econômica 
internacional. Tal convicção, ordem internacional 
democrática, como reflexo ideal da política interna 
que deveria existir em todos os Estados e que 
certamente corresponderá ao devenir da civiliza
ção, como inexorável processo de progresso dos 
valores do homem, há que ser delmeado no texto 
constitucional, por isso e para isso, com o maior 
rigor e precisão possíveis. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte, Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO No 8.494 
Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"O Brasil incentiva a integração latino-a
mericana, sendo favorável à instauração de 
um mercado comum, com todas as suas 
instâncias." 

Justificação 

A importância do Brasil no continente ameri
cano, bem como a adoção de uma política externa 
compatível com tais responsabilidades, obriga a 
adoção do principio sugerido. 

A integração econômica latino-americana de 
necessariamente passar pela outorga da vontade 
política das nações e o Brasil, nesse sentido, ocu
pa um espaço de maior relevância. Tal princípio 
constitucional sena altamente significativo para 
todo o processo integrativo, que inexoravelmente 
ocorrerá, mas que deve ser incentivado pelos Es
tados. 

O moderno direito internacional de coopera
ção, do qual o Brasil deve ser necessariamente 
um dos arautos, com a edificação da nova ordem 
econômica internacional, implica na tomada de 
posições que não sejam ambíguas ou que deixem 
espaços à hesitação. Por tudo isso, urge que se 
adote o princípio, conforme enunciado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1 987.-Consti
tuinte, Aluízio Bezerra. 

SOGESTÃO No 8.495 
Nos termos do § 2°, do art 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art Serão nacionalizadas progressi-
vamente as empresas de capital estrangeiro. 

Parágrafo único. Haverá prioridade para 
nacionalização quando suas atividades resul
tarem em abuso do poder econômico e en
trave aos programas governamentais de de
senvolvimento." 

Justificação 

Países do mundo subdesenvolvido têm fome 
de capital, posto que a solução de seus angus
tiantes problemas de natureza econômica e social, 
de saúde, educação, habitação, alimentação, ge-
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ração de emprego e aproveitamento de suas n
quezas do solo e do subsolo está na dependência 
direta da inversão de vultosos recursos financei
ros 

Por força do sistema atual de relações econô
micas internacionais, o capital se acumula cons
tantemente nas capitais financeiras do mundo, 
sendo as escassas reservas dos países subdesen
volvidos transferidas para os cofres dos países 
ricos. 

Nesse intercâmbio injusto, os países pobres 
continuam pobres e os ncos mais ricos ainda, 
de modo que é difícil imaginar a mudança de 
condição de uns para o clube dos ricos e de 
outros para o clube dos pobres. 

Para vencer esse desafio, impõe-se a adoção 
de medidas que possibilitem a acumulação de 
capital no País. 

A nacionalização progressiva das empresas de 
capital estrangeiro é uma solução prática, na me
dida em que é feita a sutura da sangna desatada 
da remessa de lucros e de d!videndos para o exte
rior, posto que tais recursos serão reinvestidos 
em nosso próprio País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO N 9 8.496 
Nos termos do§ 2° do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. O Congresso Nacional terá 
acesso à informação, em caráter permanen
te, tendo em vista o desempenho de suas 
atribuições e o processo de fiscalização da 
Administração Pública direta e indireta. 

Art. O Congresso Nacional manterá 
atualizada uma matriz de informações de to
dos os dados sócio-econômicos, notada
mente das contas públicas. 

Art. Os executivos da União, dos Es-
tados, Municípios e da Administração indireta 
colocarão a disposição do Congresso Nacio
nal todas as suas informações e bancos de 
dados, sob pena de cnme de responsabi
lidade. 

Art. A Lei disporá sobre as mforma-
ções que receberão tratamento especial." 

Justificação 
Os sistemas políticos modernos têm-se carac

terizado pela perda do monopólio parlamentar 
na iniciativa das leis e pela concorrência, senão 
a liderança, do Executivo neste setor. 

Por mais lamentável que seja o fenômeno exis
tente, também nas democracias mais tradicionais 
e desenvolvidas, é de se observar que ele tem 
contribuído para erigir a função de controle sobre 
a atividade admirustrativa em tarefa parlamentar 
primordial. 

E, se o Legislativo quiser ser totalmente supe
rado pela mass media neste domínio da fiscaliza
ção, deve assumir esta prerrogativa com conheci
mento de causa e volume de informações, que 
lhe é indispensável. 

Dizer que "quem tem a informação tem o po
der" significa também que esta superioridade só 
se conserva pela possibilidade de livre acesso às 
fontes, pela faculdade de estocagem, retenção 
e manipulação dos dados, pela habilidade dos 

detentores da documentação em utilizá-la de ma
neira oportuna e eficiente. 

Já se disse que, para que uma informação seja 
útil aos parlamentares deve ser diversificada em 
suas fontes, completa, aprofundada, exaustiva, 
matizada, segura, confiável, rigorosa, precisa e ob
jetiva, ao mesmo tempo em que necessita ser 
rapidamente assimilável para tomar-se politica
mente vantajosa. 

Os políticos têm percebido que só a Informática 
permite colocar à disposição das assembléias 
uma massa considerável de dados, permitmdo, 
além disso, uma pesquisa atJva da informação. 

No mundo moderno não pode mais o Legis
lativo contentar-se com a mera informação con
cedida, espontânea ou requerida, do Executivo. 
Canais de passagem obrigatórios das mforma
ções mais importantes, as autoridades governa
mentais têm sido avaras na sua difusão, colo
cando os parlamentares em situação de depen
dência por rotularem de "sigilosos" muitos docu
mentos cuja posse lhes é assegurada. 

A pretendida transparência da Administração 
requer uma mudança de comportamento e exige 
que se faça da publicidade a regra; e do sigilo, 
a exceção. 

Deseja-se, atualmente, que a sociedade como 
um todo, e dentro dela o Governo, se rejam pelas 
regras que compõem o moderno direito das so
ciedades comerciais ou companhias. 

Nestas, como se sabe, a regra de ouro não 
é mais o sigilo dos administradores que, no passa
do, só eram obrigados a prestar informações, ain
da assim, de modo discreto e parcimonioso, aos 
acionistas por serem estes condôminos do em
preendimento que genam. Estas informações po
deriam ser volumosas, mas nem sempre eram 
úteis e de boa qualidade. Deste modo, o progres
so, no direito comercial, consistiu exatamente em 
melhorar a qualidade de informação que se dava 
ao acionista, a princípio, por iniciativa dele e em 
momentos prefixados, depois, através de órgãos 
permanentes ou não, que se instalavam para pedir 
em seu nome e em grande quantidade, a informa
ção de boa qualidade que tmham o direito de 
obter. 

Mas o elenco de pessoas a serem informadas 
da vida das companhias ampliou-se e os credores, 
os operários, de par com o grande público, passa
ram a ter acesso a preciosas informações. 

Os direitos modernos refletem esta condução 
generalizadora e aumentam as possibilidades de 
acesso direto às fontes de informação. 

Ora, se os atos dos dirigentes de uma compa
nhia devem se pautar pelo princípio da "disclou
sure", com mais deve ser cristalina e acessível 
ao público, e, mais que a ele, aos parlamentares 
que são os intermediários entre o povo e o Gover
no, a atividade de administração. 

Nesta tarefa importante, cabe aos membros do 
Legislativo não uma atitude de inércia e confor
mismo, mas de vigilância, de indagação, de pro
cura ativa de dados. 

Neste sentido, a nossa proposta, em anexo, que 
visa a dar ao Congresso Nacional acesso perma
nente às informações oriundas da Administração 
direta e indireta para fins de fiscalização e desem
penho de suas normas. 

Pretendemos que o Legislativo pátrio mantenha 
atualizada uma matriz de informações sobre a 
situação sócio-econômica, notadamente das con-
tas públicas. · 

Julgamos que os Executivos da União, dos Es
tados e Municípios, bem como as empresas esta
tais, públicas e assemelhadas devem ser obriga
das a colocar à disposição do Congresso Nacional 
todas as informações e bancos de dados que 
possuírem. 

Compreendendo que o direito à informação 
é condição prévia a qualquer controle, muitos sis
temas políticos modernos exterminaram o prin
cípio do sigilo administrativo, que acobertara as 
autoridades governamentais no estrito e estéril 
regime da separação dos poderes, diante da ação 
investigadora ou inquisitorial dos parlamentares, 
da imprensa e de outros cidadãos mais ativos 
e participantes. Até recentemente, as regras de 
acesso direto às informações eram extremamente 
restritivas em muitos países, mantendo-se ao Go
verno um poder discricionário no tocante à comu
nicação ou não de documentos relativamente aos 
quais a lei não impunha nenhuma obngação de 
difusão 

Os estudos comparativos revelam que o pano
rama se alterou nas últimas décadas e que se 
poucos países promulgaram textos normativos 
para permitirem aos parlamentares acesso direto 
às fontes de informação, muitos concederam, na 
prática, e sem qualquer alteração legislativa, livre 
trânsito pelas vias da informação aos parlamen
tares, à imprensa e ao público em geral. 

Relembramos alguns exemplos de países que, 
através dos tempos, nos têm exportado modelos 
jurídicos: 

Em primeiro lugar, a França, que, seguindo 
o exemplo sueco, de 1949; finlandês, de 1951; 
e estadunidense, de 1967, 1974 e 1976, resolveu 
abolir a regra do segredo administrativo. 

Ele o fez pela Lei de 17 de julho de 1978 e 
alguns decretos de regulamentação posteriores 
e se situa numa posição de vanguarda neste parti
cular, entre os países europeus. 

A Lei francesa de 1978 estabeleceu o privilégio 
de que "os documentos administrativos" são, de 
pleno direito (o grifo é nosso) comunicáveis às 
pessoas que os solicitarem, quer emanem da ad
ministração do Estado, das coletividades territo
riais, dos estabelecimentos públicos ou dos orga
nismos mesmo de direito privado (o grifo também 
é nosso) encarregados da gestão de um serviço 
público. 

Na sua amplitude, o texto francês considera 
"documento administrativo" qualquer dossiê, re
latório, estudo, prestação de contas, atas, resolu
ções, diretivas, instruções, circulares, notas a res
postas ministeriais, que contenham uma interpre
tação do direito positivo ou uma descrição dos 
processos administrativos, pareceres, previsões e 
decisões, sob a forma de escritos, registros sono
ros e visuais, tratamentos automatizados de infor
mações não nominativas. 

Quanto aos documentos nominativos o direito 
de comunicação se limita aos interessados. 

Naquele país, os parlamentares e os cidadãos, 
diante de uma recusa de informação, podem acio
nar o juiz administrativo que tem prazo de seis 
meses para sentenciar. 

Algumas exceções são previstas em benefício 
do segredo das deliberações do Governo, da defe
sa nacional, da privacidade, do comércio, da in
dústria, da segurança do Estado e da moeda. 

Se os textos realmente se aplicarem na prática, 
estará assegurado na França um bom relaciona
mento entre Legislativo e Executivo e, de algum . ' 
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modo, efetivado o princípio expresso no art. 15 
da Declaração dos Direitos do Homem e do Cida
dão que, em 1789, afirmava que a sociedade tem 
o direito de pedir contas a todo agente público 
de sua administração. 

Igualmente, a Lei de Imprensa sueca de 1949 
proclama afinidade de acesso a todos os docu
mentos administrativos, sem mesmo exigir que 
os pedidos de informação sejam mostrados. 

Em caso de recusa injustificada a Lei prevê 
o recurso perante a autoridade administrativa. 

A negativa se justifica apenas quando se trate 
de questões em fase de estudo. 

Na Dinamarca, uma lei de 19 de junho de 1970, 
completa uma de 1964 e permite o acesso aos 
documentos administrativos a qualquer cidadão. 
Contudo, são submetidos ao segredo estes docu
mentos de trabalho de uso interno e a correspon
dência trocada no seio da administração. 

A lei dinamarquesa é mais restritiva que a fran
cesa por exigir que o interessado detalhe com 
precisão o documento específico que solicita, vez 
que o acesso ao registro de indexação dos docu
mentos não é livre. 

De qualquer modo, um recurso ao ombuds
man e aos tribunais em 
caso derecusa de comunicação é sempre pos
sível. 

A lei holandesa de 9 de novembro de 1978, 
relativa à publicidade da admimstração, dispõe 
que todo pedido de informação endereçado a 
uma autoridade pública (administrações do Esta
do, das províncias e dos municípios) ou aos orga
nismos sob a responsabilidade da autoridade pú
blica deve ser satisfeita, salvo se diz respeito a 
dados em fase de elaboração ou que dariam uma 
imagem incompleta e deformada da realidade 

Há uma série de outras exceções, à divulgação, 
mas deve-se notar que os poderes públicos de
vem difundir espontaneamente as informações 
que conservem "a preparação, o conteúdo e a 
execução de sua politica, tendo-se em vista o inte
resse de uma boa e democrática administração". 

As autoridades devem contribuir para que a 
informação seja divulgada de maneira compreen
sível e que chegue aos cidadãos interessados por 
ela visados. 

Na República Federal da Alemanha não há ne
nhuma lei federal generalizando o acesso às fon
tes de informação, o que deixa um poder discricio
nário à Administração. A comunicação de docu
mentos só se faz aos cidadãos que comprovem 
um interesse pessoal em sua obtenção. Contudo, 
inspirados talvez no artigo 5" da Lei Fundamental, 
que outorga a cada cidadão "o direito de se infor
mar livremente junto às fontes geralmente acessí
veis", alguns Ender instituíram um direito de aces
so no tocante a algumas categorias de documen
tos. A Constituição de Hamburgo, por exemplo, 
desde 1971, concede à minoria de Land, no Parla
mento ou numa de suas comissões, o direito de 
solicitar a comunicação dos dossiês administra
tivos, desde que tal pedido não seja contrário à 
lei e ao interesse geral do Estado. 

Algumas leis <:Ie imprensa estaduais são igual
mente liberais e obrigam as autoridades a forne
cer aos profissionais de comunicação informa
ções úteis à função que exercem. 

Práticas igualmente democráticas existem na 
Bélgica e na Itália, embora não tenha o ordena
mento jurídico desses países disposições especí-

ficas e generalizantes sobre o acesso direto a do
cumentos administrativos. 

Do exposto, pode-se concluir que a Proposição 
por nós apresentada nada tem de aberrante ou 
moportuna. 

Estamos pleiteando apenas o que nos é indis
pensável para exercer com probidade e eficiência 
a fiscalização dos atos da Administração direta 
e indireta, e bem desempenhar as nossas ativi
dades. 

O que reivindicamos, como intermediários do 
povo com o Governo, já vem sendo concedido, 
em outros países, não somente aos parlamen
tares, mas a qualquer indivíduo isoladamente, no 
gozo da cidadania. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987 ~ Constituinte 
Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO N" 8.497 
Onde conVIer: 

"Art. Aplicam-se aos estabelecimentos 
privados de ensino, ao seu funcionalismo e 
ao professorado, as mesmas garantias, direi
tos e deveres pertinentes ao ensino público, 
aí compreendida a equivalência salarial. 

§ 1" A lei f!Xélrá, no ensmo de terceiro 
grau, limites máximos para a utilização de 
professores horistas e mínimos para a de 
professores de tempo contínuo e integral. 

§ 2" As contratações de professores sob 
o regime de hora-aula consideram-se como 
excepcionalidade, assegurada, em qualquer 
hipótese, a remuneração do tempo neces
sário para a preparação, execução e avalia
ção das ativídades pedagógicas. 

§ 3" A aposentadoria assegurará ao pro
fessor remuneração integral e paritária ao 
professor em atividade. 

§ 4" O ano sabático, assegurado a todo 
professor, independentemente da qualidade 
do vínculo empregatício, é uma das formas 
de garantir ao professor o direito ao seu aper
feiçoamento científico e pedagógico." 

Justificação 

Mantém-se o ensino privado, mas de forma 
a impedir que ele se transforme em simples fonte 
de lucro para os proprietários dos estabelecimen
tos. É preciso defender a qualidade do ensino 
e evitar a exploração do professor, males que se 
espalharam por todo o território nacional. 

A nível universitário, é imperioso f!Xélr os limites 
da utilização dos mestres. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N" 8.498 
Onde convier: (Nas Disposições Transitórias): 

"Art. Até 60 (sessenta) dias após a pro-
mulgação desta Constituição, a atual Comis
são de Sistematização se converterá em Co
missão Coordenadora das propostas de re
gulamentação constitucional." 

Justificação 

É preciso não esquecer que muitos dispositivos 
da Constituição precisarão ser regulamentados. 
Parece-me apropriado cuidar logo do tema, co
metendo à Comissão de Sistematização, a que 

mais de perto terá melhor visão de conjunto da 
obra, a missão de coordenar as propostas regula
mentadoras. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamll Haddad. 

SUGESTÃO N" 8.499 
Onde convier. 

"Art. As Forças Armadas, subordina-
das aos poderes constitucionais e sob o co
mando do Presidente da República, desti
nam-se a assegurar a independência e a so
berania do País e sua integridade territorial." 

Justificação 

A Constituição precisa defimr, com toda clareza, 
as atribuições das Forças Armadas. A sugestão 
indica precisamente as mais nobres - a defesa 
da independência e da soberania do País, assim 
como a guarda da sua integridade territorial. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamll Haddad. 

SUGESTÃO N9 8.500 
Onde convier: 

"Art. Constitui crime a desobediência 
militar às leis civis, a insubordinação, a suble
vação e o motim, punidos na forma da lei." 

Justificação 

A matéria constante da sugestão encerra tal 
importância que deve ser elevada ao texto consti
tucional. 

Brasília, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Jamll Haddad. 

SUGESTÃO N9 8.501 
Onde convier: (na Organização Municipal) 

"Art. Os moradores de distritos ou 
bairros poderão organizar-se em Conselhos 
Comunitários, cuja audiência será obrigatória 
nos assuntos de interesse da sua população." 

Justificação 

A sugestáo vísa a assegurar a participação co
munitária na administração do município. Assim 
como a este deve ficar reservado tudo que lhe 
é peculiar, da mesma forma à sua população deve 
ser garantido o direito de manifestar-se nos assun
tos que diretamente lhe afetam. É impossível des
conhecer a importância dos conselhos formados 
pela comunidade. Eles derivam de uma associa
ção de interesse comum. 

Brasília, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Jarnll Haddad. 

SllGESTÃO N9 8.502 
Inclua-se no texto constitucional: 

"A Constituição assegura aos trabalhado
res os seguintes direitos, que, além de outros, 
visem a melhoria de sua condição social." 

I - Extensão de direitos aos trabalhadores do
mésticos. 

11 - Garantia de manutenção, pelas empresas, 
de creche para os filhos de seus empregados, 
até um ano de idade, instaladas no local de traba
lho, nas suas proximidades ou da moradia. 


